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N. 561- JUSTIÇA E Nll:GOCIOS INtERIORES-:- Decreto 
de 31 de dezembro de 1893 - Prohibe que seJam rece• 
bidos como moeda ou nesta qualidade circulem no 
pair., quacsquer títulos de credito ao porla'!o~, ou com 
0 nome deste em branco, que forem em1tt1dos pelos 
Governos dos .h:sta>ioB ou dos mun.icip~os, ~ej.am. hes 
titulos apolices ou outros de denommaçao d1ffereate .. · 
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11. 5641 - INDUST,RIA.t VI4ÇÃO E OBitAS PUBLICAS- De

creto de 31 de uezembro de 1898 - Autorisa o Poder 
E~éOUUvo a abrir ao Minlaterio da Industria, Viação e 
Obras Publicas o credito de 7:200$, para pagamento 
dos Yencirnt'nloa, no correnle exercício, dos empregados 
addidos á Reparlição Geral dos Telegraphos em vir-
tude da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897........ 124 

N •. :163- JUSTIÇ.ol E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 31 de dezembro de 1898 - Autorisa o Poder Ex
ecuti\·o a abrir ao Minislerio da Justiça e Negocios In
teriol'es o credito de libras 1.098-19-2, para occorrer 
á despeza com a indemnisação dos prejuízos causados 
pela occurrencia havida em Santos com o vapor inglez 
Stanmorc . ................. 1 •••••••••••...••• , • • • • • • • • 12-i 

N. 5()-i -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto de 
31 de dezembro de 1898.- Autorisa o Poder Executivo 
a abrir o credito de 201:2U$:100, aupplementar a di
versas verbas do art. 2• da lei n, 49J, de 16 de de-
zembro de 1897. . • . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . . . • • . • . . • . . . . . . . 125 

N, 565 - FAZENDA - Decreto de 9 de janeiro de 1899 -
Isenla de direitos de importação o material metallico 
destinado ao abastecimento de agua á cidade de Ma-
cabê .•..........................•.•......... ,......... 12g 

N. 566 - FAZENDA - Decreto de 9 de janeiro de 189!) - Al
tera a disposição do § i• e deroga a do § 2• do art. 3Q 
da lei n. 354, de 16 de dezembro de 1895 ............ . 

N. 5&7- FAZENDA - Decreto de 16 de janeiro de 1899-
Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da 
Fazenda o credito supplementar necessario ao paga
mento de p~roentagens aos empregados de repal'ti~•icR 
arrecadadnr~s •...•. , ..•.....•..... " ... · •. 
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1898 

DECRETO N. 492- DE Il DE JULHO DE 1898 

Approva o credito extraordina.rio de 13:570HOO, aberto pelo Poder Ex
ecutivo para os fun~>raes do 1\Iarecha\ Carlos Machado llittencourt. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Art. I.• E' approvado o credito extraordinario de treze contos 
quinhentos e setenta mil e quatrocentos réis (13:570$400), aberto 
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores pelo I>odero Ex
ecutivo para os funeraes do Marechal Carlos Machado Bitten
court, fazendo as necessarias operações de credito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 11 de julho de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BARROS. 

Amaro CaDalcanti. 

Poder Legislat.ivo 1898 i 
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LEI N. 493 - DE 19 DE JULHO DE 1898 

Kegula a suspensão das leis e resoluções do Conselho :\[unicipal do 
Districto Federal. 

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber quo o Con~resso Naciona.lllecretou e eu sancciODo 
1t lei seguinte: 

Art. I. • O Prefeito suspenderá as leis e resoluções do Con
selho Municipal do Districto Federal, oppondo-lhes 1:eto, sempre 
que as julgar inconstitucionaes, contrarias ás leis federaes, aos 
direitos dos outros municípios ou dos Estados, ou dos interesses 
do mesmo Districto. 

§ 1.• Quando o "'eto for opposto ás leis e resoluções por serem 
inconstitucionaes, contrarias ás leis federaes ou aos direitos dos 
outros municípios ou dos Estados, o Prefeito submetterá. os 
actos suspensos ao conhecimento do Senado Federal, dando por 
escripto as razões do veto. O Senado decidirá definitivamente si 
essas leis ou resoluções devem ser ou não executadas. 

§ 2.• No caso de suspensão de execução po!' serem contrarias 
aos interesses do Districto Federal, o Prefeito as devolverá ao 
Conselho Municipal com as razões que motivaram a suspensão. 
Si o Conselho approvar por dous terços dos votos dos membros 
presentes os actos suspensos, ficará annullado o veto e o Prefeito 
os executará. 

§ 3.• As deliberações do Conselho, tendo por objecto a.ctos 
administrativos subordinados a normas estatuídas em leis ou 
regulamentos municipaes, que as violarem, se consideram 
contrarias aos interesses do Districto Federal. 

Art. 2.• Fica. revogado o art. 20 da lei n. ~5, de 20 de 1&
tembro de J892. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

~Capital Federal, 19 de ,julho de 1898, IO• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MortAES BARROS. 

Amaro Ca"alcanti. 
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DECRETO N. 494- DE 22 DE JULHO DE 18:)3 

Approva a Convenção celebrada entre o Brazil e o Chile em 4 d~ 
maio de 1897, sobre o exercicio das prolissões liberaes. 

O Presidente da Republic:~. dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. 1." E' approvada a convenção de 4 de maio de 1897, 
celebrada entre o Governo da Republica nos Estatlos Unidcs do 
Brazil e o da Republica do Chile, regulando o exercicio das pro
fissões liberaes. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 22 de julho de 1898, 10• da Republica. 

PRUDEI'>TE J. DE MoRAES BARROS. 

Dionisio E. de Castro Cerqueil·a. 

DECRETO N. 495- DE 2ô Dlil Jt:LIIO DE 18'J8 

meva i< categoria de Alfandega a 1\Iesa de Rendas de Caravella'l, 1:o 

gstado da Bahia, e d:i outras, providencias. 

Manoel de Queiroz 1\Iattoso Ribeiro, Vice-Presidente do 
Senado: 

Faço saber aos que a presente virem que o Congre8SO Nacional 
decreta e promulga a seguinte lei: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I. • E' elevada á categoria de Alfandega a Mesa de 

Rendas Geraes de Caravellas, no Estado da Bahia. 
§ I.• Fica o Poder Executivo autorisado a nomear o. 

pessoal e a organisar o serviço desta Alfandega, abrindo para 
esse fim o necessa.rio credito. 

§ 2.• Na organisação do serviço aduaneiro serão apro
veitados, de preferencia, os empregados addidos ás repartiçÕM 
de Fazenda. 

Art. 2.• Revogam·se as dispoaições em contrario. 
Senado Federal, 26 de julho de 1898, lO• da Republica. 

MANOF.L DE QUEIROZ MATTOSO RIBEIRO. 
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LEI N. 496 - DE I DE AGOSTO DE 1893 

Define e garante os direitos autorac~ 

'0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreb e eu sancciono 
a lei l!egninte : 

Art. 1." Os diroitos tln aut.or tle qualqm•r ohra litteraria, 
scientifica 011 artistica consistem na fltcul<lade, que só elle 
tem, de reproduzir ou autorisar a reproduccão do seu trab'll.lbo 
pela publicação, traducção, represent:tção, execução ou de 
qualquer outro modo. 

A lei garante estes direitos aos nacionaes e aas estrangeiros 
residentes no Brazil, nos termos do art. 72 da Constituição, 
si os autores preencherem as condições do art. 13. 

Art. 2. 0 A expressão « obra litteraria, scientifica ou 1ar
tistica:. comprehende: livros, brochuras e em geral escriptos 

·de qualquer natureza; obras dramaticas. musicaes ou dramn.
tico-musicaes, compo3ições de musica com ou sem palavras ; 
obras de pintura. esculptura, architectura, gravura, lithogra
phia, photographia. illustrações de qualquer especie, c<>rtas, 

'planos e esbocos ; qualquer producção, em summa, do domínio 
litterario, sc·entitl.ao ou artistico. 

Art. 3. o O prazo da garantia legal para og direitos enu
merados no art. I" é : 

Jo, para a facnldade exclusiva de ;azar ou autoris1r a repro
ducção por qualquer fôrma, de 50 annos. a partir do dia I de 
janeiro do anno em que se fizer a publicação ; 

2•, para a faculdade exclusiva de fazer ou autorisar tra
ducções, representações ou execuções. de I O annos. a contar~ 
para as traducções da mesma data acim:L pre-;cripta, para as 
representações e execuções, da primeira. que se ti ver effe
ctuado qpm autorisacão do autor. 

Art. 4. 0 O~ direitos de autor são moveis. cessiveis e trans
missíveis no toio ou em parte e pa!!sam ao:; herdeiros, 
segttado as regras de direito. 

§ I. o A cessão entre vivos não valerá por mais de trinta 
a.nnos, findos os quaes o autor recobrar:í. setB direitos, si ainda 
existir. 

§ 2.° Fica sempre salvo ao autor, por occasião de cada 
nova edição, emendar. ou rerormar sua obra, ou rehaver seUI 
direitos sobre ella, comtanto que restitua ao cessionario o que 
delle houver recebido em pagamento, metade do valor liquido 
da edição anterim•. 

§ 3. 0 Para execução do p1ragrapbo antecedente, o cessfo
n~.·io deverá. declarnr por escripto ao autor o numero dos 
exemplares de carla edição com o respectivo preço e cada ti
ragem será considerada como uma edição. 
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§ 4. • As declarações do cessionario fazem prova plena contra 
elle, mas o autor poderá contestai-as sempre que tiver outras. 
a oppôr·lhes. 

Art. 5. • A cessão ou herança, quer dos direitos de autor, 
quer do objecto que materialisa a obra de arte, litteratura ou · 
sciencia, não dá. o direito de a modificar, seja para vendei-a, 
seja para explorai-a por qualquer türma. 

Art. 6.• Na ausencia de contracto de edição, legalmente 
feito, presume-Ee sempre que o autor estb. na inteira posse 
de ~eus direitos. Aquelle que sem esse contracto, sejam quaes 
forem as allegações que fizer, publicar qualquer obra, deve ao 
autor uma indemnisação nunca inferior a 50 •;. do valor venal 
da edição ctHnpleta. 

Art. 7." Os credores do autor não podem durante a vida 
delle apprehender as seus direitos ; mas tão sómente os ren
dimentos que dahi lhe pos-am advir. 

Art. 8. • Os proprietarios de uma obra posthuma gosam dos 
direitos de autor pelos prazos marcados no art. a•, a contar, 
porém, para as reproducções e trarlucções, do dia 1 de janeiro 
do anno em que ttver fallecido o autor. 

Art. 9.• Quando uma obra feita em collabC'ração não é sus
ceptível de ser dividida, os collaboradores, desde que não pre
ceda contracto em opposto, gosam de direitos iguaes, não po
dendo qualquer delles, sem o consentimento de todos os outros,
fazer ou autorisar a sua reproducção. 

Em caso de desaccordo entre os co-proprietarios, cabe aos 
Tribunaes decidir, podendo, quando algum delles se opponha á 
publicação, determinar que elle não ps.rticipe das despezas, 
nem dos lucr(·S ou que seu nome não figure na obra. 

C:ul:t um dos proprietarios pódc individual e independente
mente fazer valer a sua parte de direitos. 

Art. 10. Nas obras theatraes em que collaborarem diversos 
autores, basta. o consentimento de um delles para sua exhibição 
ou representação, ficando salvo aos mais o direito de, pelos 
meiosjudiciaes, se indemnisarem da parte que lhes tocar. 

Art. 11. O editor. de uma obra anonyma ou assignada. com 
pseudonymo tem os onus e direitos do autor. Todos, porém, 
passarão a este, desde que seja conhecido. 

Art. 12. O autor de uma tratlucção gosaa resp~ito dtllla dos· 
mesmos direitos autoraes, não podendo, porém, impedir que se· 
faça da mesma obra outras traducções, salvo durante o pl'azo
do art. 3•, n. 2, ·si for cessionario desse direito. 

Art. 13. E' formalidade indispensavel para entrar no goso dos 
direitos de autor o registro da Bibliotheca Nacional, dentro do 
prazo maximo de dous annos, a terminar no dia 31 de de
zembro do seguinte áquelle em que deve começar a contagem 
do prazo de que trata o art. 3•: 

I) para as obras de arte, litteratura ou sciencia, im
pressas, photographadas, lithographadas ou gravadas, de um 
exemplar em perfeito estado de conservação; 

2) para as obras de pintura, esculptura, architectura, dese-
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nhos, esboços ou de outra natureza, um exemplar da respe
ctiva. photogrnphia., perfeitamente nitida, tendo as dimen
sões mínimas de om,J8X0111 ,24. 

Art. 14. O direito rle representação de uma obra Iitteraria 
ó regulado conforme as disposições relativas ás obras musicaes. 

Art. 15. Toda execução ou representação publica total ou 
p'lt'cial de uma oka musical não pú:le ter Jogar sem con
s~ntirneuto do autor, quer ella seja gratuita, quer tenha um fim 
de beneficen~ia ou exploração. Todavia, si ella ror publicada e 
posta á V()nda, considera-se que o autor consente na sua 
execução em todo o 1ogar onde não se exija retribuição alguma. 

Art. !fi. O dirnito do :~.utor para as compc>!'liç<1n:o: musicaes 
colllpt·eherulo a fiwul,la·le exelnsiva. do litZI't' :ttTanjus n va
t·ia~~ues sobre motiv(\s da obra original. 

Art. 17. A cessão de um objecto de arte não implic:t a cessão 
rio direito de repro tucção em f11.vor de quem o adquire, não 
po:lew\o, porém, o artista reproduzil-o sem dcelarn.çiio de que 
não é o trabalho original. 

Art. 18. A reprorlucção de uma obra de arte por processos 
inrlustriaes ou sua. applicação á industria niio lhe fazem perder 
o caracter artístico; mesmo nestes casos fica submettida. ás 
disposições da pre?ente lei. 

Art. 19. Todo o attPntado doloso on franrlnlrmto contra os 
direitos de autor constitue o crime de contt·alacção. Os que 
scienternente Yenrlem, e:x:pcem {\ venda, teem ew seus estabele
-cimentos para serem vendidos ou introrlnzem no tBrritorio da 
Republica com fim commercial objectos contt·:tl'c\itos, são cul
pados do mesmo crime. 

Art. 20. Nos crimes de contrafacção, os eurnpliccs são pu· 
nidos com penas iguaes ás dos autores. 

Art. 21. Consideram-se igualmente contraCwções : 
I) as traducções em lingna portugueza de obras estrangeiras. 

quando não autorisada~ expressamente pelo nu l.or e feitas por 
estrangeiro11 não domiciliados na Repnblic~t, ou que nella não 
tenham sido impressas. As traducçõesa.utorisadasqttc estiverem 
ne·•sa:; condições devem ter a menção exprrssa. : «Trarlucção 
antorbada pelo autor», unicas que po:lcm ser introduzidas. 
vendidas ou representa.uas no territorio da Republica; 

2) ns tepro!'.ucções, tra1lucções, execuções ou J'epresentações. 
quer tenham sido autorisadas, quer o não tenham sido, por se 
tr<~.t<~~ de obras que não gosam de protecção legal ou já cahidas 
no dominio publico, em que se fizerem nltera,;ões, aecrescimos 

·ou suppt·essões sem o formal consentimento do autor. 
Art. 2~. Não se considera contrafacçi\.o : 
I) a reprvducção de passagens ou pequenas 11artes de obras já 

publicadas, nem a inserçã.o, mesmo integral, de pequenos escri
ptos no corpo de uma obra maior, comtanto que esta tenha 
.cara."ter· scieutiflco ou que seja uma compilação de escripto!l 
·de diversos escriptores, composta para mo d!i. instrucção pu
lJiicn. Em caso algum a reproducção póde dar-sfl sem a citação 
da, obra de onde é extrahi11a e rio nome 1Jo autm· ; 
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2) a reproducção, em diarios e periodicos, de noticias e artigos 
políticos extrahidos de outros dia rios e periodicos e a repro
ducção de discursos pronunciados em reuniões publicas. qualquer 
que seja a sua natureza. Na transcripção de Htigos deve haver 
a. menção do jornal de onde são extrahidos e o nome do autor. 
O autor, porém, quer dos artigos, qualquer que seja a sua 
J)atureza, quer dos discursos, e o unico que os póde imprimir 
em separado ; 

3) a reproducção de tonos os actos officiaes da União, dos 
Estados ou das Municipalidades; 

4) a reproducção, em livros e jornaes, de passagens de uma 
ohra qualquer com um fim critico ou de polemica; 

:J) a rcpr·o1lucção, no corpo de um escripto, de ohras de artes 
figurativas, comtanto que o escripto seja o principal e as tiguras 
sirvam simplesmente para a explicação do texto, sendo, porém, 
oLrigatoria a citação do nome do autor ; 

6) a reprorlucção de obras de arte que se encontram nas 
ruas e praças ; 

7) a reprodurção rle retratos ou bustos de encommenda par
ticular' quando ella e feita pelo proprietario dos objcctos encom
mendado~. 

Art. 23. O crime de contrafacção será punido com as penas 
dos artigos respectivos do Codigo Penal, livro li, tit. XII, cap. 
\", ~ecção 1", e com o confisco dos oujectos contrafeitos e de todos 
os moldes, matrizes e quaesquer utensílios que tenham servido 
para a contrafacção, além da indemnisação de perdas c damno:< 
causados ao autor da obra contrafeita. 

Ko Districto Federal observar-se-ha o seguinte: 
§ I. 0 Essa indemnisação será demandada no fôro civil, haja 

ou não procedimento criminal e haja ou não conrlemnação do 
contrafactor. No caso de condemnação, o autor fica, porém, 
dispensado da prova de c:>ntrafacção e a acção civil se limitará 
á liquidação das perda:< e damnos. 

§ 2.• A acção civil, seja qual for seu valor,seri~ summaria. 
Art. 24. A applicação fraudulenta ou de má fé sobre uma 

obr<~ Iitteraria, scientifica ou artística, do nome de um autor 
ou de qualquer signal por elle adaptado para designar suas 
obras, será punida com a prisão cellular de sei.s mez4:!S a um 
anno e multa de 500$ a I :000$, sendo tambem a obra appre
ltendida. 

Art. 25. No caso de representação ou exhibição não· auto
risada de obras dramaticas ou musicaes, o autor ou conces.
sionario poderá requerer a appl'ehensão das receitas brutas, 
rh representação ou exhibição e o emprezario reconhecido cul
pado será punido com prisão cellular por seis mezes a um anno. 

Paragrapho unico. A importancia da indemnisação de perdas e 
damnos não será nesse caso inferior a 50 "/o das receitas brutas. 

Art. 26. Salvo os casos do art. 22, n. 1, e do art. 24, em 
que deverá haver procedimento ex-officio da autoridade com
vetente e em que qualquer, na falta desse procedimento, poderá 
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intentar a acção criminal, só ao autor ou ao concessionario dos 
seus direitos incumbe a queixa e autoria do processo. 

Paragrapho unlco. Qualquer dos collaboradores de uma obra 
artist.ica, litt.eraria ou scientitlca. póde, independente dcs mais, 
usar do seu direito para punição dos culpados. 

Art. 27. O autor poderá iniciar o processo, requerendo 
busca e apprehensão dos objectos contrafeitos ou das pranchas, 
modelos e matrizes, que tenham servido para perpetração dp 
delicto, o que será ordenado pelo juiz, mediante justificação 
judicial. 

Feita a apprehensio e si o autor decahir da acção, o !'éo 
terá dire'to de indemnisação de perdas e damnos. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, I de agosto de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\!GitAES BARROS. 

Ama1·o Ca~alcanti. 

DECRETO N. 497.- DE 16 DE AGOSTO DE I8G8 

Autorisa o Poder Executivo a conceder um anno de licença. com 
ortlenado, ao Dr. Felicissimo Rodrigue- F0rnandes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber• que o Congresso Nacional decretou e eu 8ancciono 
a. seguinte resolução : 

Art. I. o O Poder Executivo é autori&ado a conceder ao Dr. 
Felicíssimo Rodrigues Fernandes, chimico de I • classe do 
Laboratorio Nacional de Analyses, um anno de licença., com 
ordenado, pará tratar de sua saude. 

Art. 2. 0 Revogadas as disposições em contrario. 
Ca.p'ital Federal, 16 de agosto de 1898, lO'' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bernm·dino de Campos. 
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DECRETO N. 498- DE 18 DE AGOSTO DE 1898 

Autorisa o Governo a abrir ao l\finisterio da Jndus\ria, Viação e Obras 
Publicas o ct•edito extrnordinario de 32:000$, para pagamento de 
vencimentos do pessoal addido á Secretaria de Estado do mesmo 
~Iinisterio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao 

Ministerio da lndustria Viação e Obras Publicas o credito 
extraordin:.rio de 32:000$ para pagamento de vencimentos du
rante o 2" semestre do corrente anno, ao pessoal addido ao 
mPsmo Ministerio, em virtude de execução da lei n. 490, de I 
de dezembro de 1897, art. 10, n. I fazendo para isso as 
neeessarias operações de credito e revogando-se as disposições 
em contrario. 

Capital Fe.~eral, 18 de agosto de 1898, 10° da Republic.'l.. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Jeronymo Rodrigues de 1lfo1·aes Jardim. 

DECRETO N. 49!) - DE 23 Dl<i AGO"To m~ 1898 

Aulori~a o Podrt• ExPcutivo a ahrir ao i\Iinisterio das Relaçõe~ Exte
rirwes o cr-·dito especial de 815:0G7$12il para. pagamento das indem
:1isaciies conccdhlas a reclamantes itali:tnos, tl!'. accordn com o pro
tocollo de 12 tle fevet·eiro de 189:3. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução SPguinte: • 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a âhrir ao Mi

nisterio das Relações Exteriores o credito especial de 815:067$120, 
para pagamento das inrlemni~ações concedidas a reclamafttes 
italianos, de accordo com o protocollo de 12 de fevereiro de 
1896, assignado pelos Governos italiano e brazileiro, fazendo as 
necessarias operações de credito e revogando-se as disposições
em contrario. 

Capital Federal, 23 de agosto de 1898, IO• da. Republica.. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dion isio E. de Cast1·o Cerqueira. 
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DECRF.TO N. 500 - J•J•: 23 m: Al:o.~To DF. IR98 

--~nlnrisa o Poder Execnth·o a ahrir ao i\linisterio <las Itebçlies Exte
.rim·es o credito especial ele fiO:Oú05, ao l':un bio de n d .• pat•a o 1im 

de solver as despezas com a mis~iin que f·lr enearreg-acla de defen~ 
·der o direito ela Na•;ãn Brazileira na qne~tiio oi c li cnit.,.s com a Gnyana 

' Franceza. 

·O Presidento da Republica. dos Estados Unidos elo Bra.zil: 

l?;JÇO saber que o Congresso Nacional decretou c eu s:~.ncciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo a.utorisado a abril• ao Mi
.nisterio elas Relaç<"íes Exteriores o cre1lito espcci:il de 90:000$, 
.ao cambio de 27 d., para o fim de solver as clespezas com a 
missão que for encarregada de defender o direito da Nação Bra
zilcira na questão de limites com a Guyana Fra.nceza, fazendo 
as necessarias operações de credito e revogando as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 23 de agosto de 1898, 10" da ltepublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES RI.IUtOS. 

Dionísio E. de Castro Ccrqtteim. 

DECRETO N. 501 - DE l DE !;ETE~IllR•) DE 1898 

· 'nl,li,·a a resol•tçiin elo Conp·<·~~o :\"aeional prnrng:l!ldo a adual sessão 
lc~i~lativa ate ao dia 2 de outulJro do cot·r,nttl anno. 

O Pf·esidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do 
'disposto no § 1• do art. 17 da Constituição Federal, resolveu 
.11rorogar a actual sessão legislatim até ao dia 2 de outubro do 
.. c•orrente anno. 

Capital Federal, I de setembro de 1898, lO" da Republica. 

PIU.:DENTE J. DE 1\-IOJl.\ES B.1 RROB. 

Ama1·o Cc:valcunti. 
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OP:CRETO N. ;,oz - DF. 12 DF! SF.TEMBRO DE 1808 

.\pprova a convcnçiio fimw.tla em 2l de dezembt•o de 189ri, entre a 
ltepublica dos E~tados Unidos dn Brazil e os Paize-s Baixos, par;L a 
-'<Lradi~di:o .r~ criminosos. 

O President'J da Republica dos E9tados Unidos do Brazil: 

Faço sahet• fJUe o Congresso Nacional decretou e eu promulgo 
a resolução seguinte: 

Art. I.• E' approvada a convenção firmada em 21 de dezem
bro de 1895, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
devidanwnte autorisado pelo Sr. Presidente da Republica, e o 
Consul Geral dos Paizes Baixos, para a extradicção dos cri· 
minosos. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 12 de setembro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionisio E. de Cast1·o Cerqueim. 

DECRETO N. 503-DE 30 DE SETEmmo DE 1~08 

Publica. a re~olnçiio do Congresso ~a.ciona.l que approva os ados 
praticados pelo Poder Executivo e seus ngentes por motivo do 
:ttl~nt.nd<J O<':; de nnvcmlorn de 1R97. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta- a seguinte 
resoluç;ão: 

Artigo unico. Ficam appro\rados os actos pr:~tic::ulos pelo 
Poder Executivo e seus agentes responsaveis por motivo do 
a.ttcntado de 5 de novembro de 1897. 

Capital Federal, 30 de setembro de 189R, 10' da Republica. 

PRUDE!IiTE J. DE ?I!ORAES BARROS. 

Amcwo Cat'alcanti. 
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DECRETO N. 504- DE :::o Dl·1 SF.TEIIIBRO DE 1898 

Autorisa o Poder E<ecutívo a abdt• ao 1\linisterio da Justiça e 

Negocios Intei·iores o credito de 17:\JOO·~. supplomentar á verba 
n. \l do art. 2" da lei n. ·WO. rle Hi de rk7.em bro tle 18!)7. 

O Presidente da RepuiJ!ic;t dos Estados Unidos rlo Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacinna.l rleerpfnu c PU sancciono 
a l'('~olw.·iio seguinfr: 

At•li:,:o unko. E' " Poelm• Ex:Pcutivo nulnt·isado a. abrir ao 
Ministerio fia .Justiça. o NegocioH lntcl·iot·es o aeelito tle 17:900$, 
supplementar á vcrlta n. IJ do art. :2" da lei n. 4!JO, de 16 de 
dezembro do 1897, fazendo a~ necessarias op~ra~·õcs de credito 
e revogando as disposições em contrario. 

Capitn I Federal, 30 de setembro de IR9s, 10° <la Republica.. 

PRUDENTE J. llE MOJtAES BARROS. 

Amaro ('o ci!lcrmti. 

DECRETO N. 505- DI~ 30 DE SETEIIIHRO DE 1898 

Aut~risr~ o Poder Executivo a aln·ir ao l\linistel'io da Justiça e 
Negocias Int~riores o cretlito de 100:000$, snpplelllentar á verba 
n. U da lei n. ·1\JO, de 11\ d•' dez,,m!Jro de 1~1l7. pnr[l ••Dilig-encias 
policiaeq)). 

O Presi1lente da. Republic:t dos Estatlos L:nif\os elo Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional tlecreton o eu sancciono 
a reso~«ção .-;eguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo aut.orisado a abrir a.o 
Mir.isterio da Justiça e Negocios Iuteriol'es o cretlito de 100:000$, 
supplf'mentar á verba n. 14 da lei n. 490, de lG de dezembro 
de 1897, para «Diligencias policiaes•, fazendo as necessaria.B 
operações de credito e revogando as disposiçiies em contrario. 

Capital Federal, 30 de setembro de 1898, lO" ela ltepublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

A>lla1'0 Cawlcnnti. 
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DECRETO N. 50ô- DE 30 DE SETEMBRO DE 1808 

Publica a resolução do Congresso Nacional prorogando novamente a 
actual sessão legisla~iva até ao dia 1 de novembro do corrente 
anno. 

O Presi(lent·J da R'lpnblica dos Esta, los U ui dos do Braz i!: 

l•'aço sabor f]UO o Congresso Nacional, om conformith.de 
do disposto no !'i I• do art. 17 da Constitui~;ão Fedot"<d, resolveu 
prorogar· novamente a actual se5siio legislativa ate ao dia I de 
novembro do corrente anuo. 

Capital Federal, 30 de setembro do 1898, lO• da Republioa. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amam Cm:alcanti. 

DECRETO N. 507 - DE 5 DE OUTUH!t') DE 1898 

Autorisa o Puder Ex.,cnti vo a abrir a•J l\linistel•io da J USLÍ\a e 
Negocios Interiores o credito de 127:083$630, supplementar {, verlJ<t 
n. 37 flo art. 2° da lei n. 490, de 1G de dezembro de 1897. 

O Presidente 1la ltepublica dos Estatlos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisa.do a abrir ao 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito. de 
127:083$600, supplementar á verba n. 37 do art. 2• da lei 
n. 490, de 16 de dezembro de 1897, fazendo as necessarias opa
rações de credito e revogadas a.s disposições em contrario. 

Capital Federal, 5 de outubro de 18~8, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 503 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1898 

Pr,•mnlg"a a re~olução do Congre~sn '\ncional que autoris:l o Poder 
Executh-o a conce~ler ao Dr. Camli•lo Barroso <lo Amaral, medico 
auxiliar: da Directoria Geral de Saude Public3, a rrorogação dt> 
mais um anuo de licença sem vencimentos. 

O Presidente da Republica dos Est:1.dos Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo 
a seguinte resolução: 

Art. l. o E' autorisado o Poder Executivo a conceder ao cidadio 
Dr. Candido Barroso r! o Amaral, medico auxiliar da Directoria 
6eral de Saude Publica, a prorogação de mais um anno de 
licença, sem os respectivos vencimentos, afim de h·atar de SO& 
saude. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 7 de outubro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

.-lmaro Ca~alcanti. 

DECRETO N. 509- DE 7 DE OUTUBRO DE W98 

Autorisa o POLler gxecut ivo a conceder. um anuo de licença, com o 
re~pectivoor:denado, ao 2° official da Dibliotheca Nacional Alexandre 
.\!vares Gomes Barroso, para tratar de sua Ra11dc omk lhe convier. 

O Presidente da Rc}mblica dos E:.;tados Unidos do Brazil: 
' " 

Faço sa.hcr que o Congeesso Nacional dccl'dou ~~ eu sanc
ciopo a. resolução S!)guinte : 

Art. 1." E' o Poder Executivo autorisai.lo a conceder um anno 
de licença, com o respectivo Ol'd.enado, ao 2° offlcial da Bi
bliothcca Nacional Alexandre Alvares Gom<>s Barroro, para 
tratar de sua saude onde lhe convier. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital FPdoral, 7 de outuhl'O d1~ 1898, 10" da R<~publica .. 

PRUDENTE J. DE l\l(}RAES BARROS. 

Amaro Ca~alcanti. 
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DEGRETO N. 510-DE 7 DE OUTUBRO DE 1898 

Aut,.ri~a o Poder [~xecutivo a conceder ao Dr. Alfredo 1\I<Jreirn d" 
Barros Oliveit·a Lima, lente cathP-dratico da Faculdade de Dirci'l0 
rle S. Paulo, no1·e meze~ dn licença, para tratar de sua sauLie. 

( l PrPsidontc da. Rcpublica. dos Estados Unidos do Bl<~zil : 

F:tço sa.hr~r que o Congresso Nacional decreta. e cu sanrd0fl0· 
;·t rnsolução seguinte : 

Art. 1.• E' o Podor Executivo a.utorisado a conceder ao Dr_ 
A.lfrudo l\Iorl'ira do Barros Olivei1·a. Lima., lPnte c::tthodratico 
'la F::tculda.du de Direito de S. Paulo, nove mezcs dP licença, 
comordPH:.tdo, para. te::ttar de sua. saude. 

Art. 2." Revogadas as disposiçõt~s em contrario. 
Ca pit:-~1 Fctlt•ral, i dn outubro dn 1898, 10• d:t Rcpubllc;t~. 

PRUDEN7E J. DE MORAES B.\RROS. 

A.maro Cavalcanti. 

DECRETO N. 511 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1898 

,\utori~a o Hoverno a conceder ao bacharel Salustino Gomes da Si!
veira, juiz seccional do Estado do Amazonas, um anno de l -
cença, com o respectivo ordenado, para tratar de sua saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sa.ncciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Governo autorisa.do a conceder aQ ba
charel Salustino Gomes da. Silveira, juiz seccional do Estado do
Amazonas, um anno de licença, com o respectivo· ordenado, parl\.• 
tratar de sua saude; revogando-se as disposições em contrariG •. 

Capital Federal, 27 de outubro de 1898, lO• da Republica. · 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARRO:!. 

Ama1·o Cavalcanti. 
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LEI N. !íl2- nE 31 DE ourusrw n~ 1808 

Fixa a Força nav~l para o anno rle 18\)J 

O Presidente da Republica do& Estado3 Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Cangl'esso Nachnal tlect·eLt o eu saucciono 
a seguinte lei: 

At·L. !." A Foi\~:t naval no anno do IH~Hl eonslar·á.: 

§ 1. o Dos otllciaes tia Armad·t e classes annexas, conforme os 
respectivos fJUatlros. 

§ 2. • De 4.000 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes. 
inclusive 300 praças para as tres companhias de foguistas e 100 
para a comp1.uhia do Estado de Matto Grosso. 

§ 3. 0 De 700 foguistas contractado3 de conformidade com o 
regulamento 11romulgado para os foguistas extranumerarios. 

§ 4.• De 1.500 aprendizes mnrinhdros. 
§ 5.• De 450 praças tio Cot·po de lnf,.ntaria de Marinha. 
§ 6." gm tempo de gnen·a, do dobro do pessoal dos~§ 2", 3", 

4• e 5". 
Art. 2.• Revogam-se as disposiçõ3S em contrario. 
Capital Federal, 31 de outubro de I8a8, 10" da ltepublicJ. 

PRUDE;";TE J. DE 1\IORA ES BARROS, 

llfano~l .José Alves Barbosa. 

DECRETO N. 513 - DE 31 DE OCTUBRO I>8 ISGS 

Publica a resolução do Congresso Nacional prnrogan<lo novamente a 

actual sessão legislativa até 1 de dezembro rio cort·•·nte anno. 

O Presi•lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Conge~sso Nacional, em conformidade do 
Uisposto no§ I• do art. li da Constituição Federal, resolveu 
prorogar novamente a actual sessão legislativa até I de de
zembro do corrente anno. 

Capital Fede!'al, 31 de outubro de 1898, lO' da Republica. 

PRUDE!'<'fR J, DE l\IORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 514 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1898 

Fixa o ~ubsidio do Presidente e do Vice-Presidente da RepuLlica no 
período de 15 de novembro do corr~nte anno a 15 de novembro 
ele 1~102. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional deceetou c eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. I . " No período presidencial, a decorrer de 15 de no
vembro do corrente anno a 15 de novembt·o de HJ02, o Pt·esi
deote da Republica vencerá o subsidio de 120:000$ anoualmente 
e o Vice-Pre~idente o de 36:000$, um e outro pagaveis em pre
:;;tações meosaes. 

Art. 2.• No caso de impedimento por molestia ou de licença, 
o Presidente da Republica vencerá metade do sub;;idio. 

Art. 3. • O Vice-Presidente ou qualquer dos seus substitutos 
quanflo no exerci cio pleno das funcções presidenciaes. nos termos 
do art. 41 da Constituição, perceberú. o mesmo subsidio fixado 
para, o Presidente. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 1 de novembro de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca,alcanti. 

LEI N. 515 - DE a DE NOVE:IIBRO DE 1898 

Providencia sobre o julgamento dos crimes de moed:t faha, contra
bando, peculato, falsificação de estampilhas, sellos adhesi vos, valef. 

· postaes e outro8, qualificados nos at·t~. 221 a 223, 23\1 a 241, 2-!G, 

2!7, 2~.0 e 2ô:i do CoLlig-o Penal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : ~ 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Art. 1. • Fica competiondo ao juiz de secção no Districto Federal 
e nos Estados da União o julgamento dos crimes de moeda falsa, 
eontra.bando, peculato, falsificação de estampilhas, sellos adhesi
vos, vales postaes e coupons de juros dos titulos da divida pu
blica da União, qual-ificados nos arts. 221 a 223, 239 a 244, 246, 

Pod 'r L o ,:l>llaiivo tS~S 2 
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247 e 265 do Codigo Penal e do uso de qualquer destes papeis 
e títulos falsificados, qualificados no art. 250 do mesmo Coêligo. 

Paragrapho unico. A competencüt do juiz de secção parhjul
gamento dos crimes de contrabando comprehende sómente os. 
casos em que estB versar sobre dit·eitos e impostos rle importa
ção on outros cotll'ados pela União; e, para o 1le peculato, 
quando este ver~at' sobre dinheiro, valores e en·eitos pertencen
tes it Fazenda Fetleral. 

Art. 2. o O pl'Ocesso da formação d<t culpa, nos crime,; <le que 
tmta o artigo antecedente, co111pete ao snb,;tituto do juiz de 
secção, !]ue, pronnneialHlo ou não pronunciando, rcmetterit o 
processo <t e~te Juizo par·n. contirma.r ou nã'' o 111<1,;mo despncho, 
com reeurso volnntario e snsponsin• pam o Snprn11w Tdhunal 
Federal. 

Em(jnanto o despadw ,JeprJiulot• t!e conlil'lllar,,lu e de recurso, 
é exBquivel a prisão <lecret;Hia. 

Art. 3.• A formação da culp:t set'Ú proccs,arh de accordo 
com os arts. 5:: c 04 inclusive do ,Ject·eto n. 818 de li de ou
tubro do IHUO '' 142 do Codigo do Processo CI'ÍutiJwl, podendo o 
juiz ser auxiliado pelos ~~us supplentes no corpo de delicto, 
exames, buscas, appreheusues e mais diligencias neces~arias ao 
descobrimento do crime e dos sr>n~ nntores ; observando-se, 
quanto ao contrabando, os §§ ·l" ,. ~e,:nintes do art. I·· do de
creto 11. H05 tle 4 de outubro dJ 113\)11, tic~.ndo revugwlu o n. 2 
do art. 2" do mesmo decreto. 

Art. 4." Dcct•otada a pron•mcia, serú. e~ta iutima.la <LO l'éo, 
si estiver pmso ou afiançado, o qual dentro tle c i neo dias im
prorogaveis poderá juntar as razões e documentos !]IH~ julgar 
necessarios; neste caso, e em iguttl prazo, o pl'Ocur·ador de secção 
poderá. tambem juntat' as suas razões e documentos. 

Si o réo não estiver preso ou afiançado, o p!'ocesso subirit ao 
juiz de secção no prazo de 2-1 hot'<1S imrn·orog:tvcis, inrlependente 
de intimação. 

Art. 5.'' O juiz tle secção, recebendo o procr•sso, ~i neste 
achar preterição de formalithde legal que indnza nulliclade ou 
falta flUe prejudi!]tW o escl:•recimrmto dn. verdade, ordenará as 
dilig-enei:ts nncf•ssal'i:ts p:ua snppril·<tS, podnndn n-;l:t.~ snr fr~itas 
perante o mesmo juiz de ;;:oer;;lo ou puranlo o ~un :>n!Jslituto, 
eonl'orme aqnelle julgar mais conveniente. 

Art.'li.• O juiz de secção, si uão achar necessarias as diligen
cias. on sen•lo estas concluídas, dcverit em lll'azo breve, não 
ox011dente de quint.e dia~, dar on negar provimento ao recurso. 
No caso de pronunciar ou confirmar a pronuncia., mandará do 
mesmo despacho dar vista :10 procurador seccional p[tra este 
formar o lihello, no prazo de 24 horas, e otrerecel·o na primeira 
audiencia. A pal'te accusadora, si houver, será admittida a 
addit· ou cleclarar o libello, comtanto que o faça na nndiencia 
seguinte. 

Art. 7. o 01ferecirlo o libello, deverá o escrivão preparar uma 
cópia do mesmo, do additamento, si houver documento, o rol das 
testemunhas, e as entregará ao réo preso, notificando-o ao 
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mesmo tempo para olferecer a sua contrariedade no prazo im
prorogavel ile tres dias. Dessa entrega o escrivão exigirá recibo
assignado pelo réo ou por duas testtJmnnhas, si este não souber 
escrever on não quizer assignal-o, e o juntar;\ ao processo, pas
sando certidão tl€stes acto~. 

Si o réo estiver athwçado, devera igualmente o escrivão en
tregar-lho uma cópia do lihello com additamento, si o tiver, 
dos documentos e o rol r las testemunh~s, si elle ou seu pro
curador nppnrocer parn recebei-o, exigindo r•dbo, quejuntará 
aos autc>s. 

Art. l-:. 0 E' facultado no réo npresentar sua rontr:1riedado 
esct'iptt\; neste caso só no cartori•J ser;i. concedida vista do 
processo oJ'i~·in:wio ao mesmo réu ou seu procurador•, dan•lo-se
Jhe, por·r)m. os ír'nsla<lo-; dos docmueutus <JUC qnizet•, imkpeu-
deutcnwntrJ dn tlosp tcho. . 

Na concln:'iio elo libollo, seu additamento e contrariotlacle, 
se indkarão a-; testemunhas <JUe a-; part·~s tiverem' de apre
sentar. 

Art. 9. o Fin<lo o prazo do art. 7°, na primeira awlieneia. 
prescntc~s o juiz do :;ecr;iio ü partt>S •J SCIIS :11lvo!" tdos, o juiz 
farit o e'cr·ivi'io ler· todo o pi'Ocesso c nrn S•~gnida proc<Jderá ao 
interrogatorio do r(·o; ~i lwuvor nrai:; de nml'en. ~rm"lo s~p;tra
dos, do rnoúo quo não ouçit um as respostas do outr·o. 
Terminado~ os interrogatorios, s·3rão inqniridas pelo juiz as 

testornunlws. olJsorvando-se a mesma. sepat·a•:ilo, sen•ln f'acnlla
do ás par·les !'azer•cm as pJrguntas que julgat·ent convenientes. 
Os in terrogatorios e depoimento:; serão escriptos pelo esc ri vão. 
assignados pelo juiz, procur·adot• t!e :;cc•;ão. testemunhas e par
tes o rubr·icados pel•J llle8lliO juiz. 

Art. 10. Feitas a:'! inquirições, seguir-se-h'\ a discussil.o oral. 
quo s•Jrá iniciôi!h pela accu:;ação feita pelo procu•·a•.lor do secçã.o, 
e llnda aqnolla, set·ão o:; autos conclusos ao juir. de secção. que 
proferirá a sua sentença. conclemnarHlo ou ab>ol vendo o réo. 
Esta sentença será publicmla em audi•mcht e intimada;;; as par
tes pelo escrivão, e dellD. caberú appellaç:Io pal'a o Sn['I'l'mo 
Tl'il>nn:d Fedet•:tl. que jnl~ar•it em nlt,ima instaw~ia. 

Ar·t. 11. O~ pt·ncn'lsos pondnnles p<dos cr·irne.~ de que trata a 
pre~·~nte lei, em que aind<t não houver culpa l'ormacla., serão 
rernettitlos ao substituto seccional par.t conclnil-o3, r.a. !'ót'lna dos 
artigo;; :1nte~e!lente:>. 

Art. 12. Os pi'Ocessos em quo houver• rnlpa. for·macla, mas q,ue 
não houverem sitio ainda :;nbmettidos ao Jury, serão remettirJos 
ao juiz t!e secçã.o para a:; diligencias de julgamento, e aquelles 
em que houver sentença do Jury pendente de appellaçiio segui
rão os termos ulteriores desta ; mas, si o Tribunal Federal 
mandar proceder a novo julg,u11ento, este ter·á Jogar na con-
formidatle desta lei. · 

Art. 13. Não será admiltida fiança nos crimes de rr.o3ua 
falsa e tio contrabando. 
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Art. 14. O crime de moela f<tlsa não prescreve em tempo 
algum em favor tio réo tlomicili<tdo ou homisiado em paiz es
trangeiro. 

At·t. 15. B.evogam·se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 3 de novembro de 181l8, 10" d~t RepuiJiica. 

PH.GilENrE J. DE MORAES ll.umos . 

. tmaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 516 - DE 5 DE NOVE~IDIW DI~ 1898 

lkclat·a nã:o attingirem aos aluamos da Escola Polytechnica, matri
cnlados sob o regimen do regttlamento de 1874. c deci8ões com

plemcntareg, as disposições da l'onsolirluçtio <[HC baixntt com o 
nviso de 30 de março de 18Uil, eendo-lhes garantidas todas as 
vantagens de que estavam de posse, de accorclo com o decreto 
n. 450, de 13 de outubro de 1897; e torn~t extcnsim aos alumnos 
da Escola Naval o favor concedido pelo citarlo tlccreto aos das 
E;; colas 'lilitar e de Minas. 

Manoel Victorino Pereira, Presidente do Sen;H\o : 
Faço saher· aos que a presente virem, que o Congresso Na

cional decreta e promulga a seguinte resolução : 
O CongressG Nacional resolve : 
Art. I.• Não attingem aos alumnos da Escola Polytcchnica. 

que se matricularam sob o regimen do regulamento de 1874 e 
decisões complementares, as disposições da Consolidaçiío que 
b-.1ixott com o aviso de 30 de março de 1898, sendo-lhes garan
tidas to.las as vantagens de que estavam cte posse pelos regu
lamentos e decisões anteriores, de accordo com o decreto n. 450 
do 13 de outubro de 1897. 

Art. 2.• As vantagens concedidas pelo citado dect'eto n. 450, 
de 13 ~le outubt·o de 1807, aos alumnos das Escolas Militar e de 
Minas, continuam em vigor até o fim do corrente auno, sendo 
extensivas aos alumnos da. Escola Naval em identicas circum
sta1tcias. 

Art. 3.• DJ igual beneficio go3ariio aquelles que, já não fa
zendo parte das ditas Escolas Militar, Naval e de ~nuas, tenham 

.re<Iuerido matricula na Escola Polytechnica. 
Art. "L" Revogam-se as disposições em contr:u·io. 
Capital Fedcr.tl, 5 de novembt•o d<3 18<J8, 10" da. Rcpublica. 

1\fANOEL \'ICroRI:'fO PEREIR.\, l 'residente. 



ACTOS IJO PODEII LEGISLATIVO 

DECRETO N. 517 - DE 14 I!!' NOVEMili:O Dl': }t)~)8 

_\nl•H·isa o Poder Executivo a abrir ao _\finisterio da Guerra o nccr·s
~:trio credito para pngamento da~ 1!"ratificações do pessoal que 
eoJmpii•• o' e"lario.~-maiores do Ministro da '}uerra, do Ajudante 
f},'ncral 0 do Qaartel-'.Icstrc General. 

O Presidente d[\ Repub!ica dos EsbHlos Vnirlos do Brazil: 

Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu ~aoc
ciono a seguinte resoluçoiio : 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorisatlo a abrir :10 
l\Iini;;terio da Guerr:t o nccessario credito para pagamento, no 
presente exercício, das gratificações fixadas na tabella que 
acompanha a lei n. 232, de i de dezembro de 1894, para o 
}Jes.o;oal que compõe os e~tados-maiores do Ministro da Gnerr:~, 
do Ajudante General e do Quartel·Mestre General; rc\·ogada::; 
as disposições em contrario. 

Capital Fetleml, 14 ele novembro de 1808, 10° da RcnuLlica. 

Pr:.uoENTE J. DE l\IOR.\ES BArmos. 

Joao 1'ho11W~ Cantuaria. 

DECRETO N. 518- DE IG DE XOVEMBRO DI~ 1808 

.\nLul'isa o Governo a pagar ao m~jor meolico de 3a claEse do Excrcil0 
De. All'onRO Lopes Machado os vencimentos de professor tla Escola 
Militar desta Capital que deixou de perceber de~rle janeiro de 1l'1J;,; 
b<·m a•sim aos demais lent••R o profc.,sot·es dtalieio~ das Ese•>l:" 
)lililat·c·s quo esle.jam ''Jll idcnLica.s eonoli~•ics. 

O Presidente da Republica dos EstarJos Unidos do Brazil~ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o cu tanccioeo 

a seguinte resolução: ~ 
Art. I. o E' o Governo autorisado a pngar ao m3jor medico de 

3" classe do Exercito Dr. Ail"onso Lope~ Machado os vencimento;; 
de profcosor rio curw preparatorio da Escola Mi!itat• uesta CU· 
pita!, fJUe deixou de perceber desde janeiro de 1805; c bem assim 
aos demais lentes e prqfcssor<'s vitalícios das Esl'Oias l\Iilitarrs 
que estt·jam em identíca~ condições, abrindo para cs~e tlm o cre
dito necessario. 

Art. 2. 0 f{evogam-se as disposições em contrario. 
Capital l<ederal, 16 de novembro de 1808, 10" da Republica. 

1\!. FERRAZ DE CA~IPOS SALLE~. 

J. N. de Medei1·os Mo.ilet. 
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DECRETO N. ;)J!)- DE 17 DE :'\OYEMHRO DE I R9R 

Autoric;a o 1\Jd,~r E'.:eenti\o :t abl'ir ao '\finiste-rio jlns: R~·;a\il •c.: Ext'3riores o 

cred1to espt•ci:tl dt• 100: 000 . ..:. d~~stinallo il...; ,J~speza" colll ,., dt•lnnrcrtc;ão da 

fronteira da-: _\fis:-J)pq ('o•n a Rc-pnldi ·a Arg-•·HLilla. 

O Presit!cnto da Repub!ie:t do~ Estados r:ni·loi do nrazil : 

Faço saber fJne o Congresso Nacional decretou e Pll sancciono 
a rewlução seguinte : 

Art. I." E' o Poder Executivo autorisa,Jo a a.brir ;10 Ministerio 
da" Relações Exteriores o credito especial tle I 1 IIJ:POO$, destinado 
.ás de,pezas com a demarcação da fronteira das Mi!'ls:ies com a 
Republica Argentina, contorme o laut1.o arbitlal. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em cotltl'ario. 
Capital Federal, li rle novembro de 1898, lO· da Republica. 

l\L FERRAZ JJE CA~IPOS 8ALLES. 

Ol.~mtho de Jf,,.r;rr1Míes. 

DECRETO N. 520- !IE 17 DE NOVEMBRO llE 1898 

\ntorisa o Pod,·r E'l:~'~"lltivo a al.I·ir ao \rinis[1~rio das lV:.-1:,,:;:;"'~ F.xl•·riorel o 

credito t•sp,.eial d(~ ioo:ooo~, p:na. oceorrt•l' :i;.; d··c;proza~ r·nt1) a 'i1J 11-·tituição 

dos 111:\l···os na frnnl~ír:t r]l) l~r:"tzil corn a H~~pnLlica ol<J l'en'1, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faç•i' sabe!' que o Congresso Naeional decretnu e eu sancciono 
a resolução seguint.~ : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorhado a abrir ao 
Ministerio das Relações Exteriores o credito especial de 
100:000$, para occorrer ás despezas com a substituição dos 
marcos arruinados ou que houverem desapparecido na fronteira 
no Brazil com a Republica do Perú, fazendo para isso as neces
sarias operações de credito ; rBvogando-se as disposiçiies em 
contrario. 

Capital Federal, 17 de novembro de 1898, IO·• tia Rc>pulJlica. 

~[. FERRAZ llE CA!IIPOS SALLES. 

Ol!Jnllw tle M',111.lh•7 cs. 
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DECRETO N. 521 -DE 22 DE NOYEMBno DE 1898 

An!<:>rÍRrt o Pojer Executiro a ahrir ao l\linisterio da Fazenda o credito 
d" i:IOJ~. supplemeutar a l'crba n. 10 elo art. 22 d:t lei n. 4\"ltl, ele G 
de dezembro <le 1:-l\H. 

O Presidente da Republicct dos Estados! Unidos L!o Bt·azil : 

Faço S[lher f]Ue n Congresso N<\cional decretou o eu S[l.ncciono 
a seguinte resolnçilo : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao 
Ministerio da Fazenda o credito do 1:700$, supplementar á 
verba n. I O do art. 22 da lei n. 4QO, ri e 16 de dezembro de 1897, 
para complemento do aluguel do predio em que funcciona a Al
Iandegn, de t:rugunyan[l., fnzendo as necessari[l.S operações de 
credito e revogadas as disposições em contrario. 

Capital Fedet•al, 22 de novembro do 1898, 10• da Repul,lictt • 

.\[. FERRAZ DE CAMI'05 SALLES. 

Joaquim D. lo:fw·tinho. 

DECLU~TO N. G'.'2- llE 21 DE -:\0\'E~llllW llE IR\JR 

Anl<~ri;;a n Pml0r Exeeutivo a abrir ao Ministerio da Justiça e Negoeios 
Jntm·iorc~ "ercrlilo cx~t·aordinario tlc 11!:6:)8-;;I.JO, para pag::tt• venci
Jilnntos devidos ao IJr. ArLilllr l<'crn;:uulrs Campos <l::t l'az. 

O Preshlentc da Republica llos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu s!l.ncciono 
a resoluçito seguiu te: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisr,.do a abrir ao 
Ministerio da Justiça e Negocios Intel'iores o ct•edilo extraor
dinario de dezeseis contos seiscentos e oito mil quatrocent3s e 
quarenta réis (IG :608$440), para pagar os vencimentos do Dr. 
Arthur Fernandes Campos da Paz, correspondentes ao tempo 
em que esteve privado do exercício de suas funcções de lente da 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro por acto ,do Poder Ex
ecutivo, fazendo as necessarias operações de credito e revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 24 de novembro de 18\JS, 10" da Republica. 

M. FERR.\Z DE CAMPOS SALLES. 

Epitaáo da Silva Pes1oa. 
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LEI N. 523- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1808 

l'érmilte aos olficiaes da ~\rm:J.d:t, reformados ante.~ d,, instituído o 
meio soldo para suas familbs, contribuir para o nltluterio, e sus
pende, '}uantlJ aos engenheiros naYaes, a relill'ma eom)lulml'ia. 

O Presidente tia Republic:t dos Estados Unidos t!o Brazil: 

Fllço saber fJUe o C:ong-resso Nacional tlcrrdnn n f'H sancciono 
a !oi seguinte: 

Art. I.• .\.os officiae.s tia Armatl~, reformados antes de instituido 
o meio soldo para suas famílias, é permittido contril.Juir para o 
montepio com a joia e a quota correspondentes a p::tente em que 
se acharem reformados, seja. o rosto etrectivo on graduado, á. 
semelhança do que estabeleceu o decreto n. 683 de ~8 de agosto 
•le 1890, para os officilles do Exercito. 

Art. 2. • As disposições da lei n. I 08 .\., tle 30 de dezembro de 
1880, referentes ;"t reforma compulsorin, não terão applicnÇão aos 
engenheiros navaes, emquanto por lei especial não Corem regu
lados os casos de inactividade para taes eng-enheiros. 

Art. 3." Revogmn-se as disposições em contrario. 
Cnpital Federal, 25 de novembro de 1898, J()o Lh Itepublica. 

l\I. FERRAZ DE CA~IPOS 8.\LLES. 

Carlos Baltha~al· da Silrcira. 

DECRETO N. 524- DE 2G DE l'\OYE~1111:n l•E IR~ I-.; 

))..termina 'Jtle a reforma do ~cn~l'~ I de hl'ig~•l:t gradu:itl•1 .J"ão de 
Olh·eira i.\Iello, ~erá coushlerada ,.JI{ecliva neste !H•Sio ''"'n" gradttação 
d~ g.~neral de olivisiio. 

~O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : · 

Artigo unico. A reforma do general de brigada graduad(}
João de Oliveira Mello será considerada e1fectiva neste posto 
com a graduação de general de di visão ; revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal. 26 de noTembro de 1808, 10" da Repul!Hca •. 

I\I. FERRAZ DE C"Uil'O~ SALI.ES • 

.T. 1Y. de J!edciros JI"llet. 



ACTOS P0 PODER LE!iiSI,ATI\"0 25 

DECRETO N. 525 - DE 26 DI<! NOYRC\IllRO DE 1808 

Appl'OYa o acto do Por ler Executivo de 18 de novemhro de 18(\7 qno 

conr:erleu etlectiTitlade ç!o posto a dons alferes graduado~ 0 promoveu 
:tfl mcRmo poRto dhersas pra•;as do Exercito por actos de bravura.' 

o Presirlcnle rla Republiea dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço ~aber qne o CO!l!-;TOsso Nacioual dect·etoa o cu sanrr~iono a 
resolução seguinte : 

Art. I.• E' approvndo o acto do Poder Executivo de 18 de 
novembro de 1897, que concerleu a e!Iectividade do posto aos 
alferes graduados Pe•lro Frederico Meirelles e Heliodoro Sodr(} 
e promoveu a al!'eros o 2• sargento do 5• regimento de arti
lharia Francisco de Mello, o 2° cadete do 7• batalhão de infan
taria Augusto Ilyppolito de Medeiros e os alumnos da E5coln 
?-.lilitar do Rio Geande do Sul, Pedro Goés Pinto e Thomaz da 
Cnnlm Pires, torlos pot• actos de bravura. 

Art. 2." Revogam-se as Llisposições em contrario. 
Capital Federal, 2ti de novembro de 1898, 10• da Republica. 

l\1. FEil.RAí: DE CAMI'OS S.\LLES. 

J. ;y. de Medeil'us Jiallct. 

DECRETO N. 5~6 - DE :lO DI~ NOYE~II\RO DE 1898 

l'ttb!ica u re~olnç:lo do Congres'o Nacional prorogando novamerLtc: 

a<"tnal se'"''o ks·iRlaliva atuo rlia211rledczzmht•otlncorrenLc anno. 

O Presitlente da RcpuLlica dos Estados Unidos do Brazil ": 

Faço saber quo o Congresso Nacional, em conformidade d; 
disposto no § 1" do art. 17 da Constituição Federal, resoh·eu 
prorogar novamente a actual sessão legislativa até o dia 20 ele 
dezembro do corrente anno. 

Capital Federal, 30 de novembro de 1898, 10° da Republica. 

J\1. FERRAZ DE CA!IIPOS SALLES. 

Epitacio da Sil-.;a Pessoa. 
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DECRETO N. 527 - DE 30 DE NovEmmo DI~ 1898 

i\.ulorisa o Governo a abrir ao Mini~terio da Intlusll'ia. Viadio e 
ObraR Pnhlicas o credito supp!em~ntar tle tr~scntos o 1l'inta 

contos de r~is (330:000$) á V<'rba «C'orr••ios», alim t!e ser applicado 

ás diversas sub-consignações da nwsma verba no eori'('Jilc exercicio. 

O l't•e.;idfm!n da ltnpuhlira •IO'l Est:Idos Unido~ do Bt•:t/.il : 

Faço s 1 b~•r que o Cun~r·cs-;o Nacional decrdou o en sanccioao 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado ;1, ahl'ir ao Mi
nisterio da lndustria, Viação e Obras Publicas o Cl'edito supple
mentae de tresenlos e trinta contos de réis (3::!0:000$) á 
verba « cor•reios », afim de ser applbtdo ás dh·ersas sub-con
signações da mesma verba no cor•rente excrciciu ; re rogadas as 
disposições em contt·ario. 

Capital Federal, 30 de novembro de 1898, 10'' <la Repu!Jlica. 

?\f. FEtmAz DE CA )Il'os SA r.LES, 

Set"et·ilw Fieira. 

DECRE: TO N. 528 - DE I DE DEZEMilltO DE I 898 

Autoris:t n Po<ler Executivo a r~levar o excesso de ida,],. rJ, ex-~lnmno 

,]a Escola l'\avnl Holwrto d.~ I:an·nR. 

O Presidente da Republica dos Esbulos Unidos do Brazil : 
~ 

Faço saber que o Congl'csso Nacional decretou c eu sancciono 
a se,.guinte resolução : 

Art. I. o E' o Poder Executivo autorisado a relcYar o excesso 
de idade do ex-alumno da Escola Naval Roberto de Barros, para 
o fim de ser o mesmo readmittido a matricular-se naquelle esta
belecimento, satisfeitas previamente as exigencias rcgulamen
.tares. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em conteario. 
napital Federal, 1 de dezembro de IS!JS, 10" tia Republica. 

1\f, FEHIL\7. DE CAm'OS SALLE~. 

Carlos Baltlw~m· da Silreira. 
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DECRETO N. 529 - DE 2 DE DEZE~lBRO DE 1898 

Manda <Jlle todo o milHar que for suhmettido a cons~lho de guerra e 
ohtiv~r absolvi~ão <eja indemnisado das vantagens pecuni:l.rias <iue, 
e:-c-t'i do processo. houver perdido. 

O Presi.iente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cn sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. 1. 0 Todo o militar, ofTicial ou praça de pt·et, que for 
submettitlo a conselho de guerra e obtiver absolvição, ~era inde
mnisado de todas as vantagens pecuniarias que, ex-vi do processo, 
houver perdido. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições om contrario. 
Capital Federal, 2 rle dezembro de l8'J8, 10'• da R.epublica. 

1\1. FERRAZ ng CA:\IPOS SALLES. 

J. S. de liiedei r os Mallet. 

LE[ N. 530- DE 2 DE DEZEMiliW DI<: 18()8 

Fixa a~ Forças de tcna para o exercício ele iS9:J 

O Presidente da Republica 1los Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber fJilC o Congresso Nacional dcc::-cton o cn sancciono 
a lei seguinte : 

Art. l." As Forç:<s de terra para o exercício 1le 18\JD con-
starão: 

§ 1. 0 Dos officiaes das differentes classes do Exercito ; 
§ 2." Dos alumnos das escolas militares até ROO praças; 
§ 3." De 28.1GO praças de pret, distribuídas propot·cionalmente 

de accordo com os quadros em vigor, as quaes poderão ser ele
vadas ao dobro ou mais, em circumstancias extraoruinarias. 

Art. 2." Estas praç~s serão completadas pela fórma expressa 
no art. 8'7, § 4•, da Constituição e na lei n. 2516, de 26 de se
tembro de 1874, com as modificações estabelecidas nos arts. 3• e 
4° da lei n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, continuando em vigor 
o paragrapho unico do art. 2" e art. 3• da lei n. 3U4, de 9 de ~
tubro de 1896. 

Art. 3.• Emquanto não for executado o sorteio militar, o tempo 
de scni~o pai·a os voluntarios será de tres a cinco annos, po· 
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dando o engajamento dos que tiverem concluído esse seniço ter-· 
logar por mais uma vez e por tem pu nunca maior de cinco a.nnos 
de cada vez. 

Art. 4." As praças e as ex-praças que se engajarem por mais 
de tres anuos e em seguida por dons, pelo menos, tc'rão •lireilo 
em cada engajamento ao valor recebido em dinheiro, das peças 
de fardamento gr·atuitamente distrilmidas aos recrutas. 

Art. :>.o Os voluntarios c as praças que, findo o sen tempo de 
servi•:n, continuar·<•m nas fileirn,.;, com 1111 som <'llg:~j:!lll<'lll••, per
cebtll'ào a,; g-rn tillcnçõos estipuladas na lo i n. 247, do 15 1lo de
zembr•o de l8!J.t, e, qunn,Jo forem ex c usos do servi<;o, se lhes con
cederá nas co!onias da União um prazo de terras de I. mm nres. 

I'aragrapho nnico. A gratificaçã.o de volnntar·io cstipnlatla na 
lei n. 247, de 15 de dezembro do 1894, será abonaria ús pr·a~;as 
recrntadas no antigo regimen e ás provin,Jas dos diversos esta
belecimentos militares de ensino pratico ou profissional, não· 
tendo perdiLlo o direito a essa vantagem, e:r;-vi de scntcn<;:\ for
mulada de accor•lo com a legislnção vigente. 

Art. 6. 0 São revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, ? tle dezembro de l8!l8, 10° da ltepublica. 

J. ~Y. de Jiedâros "llallel, 

DECitETO N. 53! - !tE 1 DE ltEI.DTJ:J:O DI' 18\1< 

_\ntoriR:< o Poder Exncutiv,-. n :thrir ~·" Minif<terio ll:< F:IW!lll:l. no col"
rente exet·cicio, o cre11itn de J .oos::Jao.-;702, p:~r:• liiJuill:~<;ii<> t!c
~livid:~~ "de exN'cicif)s lindo~. 

O Presidente da Republica do.;; Estados Unidos do Drazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono· 
a. resolução seguinte: 

.Art. I. o E' o Pode!' Executivo autorisado a abrir no 1\liniste
rio da Fazendlt, no corrente exercicio, o ct•edito de I.OD8:>:9U$i9~. 
t>Izen1o as necessarias operações de credito, parn. lii]Uidnçüo <lo· 
dividas de cxcrcicios lindos dos seguintes Ministerio,;: 
.Justiçn......................................... l\Jô: l':lC~'7GJ 
Ini:~stria, Viação e Obns Publieas, sendo 5:215$-!88 

p3ra pagamento das d•'Spezr~s feitas pela Com
missão tle Terras o Coloni~ação de Blumennu, 
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->301 Santa Catharina, de julho a dezembro de 
1893, de accordo com as ordens de pagamento 
<la resp~ctiva Alfandega ••...•..•.••••••...... 

·Guerra ..•...•....•..•••••......••....•...•.•.• 
1\{;lrin h a •••••••.•••.••.• • ••.• • • • • • • • • • · • • • • • • • • 
IFa.zenda ...•..•.•••.••..•.•..•....••.•.••.••... 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

247:256$868 
184:087$921 
180:672$8;)8 
290: 176$378 

Capital Federal, 3 de dezembro de 1898, 10' da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. ,lfurlinho. 

DECRETO N. 532- DE 3 DE DEZE:'IIBRO DE 1898 

:t n_t,lri~a o Poder E:~::ecutivo a abrir ao Ministerin da Fazenda o cre
dito especial de 800:000$, para succ·•rrer os Estados do Piauhy, 
P:tmhylm, Sergipe e Rio Grande do Norte, li:\gellados pela seccn. 

O Presidente da Republica dos Esta1os tinidos do Bri\Zil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a t•esolução seguinte : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo antorisatlo a abrir ao 1\fi
uisterio da Fazenda, de conformidade com o at·t. 5° da Consti
tuição da Republica, o credito especial de 800:000$ para soccor
rer os r~stados do Piauhy, Parahyba, Sergipe e Rio Grande do 
Norte, llagellados p ~la secca, distribuinao·o de accordo com a 
necessidade de cada um, f<Lzendo para isso as necessarias opera
ções de credito e revogadas as disposições em contrario,, 

Capital Federal, ;} de dezembro de 1898, 10" da Rep:Iblica. 

M. FERRAZ DE CA!\IPOS SALI.ES. 

Juaquim D. llftwtinTio. 
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LEI N. 5:33 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1898 

Supprirne as restricçõPs postas :i amnislia concedida reln. h• i n. :llo, 
de 21 de outuht·o de 18():;, c 1bi outras proddenciaR. 

O Pr·esitlonte tb Republica ,Jos Esta1los Uni•los do Bmzil : 

Faço saber rpte o Congt•,•sso Nacional decreton e ou sancciono 
a lei se;..:uinte: 

Art. 1." Siio de todo snpprimiclas par:l. t.o<lns o,: P ll'eitos, 
oxcopto no qtto t•nspoila a vetwirucnt.os n ú~ pro~rtro•:··'''s dl'··,·tivas 
já 1lecretadas, as reslt•inçõrJs postas, por neto do l'orlot• Leg-i::dativo 
ou Executi,·o, it :1mnistia cu:tcedida peh lei tt. :no, 1le 21 de 
outubro de lfl05. 

Art. 2." São amnisti:ulos to.los os militares que dil'ecta ou 
indirectamente tenham tomado parte nos movimento~ havidos 
nas escolas militat•es, ate á data desta lei. .\ •·s,-es militares 
serão garantidas todas as vanta!.\'ens de fJUC l~;~jam sido pri
vados, em virtude de execução de penas a que tenlt:1m sido con
demnados, ou pt•ivados por netos administrativm, excepto no 
que respeita n, vencimento' e a promoções elfecti ·;,ts já dP-cre
tadas. 

~ 1." Fica o Go1·erno autorisatlo a readmitli!' ú matricula. 
no· proximo anno lecti v o da E~cola 1\Ii!itae da C<tp:tal Federal, 
nas vagas existentes e independente ,!e vagas, si esse numero 
não for bastante, todas as praças e olllciae:; alumnos desta 
estabelecimento e da e;;cola do Ceara, fjne foram de5liga1los por 
força dos acontecimentos occot'l'itlos a 1:1 de março de 1895, 27 
de maio de 1897 e em 1898. 

§ 2.• Aos alumnos desligados será per mil tido prestar exames 
extraordinarios, nos termo; do :trt. ~" 1Lt lei 11. ~OG, 1le 26 de 
setembro de 1804. 

Ar·t. 3.• Revogam-se as disposições em contl'ario. 

Capital Fe•lcral, 7 de dezembro d" IRON, lO" da Rf·publica. 

;\[, FERRAZ !>E CAl\IPOS 8,\I,LES. 

J. N. de Medeir>s Mallet, 

Carlos Baltlza;ar dct Silt·eira, 
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DECRETO N. 534 - DE g Dg DEZE~fBRO DE 189H 

Antorisa o Podet• Executivo a abrir ao 1\Iinisterio da~ Relações Exte
riore~ o credito de 15:000.$, Rupplementar ao n. :3 do art. :Jo dn. 
lei n. '1!JO, de iG dn dezembro ele 18\JI. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço snber que o Cong-resso Nacional decretou e eu sancciono a 
l'I'Solução ~eguinte : 

Artigo unico. E' o Porlr.r Executivo autoris:ulo n. abrit• ao 
Ministol'io das ltr.laçuBs E:d,~riol'oS o nt•edito tle 15:000.~, Rupple
mentar ao n. :! do :u·t. :i" da !oi n. 4!JO, de 16 do dezom!Jro de 
1N97; revogando-Ee as disposições em contrario. 

Capital Federal, 9 de dezembro de 11398, 10" da Republica, 

M. FERRAZ I>E CA)IPOS SALLES. 

Olyntho rle Magallzães. 

DECRETO N. G35- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1898 

Auto1·isa o P<>der Executivo a abl'Íl' ao. Ministerio da Industria, 
Vi:tçi(o e Obras l'ublicas "credito de 21:fi:3"30i), para indemnisar 

o empreiteiro d:t Estt·a•la dr· Ferro Central rle l'et·nambuco, :\Ianod 
Jn"(~ nou<;n.lves B1·:1g:t. 

O Presitlent~ da Republica tios Estados UoiJos 1lo Brazil: 

Faço sabet· que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir o cre
dito especial de 21:473$300 ao Ministerio da Indnstria, Viação e 
Obras Publicas, para occorrer ao pagamento da indemn1sação 
devirla a Manoel .José Gonçalves Braga, empreiteiro do trecho de 
S. Caetano da Rapo8a a Bello Jardim, da Estrada de Ferro Ce~
tral de Pernambuco, em virtude da re~cisão de seu contracto ; 
revogadas as disposiçõe3 em contrario. 

Capital Federal, 13 de dezembro de 1~98, 10" d<t Republica. 

1\I. FERRAZ DE CA:IIPOS SALLES. 

Set•erino Vieira. 
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DECRETO N. 536 - DE 1 i DE DEZE~IBRO DE 1808 

.i\pprova o accnrdo sobre permutação de encommentbR postt\es, sem 
valor declarado, entre esta Republica e o Roi no de l'nrLugal, fir
mado ne.>ta Capital em 9 de maio de 1898. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo 
n. resolução seguinte : 

Art. 1.• Fica approvádo o accordo sobre permutação de en
eommendas postaes, sem valor !leclarado, entre c;;ta Republica. 
e o Reino de Portugal, llrmado nesta Capital em !1 de maio de 
1898. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capitt\1 Federal, li de dczembt·o de 1808, 10" tla Rcpnblica. 

l\1. FERRAZ DI~ CAMI'OS SALLES. 

Olyntho de ll!ag•llhries. 

DECRETO N. 53i- DE li DE DEZI·:~IIlUO DE 18!1t-: 

_1\pprova. OR ajustes constante~ da. Convenção Po~tal Universal, do 
accordo sobre a permuta de cartas e encommenda~ com Yalor de
clarado e do accordo relativo aos val~s p,.,~tars, ot<:., li rmatl••R em 
\Vashingt"n a i5 de junho ele 1897. 

O Presidente !la Republica dos Estados Uniuos do Brazil : 

Faço saber Que o Congresso Nacional decretou o (!U promulgo 
a resolução seguinte : 

Art~ 1. • Ficam npprovados os ajustes constantes da Convenção 
Postal Universal, do accordo sobre a permuta de cartas e en
~ommendas com valor declarado e do accordo relativo aos vales 
postaes, bem como os protocollos tl.uaes que se refet·em aos dous 
pt•imeiros, celebrados em Washington a 15 de juuho de 1897. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fe.Jeral, li de dezembro de 1R98, 10• da Republica. 

M. FERRAZ DE C.DIPOS SALLE3. 

Olyntho de MagalMes. 
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DECltETO N. 538- DE 17 DE DEZEMDRO DE 1808 

l'ttulica a reR11lução do CotigreRso Nacional prorogando novamen~e a 
actual sessão legislaliva ató o dia 30 de dezembro do corrente anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
F<tço saber que o Congresso Nacional, em confor_midade do 

dispo~to no !'i lo do art. 17 da Constituição Federal, resolveu 
prorognr novamente a actual sessão legislativa até o dia 30 do 
corrente mez de dezembro. 

C;tpital Federal, 17 de dezembro de i898, 10° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 53V - DE 19 DE DEZE~IBRO DE 1898 

Dispõe ~obre cttstas judiciadas e dá outras providencias. 

O P1·esidente da Republica dos Estados Unidos do Bmzil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Art. I. o Os .i uize~. bem como os niembros do 1\finisterio Pu
blico, ainda não contemplados no regimento n. 2169, de 9 de 
novembro de 1895, perceberão custas dos netos que praticarem, 
sem prejuizo da taxa judiciaria. 

Art. :2-. 0 O Governo é aulori;;a<lo, para regular melhor a 
exet~ução desta lei, a expedir novo rel:(hnento de custas, harmo
nisando quanto possivel as taxas do regimento do 1874 com o 
systenm do vigente e respeitando o principio ela proporciona-
lidade. • 

Paragrapho unico. Em o novo regimento será reduzida de um 
terço a taxa de rasas, não podendo ~er na somma dellas c:tr
regada qualquer fral)çào de cem réis. 

Art. 3." O lançamento do rol dos culpados, quanto aos réos 
condemnados nas .Juntas correccionaes, serã. feito na secretaria. 
do Tribunal Civil e Cri1ninal, não podendo os escrivães e o se
cretario deste Trilmnal prrcebor emolumentos a titulo de busca. 
quan•Jo responderem ã. folha corrida. 

Art. 4. 0 Aos presideutes e vice-pl't•sidentes, sem p1·ejuizo do 
que lhes pertencer, como juizes singulares, e, nos julgamentos 
collectivos, ao conselho e ás Camaras do Tribunal Civil e Cri
minal, em quanto não fo1· publicado o novo regimento, competiràe
os emolumentos taxados para as antigas Relações. 

Poder Legi:olativo 189~ 3 



AC'toS DO i>Oi>Ek LEGlSLATtVO 

Art;~5.• Olrevesamento dosju~s do Tribunal Civil e Criminal 
a.lque ael'ef'ere ·o art. 106 do decreto n. 1030, de 14 de novembro 
de UJ~. será obrigatorio, independente do decreto do Pr·esidente 
da. .R.epublica., passando no ultimo dhL de cadn anno, o Juiz que 
tiver mais tempo de estada ll!l Camara Civil para a Commercial 
nas mesmas condiçõc~s, o da Camara. Cornmet·cial para a Cri
minal e o da Criminal par·a a Civil; em igualdade de condi~ 
tlca sujeito ao revesamento o juiz que tiver prioridade de posse 
no Tribunal. . 

Art. 6.0 0.:; juizes federaes tambern perceberão cu!ltas dos 
actos que praticarem de ac.~urdo cour o respectivo regimento. 

Art. 7.0 O presi·lente, vic·~-pr·e~idcnte e n,embt'<'.:l do supr•emo 
Tribunal l<'ederal perceberão os emolumentos taxado::; para as 
antigas Relações. 

Art. 8.0 O decreto n. 225, rl•J 30 de novembro de 1894, que 
creou a ta.xajudiciaria., suri.l. ol.l,;urv;vlo na Justiça f.<'ederal. 

Art. 9,0 Emquanto não for expelido novo reginr•mto de custas 
serà adoptado o regimento de 1874, 

Art. 10. H.evogam-se as dbpo3ições em contrario. 
Capital Federal, 19 de dezembro de 1898, lO" da. Republica. 

M. FBRaAJ DE CAMPOS SALLES, 

Epitacio da Siloa Pes&oa. 

DECRETO N. 540- DE 20 ~g DEZE~IBitO DB 1898 

Autorisa o Poder ExecutiYo a abrir ao ]')!inisterio da Guerra o cre
dito ex\raordinarlo de 60:000$, para. obras no La.borawrio Pyro\e
ohnlco do Campinho. 

O Presidente da R.epubliea dos IJ:sta.dos U uidos do Brazil: 

Faço[ saber que o Congresso Naciomtl decretou o eu sancciono 
a reso uoão seguinte : 

A,rtigo unioo. E' o Poder gxooutivo autot·isarlo a abrir ao Mi
nisterio da Guerr;t o credito extr.torolinariu de 60:000.$ para as 
oi.Jras indi::;pensaveis no Laboratorio PyNtechnico rio Campinho, 
fazendo as necessa.rias operações de credito e revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal, 20 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M. FBaR.AZ DE C.oUIPOS SALLBS. 

J. N. de Medeiros Mallet. 
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DECRETO N. 541-i>E 20 DE DEZEMBRO DE 1898 

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao MinisLerio da Justiça e Negoeios 
Interiores o credito de 417:204$778, eupplementar á verba n. 14, do 
art. 2° da lei n. 490 de 16 de dezembro de 1897. 

O Presidente da RepubÍiea dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacioml decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. r;• o Poier Exeéuti v o autorisado a abrir ao 
Minístorio <.llt Justiç:t e Negocios Interiores o credito de 
417:204$778, Süpplementar á ver·ba. n. 14 do art. 2• da lei 
n. 490, de 16 de dezembro de 1897, fazendo as necessarias ope
rações de credito e revogadas as disposições em contrario .. 

Capital Federal, 20 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio Pessoa. 

DECRETO N. 542- D:S: 22 DE DEZEM13RO ])E 1898 

D<•tct·mina que continue. a cargo da União o serviço de illuminaçÍi.o 
ela. Capital Federal, ficando o Poder. Elwcutivo autorlsado a rever o 
respectivo contra.cto, sem augmento ile onus par:t o Thesouro, nem 

para o consumidor. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional dect·cta c eu s;~.ncciono 
a lei seguinte: 

Art. I.• Continua a cargo da União o serviço de illuminação 
da Capital Federal, ficando o Governo autorisado a rever o 
respectivo contracto, sem augmento de onus para o Thesouro, · 
nem para o consumidor, no serviço actual. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 22 de dezembro de 1898, J()o da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLII:S. 

Severino Vieira. 
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DECRETO N. 543- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1898 

Regula a administração do Districto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unhlos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Art. I.• A lei n. 85, de 20 de setembro de 1892, é tlerogo.da 
e ampliada pelas seguintes disposições: 

Art. 2.• O Presidente da.Republica nomeará o Prefeito, que 
será conservado no desempenho de suas funcções emquanto 
bem servir ; de1•ogadas, no que for contrario a esta., as disposi· 
ções dos arts. 18 e 23 da lei n. 85, de 20 de setembro de 1892. 

O Presidente sujeitará essa nomeação á approvação do Senado 
Federal, no prazo de 10 dias, da sua data; e, na ausencia do 
Congresso, no mesmo prazo, depois da sua t•eunião. 

Art. 3." O vetl) opposto pelo Prefeito ás Jeis e resoluções do 
Conselho, na fórm1.1. do art. I• da lei n. 493, d11 19 de julho de 
1898, será submettido ao conhecimento do Senarlo, qualquer 
que seja a natureza daquelles actos. 

E' derogarlo o § 2" rio citado artigo. 
Paragrapho unico. Entender-se-ha approvado o veto, si a de

cisão do Senado, rejeitando-o, não reunir dous terços de votos 
dos senadores presentes. 

Art. 4.• São inelegíveis para. o biennio seguinte os membros 
do Conselho que findar, derogado o art. 8" da lei n. 83, de 1892. 

Art. 5.• Fica. adiada para 29 de janeiro proximo a eleição 
do Conselho Municipal. O processo eleitoral se regulará pelos 
arts. 61 e seguintes da lei n. 85, no que não estiverem det·oga
dos pela. presente lei. A eleição se fará por lista incompleta, 
votando o eleitor de cada. distr·icto eleitoral em quatro nomes. 

Art. 6.• Para os e!feitos dos arts. 3• e 40 da lei n. 35, rle 26 
de janeiro de 1892, servirão os quatro immetliatos em votos 
ao menos votado em cada districto. 

Art. 7 .• Subsiste em vigor o regulamento que Laixou com o 
dec1•eto n. 2579, de 1897, quanto á competencia da Curte de 
,Appellação para o processo e julgamento do Prefeito. 

Art. 8. • Aintla que não esteja terminado o prazo de quo trata. 
o art. 8" da lei n. 85, cessará o mandato do Conselho eleito, de 
confot•midade com a. presente lei, si nova organisação do Distri
cto Federal for decretada. pelo Poder Legislativo. 

Art. 9.• A iniciativa da despeza, bem como a da creação do3 
empregos municipa.es e do recurso a emprestimos e operações 
de credito, compete ao Prefeito. 

§ l. • Exercer-se-ha essa iniciativa apresentando o Prefeito ao 
Cooselho Muoicipal o projecb annual do orçamento tia despeza 
e as demais propostas, financeiras ou administrativas, que as 
necessidades do serviço lhe aconselharem. 
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§ 2. • Deliberando sobre a lei de orçamento, o Conselho não 
po1lerá fazer nenhum augmento ou diminuição de ordenado, 
nenhuma creação ou suppressão de emprego, nem votar disposi:
çües de caract,Jr permanente, sem proposta do Prefeito. 

Art. 10. E' ela competencia do Preshlente da Republica a 
nomeação de procur·arlores dos feitos da Fazenda Municipal, de 
que trata o paragrapho unico do art. 32 da lei n. 85. 

A1·t. li. O Governo apresentará ao Congresso, na proxima 
sessão legislativa, informaçõ~s sobre as medidas que julgar 
convenientes para a reorganieação municipal do D1stricto Fe· 
deral. 

Art. 12. Esta lei vigorará desde a data. da sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as dispo3ições em contrario. 
Capital Federal, 23 de dezembro de 1898, 10" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitctcio dét Silv " l'Bs>o·r .• 

DECRETO N. 544 - DE 24 DE DEZEliiBRO DE 1898 

Autorisa o Poder l~xeculivo a abrir o credito do 4-1:400$, snpplementar 
{! verba (ia do art. f!o fia lei n. 190, de tti fie •lc:r.embro de 1897, 
para. pagamento de_voncimenLos á mestrança em disponibilidade 
das officinas de alfaiates, correeiros c Iatoeiros dos Arsenaes do 
nuerra. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciono 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. R' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Ml
nisterio da Guerra o credito de 44:400$, supplementat• á verba 6• 
do art. 8° da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1807, para paga
mento dos vencimentos, no actual exercicio, á mestrança em 
disponibilidade das offlcinas de alfaiates, correeiros e Iatoeiros 
dos Arsenaes de Guerra, extinctas pela citada lei n. 490, de 
1897, fazendo as necessarias operações de credito e revogando 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 24 de dezembro de 1898, 10° da Republica. 

1\f. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 
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DECRETO N. 545 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1898 

Autorisa o Poder Executivo a abrir o credito extraordinario de 
2:499.$990 para pagamento de gratificação ao capitão do gxcrcito 
Luiz Bello Lisboa. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
~·aço saber que o Congra!;:SO Nacional decretou c eu sancciooo 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' o Porler Executivo uutorisado a nhrir no Mi

nisteriô da Gu0rra o credito extraortlinario de 2:4~U$9!JO pnra 
pagamento da gratificação a.o capitão do estado-maior de !"classe 
Luiz Bello Lisboa, por ~erviços prestados no período de l de ja
neiro de 181}5 a 31 de março do 1896; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 24 de dezembro de 1898, 10• da Ropublica. 

l\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

DECRETO N. 546- DB 24 DE DEZEMBRO DE 1898 

Regnla as férias na Justiça Federal e no Districto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 

seguinte resolução: 
Art. I. • São feriados na Justiça Federal e no Distrito Federal, 

os dias seguintes: 
a) de 1 de revereiro a 31 de março; 
b) domingos e 1lias de festa ou feriado nacional (decretos 

ns. 155 B, de 14 de janeiro de 1890, e 3, de 28 do fevereiro 
de 1891). 

Art. 2.• Continua em vigor, em suas outras disposições, o 
decreto n. 67 de 18 de dezembro de 1889, que derogou o de. 
n. 1285, de 30 de novembro de 1853, menos na parte que de
clara tambem fariados os dias do domingo de Ramos ao da Re
surreição e de 21 de dezembro a 7 de .Janeiro. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 24 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAIIIPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 547- DE 27 nÊ DBZEMBRo DE 1898 

AutoriAa o Poder Executivo a abrir ao llfinle&erio da Fazenda o cre
dito de 21:000$, Rnpplementar â verba - Exercidos findos -para 
pagamento das ajndas de custo aos empregados de fazenda, encarre
gados de apuração de contas de estradas de ferro. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Fac;o Ra!JeJ• quo o Congrm;so Nacional decretou o eu sancciono 
a rosolnção seguinte : 

Art. I." E' o Governo antorisarlo a mandar pr~gar pela verba 
- Exercieios tlnrlos -a njurb de custo a qne tive1•em dlreltú os 
empregnrlos de fazenda, encarregndos, no llecur;~o do anuo 
de 189i, dn apumção das contns das e~tradas de ferro garantidas, 
poriAndo, para es-;rJ fim, abril· crerlilo snpplementar á referida 
verha atA o maximo de 21:000$000. 

Art. 2. o Revogam-se as disposic;Oes em (l(>Dtrario. 
Capital Federal, 27 de dezembro de 1898, 100 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SA.LLES. 

JtHJguim D. Jl•rlinho. 

DECRETO N. 548 - DB 27 DE DBZEMBRO DB 1898 

Autorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Fazenda o cre
dito eApecial de 7:300$000, para pagamento do transporte de duu 
lanchas ao porto de Santo!. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Srazll 1 

Faço saber· que o Congresso NaCional decretou~ e eu sanc
ciouo a resolução seguinte : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisa.do a abrir ao 
Ministerio da Fazenda o credito e;;pecia1 de sete contos e 
trPsentos mil réis (7:300$), para pag-amento do transporte de. 
duas lanchas ao porto de Santos, fazendo 3.8 necessa.rias ope
rações de credito; revogadas as disposiçõl's em contrario. 

Capital Federal, 27 de dezembro de 1898, 10" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

JDaquim D. Murtinho, 
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DECRETO N. 540 - ])1!1 28 DE DEZEMRRO DE I H!l8 

Antorisa o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Justiça e Nc
gocios Interiores o crctiito de 253:077~840, supplementat· ás Yerba 

n. 8 do art. 23 da ld n. 490, elo Hi de tlewmbro de 1897 e n~. 11 e 
U do art. 2° da m~sma lei. 

O P1•esidente da. Republica. dos Eshdos Unidos do Bra7.il : 

!<'aço Aaber que o Congl'osso Nacional decretou " ou snncciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi" 
nistel'io da Justiça e Negocios lntel'iores o credito rle 2!)3:077$840, 
abaixo discriminado e supplementar ú.s sngui1lt"s verbas: 
N. 8 do art. 23 da lei n. 400, Lle 16 de dezembro 

de 1897 ..•.•.•.................•.......... 
N. li do art. 2° da dita lei ................ .. 
N. 14 do art. 2" rl<t dita lei ................ .. 

245:279$996 
5:::Hl$744 
2:486$100 

253 : 077$840 
fazendo as necessarias operações de credito e revogadas a~ dis
posições em contrario. 

Capital Federal, 28 de dezembro de 1898, 10° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Rpitacio da Silva Pessol!-. 

DECRETO N. 550 - DE 28 DE DEZE~IRRO Dl~ 18UH 

Approva o tt·:\Íado 1le oxh•:1.tlição celebrado entre o llrar.il e o~ !~atados 
Unidos da America, Pm U de maio de 1897, com M mo•.lificações 
nelle introduzidaR pelo protocollo assignado em 28 d<l maio deste 
anno pE'los plenipotenciarios dos mesmos pai~es. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu pro· 
mulgo a resolução seguinte: 

Art, I. • Floa. approvado o tratado de extradição celebrado em 
14 de maio de 1897 entre o Brazil e os Estados Unidos da. Ame-
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rica, com as morlitl~nçõas nolle int,·orlnzi<ln.s pelo protocollo 
assignado em 2H de maio do presente anno, pelos plenipoten
ciarios dos mesmos paizés. 

Art. 2.• Rev0gam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 28 de de:~.embro de 1898, 10• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhiies, 

~.:f\d"d"d' 

DECRETO N. 551 -DE 29 DE DEZEMRRO DE 1R!I8 

Antorisa o Poder Executivo a abrir ao i\Iinist~rio rla Marinha o cre
dit<l do 1.770:950~931}, snpplementar a r\iversas v<•rbas do art. 7° da 
l"i n. 49'), de 16c\o novcmbt•o !I" 18~7. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : -
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Mi

nisterio da Marinha o ct•edito de 1. 770:950$936, supplementar ás 
seguintes verbas do art. 7" da lei n. 490, de 16 de dezembro de 
1897, fazendo as necessarias operações de credito, e revog>~rlas 
as disposições E'lm contrario: -
I. Secretaria de Estado..................... 7. 000$000 
3. Quartel-General.......................... 6:887$600 
5. Contadoria .................... ·.......... 6:055$570 
6. Commissariado Geral..................... 812$064 
7. Auditoria............................... 173$000 
9. Corpo de infantaria de marinha............ 59:713$368 

10. Corpo de m•trinheiros nacionaes.......... l20:23:'i$580 
I:~. Arsmmcs................................ IR:21i:l$!)70 
13. Capitania do porto....................... I :50otooo 
15. Força n•,val... ... ... .. .. .. .. .. . • .. .. . • .. . 6:973$420 
16. Hospitaes................................ 72:891$061 
17. Carta marítima.......................... 13:260$ll7 
18. Escola. Naval............................ 12:166$591S 
21. M"terial de construcção naval........... 304:0m$184 
24. Munições navaes. .•• . . . • . . . • . . . . • . . • . . . . . 600:000$000 
25. Obras................................... 50:000$000 
26. Combustivel.... .... .. .. .. . .. . .. .. • .. .. . . 415:681$324 
28. Eventuaes ........... :. . • . . • . . . . . . • • • ••• . 75:279$482 

Capital Federal, 29 de dezembro de 18!18, 100 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Carlos Baltha.;ar da Sil,elra. 
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DECRETo N. 552 - DID 29 DB DEZBMBRO DE 1008 

Autorisa o Poder Execuijvo a abrir o credito extraordinario de 956$ 
para pagamento de ~tapa ao Dr .• João José Duarte Guimarães. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos rlo Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu s::mcciono a 
resolução seguinte: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorisa•lo a abril' ao Minis· 
terio da Guerra o credito extraor.1inario de 956$, Jlara ~er etre
ctuado o pagamento da divida para com o Dr. João Jose Duat·te 
Guimarães, proveniente da etapa relativa ao f'Crio lo em que 
esteve servindo na com missão telegr·a.phic:t rle Uber,; La. ao Ara· 
guaya, e de occordo com o titulou. 12.13:> qne IIH• foi passa.rlo 
por aviso do referido Ministerio de 30 do junho de IH92. 
·Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capità.l Federal, 29 rle dezembro de I 898, 10' d:t Republica. 

M. FERRAZ DEPAMPOS SALLES. 

J. N. de'),Medeiros!Mallet. 

DECRETO N. 553- DE 30 DB DEZEMBRO DE 1898 

Au~orisa. o Poder Executivo 't eontraetar r.om o engenheiro Ayr<:>ll Pom
peu de Carvalho e Souza e José Augusto Vieira, ou com 'luem maiores 
van~agens offereeer, a eonstrucção de um ramal ferreo de Sapopem ba 
A ilha do Governador, 

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil : 

FaçO saber que o Congresso Nacional decretou e en sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorisado a contractar com 
o engenheiro Ayres Pompeu de Carvalho n Souza o .Josr~ Augusto 
Vieira, ou com quem maiores vantagens otrerecer, a construcção, 
uso e goso de um rama 1 ferreo, que, partindo das immediações 
da estação de S&popemba, vá terminar na ponta dn. Ribeira, ilha 
do Governador e bem assim o estabelecimento de eaes, docas, 
molhes de atracação, armar.ens e mais inst•dlações ncce~s:1rias 
para o serviço completo de carga e descargo1 e deposito de mer
~dorias e entreposto para a Alfandega de Juiz de Fóra. 

§ I. o No contracto o Governo estipulará. minuciosamente as 
obras a executar, nos termos dos requerimentos a~H·esentados ao 
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Congresso, bem como os prazos para o começo e terminação doa 
estudos e trabalhos de execução, multas, etc., adoptando todos 
03 melhoramentos introduzidos em installações congeneres. 

§ 2." Os conces;ionarios se obrigarão a montar urri- posto de 
soccorros marítimos _,provido 1le pessoal habilitado e das em
barcações e apparelbos aperfeiçoados para o serviço de salvação 
dentro do porto do Rio de Janeiro. 

§ 3." No contracto se consignará o dh•eito de cobrar taxas no 
caes, servindo de base as do contracto do caes de Santos, obri
gando-se os concessionarios aos onus mencionados nelle quanto á 
prestação de serviços e bem assim autorisaçiio para constt·ucção 
de hospedaria de immigrantes e outras dependencia~ julgadas na
cessarias p~lo Governo do Estado de Minas Gerae~. mediante 
previo accordo com o mesmo Estado, dependente da appt·ovação 
do Gover11o Feder.1l. 

§ 4." O trafeg-o no ramal será feito exclusivamente pela Ei!
trada de Ferro Central do Brazil, para todas as met•radorias des
tinadas ou procedentes da mesma estrada, mediante o pagamento 
de um''· taxa por tonelada kilometro, que nunca será superior á 
calculada para a Central do Brazil. 

Art. 2." O prazo da concessão será por 45 aunos, contados da. 
data do contracto ; findo este prazo reverterão para a. União todas 
as obras em perfeito estado de conservação, sem direito a. in· 
demnisação, reservando-se o de resgatar as mesmas obras, dentro 
da.quelle prazo, mediante accordo. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, 10° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALL'IS. 

Se,erino Vieira. 

DECRETO N. 554 -DE 30 DE DEZEMBRO DE 1898 

Autoriea o Poder Executivo a abrir ao l\Iinieterio da Guerra o credito 
de 74:075$060 supplementar âs verbas nq. 7 e 16 do art. 8• da lei 
n. 490 de 16 de dezembro de 1897. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisa.do a abrir ao 
Ministerio da Guerra o credito de 74:075$060, supplementar ás 
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verbas ns. 7 e 16 do art. 8• da lei n. 490, de lô de dezembro 
de 1897, fazendo as necessarias opel'a.ções de credito o revogad&'íi' 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de dezemhro de 1898, !O• da Ropublica. 

l\I, FERRAZ DE CAMPOS S.\LLES. 

J. N. de Medeiros lllallct. 

DECRETO N. 555 - nE 30 DE nEZEMBRo nE 1898 

Autorisn. o l'odct• Executivo a abrir ao MinisLcrio !la Gnrl'l'a o credito 
supplemen lar de 9ô4:835$80 l ús verbas nR. 15 c J !i do orçamento 
vigente. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional !lecretou (' f1U sancciono 
a seguinte resolução: 

Artigo unico. E' o Poder• Executivo autori~ado a abrir ao Mi· 
nisterio da Guerra o credito de 964:835$804, supplementar ás 
verbas ns. 15 e 16 do art. 8" do orçamento vigente, assim dis
tribuido : 

§ 15. Obra.s militares ................ .. 
§ 16. Material: 
N. 25 ..•.••...•••••....••••..•.•••••.. 
N. 27 .•.•.•..••..•.••..••........•..•. 
N. 32 ................................. . 
N. 34 •.•••••.•••••.•..••.••••.•.•....• 
N. 35 .•.•.....•..•......•...•.•..•.••. 
N. 37 •••.••••••••••••••••••••••••••.•• 
N. 38 ............................... .. 

e revogadas as disposições em contrario. 

I0:7!li$81H 

39:986$05;) 
57: O IU$730 
054:260~249 
100:000$000 
58:755$524 
21 :U94$237 
22:028$148 

Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, 10" da Republica. 

M, FERRAZ DE CA!IIPOS SALLES, 

J; N. de Medei1·os Mallet. 
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DECRETO N. 556- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1893 

Autorisa o Poder Executivo a abril• ao 1\linisterio da Guerra o credito 
extrnordinario de 27:-171$i9! para pagamento a professores da Escola 
e do Collegio M1litar e a dous commandanles de Yapores mercantes 
em commissão do mesmo 1\Iinisterio. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Bra.zil : 

!?aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorbado a abrir ao 
Ministerio da Guerra o credito extraoedinario de 27:471$794, 
sendo : 
Para pagamento de gratificações aos professores 

do Collegio Militar : tenente-coronel Manoel 
Rodrigues de Campos, capitão Alfredo Odoarto 
da Silva Moraes, bacharel Francisco Ignacio 
Marcondes Homem de Mello e Curiacio Paulo 
Cabral e Silva, nos exerCictos de 1895 e 
18()6 • • • • • • • . . • . . . • . • • • . • . . • • . . . . . . . • . . • • . • . . 7:999$968 

Para pagamento dos vencimentos dos lentes da 
Escola Militar e professor do Collegio Mihtar 
durante o tempo em que estiveram privados 
de seus cargos por acto do Poder Executivo, 
considerado posteriormente nullo por sentenca 
do Supremo Tribunal Federal : coronel Vi
cente Antonio do Espírito Santo, Dr. Arlindo 
de Ag-uiar e Souza o Jose Maria Be;turepaire 
Pinto Peixoto., ......... ~................... 17:295$890 

Para pagamento dos vencimentos do professor 
all.innto r'o Collegio Militar, bncharcl Antonio 
lle111 iquo de Noronha, 'l contar de 25 de novem· 
Lro de 1895 a 27 de janeiro de 1896......... 713$548 

Para pagamento das commissões desempenhadas 
em 1894 por ordem do Governo pelos comman
dantes de vapores Manoel Francisco Lagôa e 
Servulo Alves da Silva...................... I :462$388 
Fazendo a.s necessarias operações de credito e revogadas as 

disposições em contrario. 
Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, lO• da Republica. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 
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DECRETO N. 557- DB 30 D111 DBZlDMBRO DE 1898 

Approva o tratado de asylo e de e'ttradição fil'mado nostn. Capital em 
6 de agosto de 1898 pelos plnnipotencial'ios do Brazil o da ltepubllca 
do Perú. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu pro
mulgo a resolução seguinte : 

Art. I.• Fica approva.do o tratado de a.sylo e extradiQã9 
firmado nesta Capital em 6 de agosto de 181J8 pelos plenipo.,< 
tenciarios do Brazil e da Republica do Peru. 

Art. 2.• Revogam·se as disposições em contrario. 
Capital J:o,ederal, 30 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M. FBR.RAZ DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhéles. 

DECREI'O N. 558- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1898 

ApproTa o tratado de asylo e de e~tradição firmado pelos plenipoteilc
ciarios do Brazil e da Republica Argentina, nesta Capital, em 28 de 
outubro de 1896, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo 
a resolução seguinte: 

Art. l." Fica approvado o tratado de asylo e extradição ftr. 
madopelos plenipotenciariosdoBrazil e da Republica. Argentina, 
nesta Capital, em 28 de outubro de 1896. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõ~ em contrario. 
Capital Federal, 30 de dezembro de 1898, 10• da Republicii~ 

M. FERRAZ DB CAMPOS SALLES. 

Olyntho de Magalhl!es. 
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LEI N, 559 - DFl 31 Dlll DBZEMBRO DE 1898 

Oroa recP.ita geral tla Republica dos Estados Unidos do 13razil para o 
exercício do 1899, e dâ out1•as providencias. 

() Pre:;i•lonte da Republica dos ~stados Unidos do Brazil : 
Faço sabet• fl116 o Congresso :'-laciona.l dec:·eta e ou sancciouo a lei 

seguinte : 
Art. I.• A receita geral da Rep1tblica dos Estados Unidos do 

Brazil, para o exercício de 1899 é orçada em 351 .114:000$000 e será rea
lizada com o producto·do que for arrecadado dentro do mencionado 
exercício, sob os titulos abaixo designados : 

O:RDINARIA 

Importação 

I. Direitos de importação para consumo, nos termos da tarifa man
dada executar por decreto n. 2743, de 17 de dezembro de 1897, 
e da accorrlo com o art. 2° dei!ta lei, observada a seguinte mo
dificação á classe 16", a1·t. 501-0hapéos de feltro da lã para 
cabeça : Eleve-se a taxa actual á da 5$300, da tarifa anterior 
e ecplipar:vb. ás do 'lt't, 9·•, cla:;se 2", chapéos da feltro, !obra, 
lontra, casto1· a da ct•ina, li:>os. 

2. Experliente dos generos livres de direitos de consumo, nos termos 
da lo i n. 428, de lO de dezembro de 1896. · 

3. Dito das Capatazias. · 
4. Armazenagem. 
5. Taxa de esttttistioo, segundo a lei n. 489, da 15 de dezembro da 

l89i, art. Jo, n. 5. 

Entrda, sabida e estada de navios 

6. Impo;;to de pha.róes, nos termos da lei n. 489,-de 15 de dezembro 
de 1897. art. I•, n. 7. 

7. Dito de dócas, nos termos da lei n. 489, de 15 de dezembro de 
1897, art. I•, n. 7. 

Addtclonaes 

8. 10 % sobre o expediente dos generos livres de direitos de fm· 
portaoão, pharóes e dócas, 'nos termos da lei n. 489, de 16 • 
de dezembro de 1897, art. 1•, n. 8. 
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9. 
10. 
11. 

12. 

13. 
14. 
15, 
16. 

17. 
18. 
19. 

20. 
21. 
22. 

23. 
24. 

25. 
26. 

27. 
28. 

2D. 

'30. 
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Interior 

Renda da Estrada de Ferro Central do Brazil. 
Oibt das estradas de ferro custeadas pela União. 

Dita do Corrflio Geral, nos termos da lei u. 489, de 15 de dezem
bro de 1897, art. }0 n. 12. 

Dita dos Telegraphos Electricos, inclusive a taxa, de fr. 0,10, 
ouro. por pn,iavra do telegramma em percurso nos cabos da 
Bmsilian Sulnnarine Company, limitcd, nos tet·mos da lei n. 489, 
de 15 de dezembro de 18\:17, art. i", n. 1:~; elevada de 10$ a 25$, 
a toxa aunual de registro 1los eruler·eço,; convencionaes ou 9bro
viados e uniformisada a to1xa dos telegrammas inter·nacionaes 
do serviço de imprensa a 25 centimos por palavra. 

Dita da l<'azenda rle Sant<t Cruz e outras de propriedalh da União. 
Dita da Casa da Moeda. 
Dita da Imprens,t Nacional e Diario Official. 
Dita do Laboratorio Nacional de Analyses, 11os termos da. lei 

n. 489, de 15 de dezembro de 1897, m·t. 2", n. 6, decreto 
n. 3770, de 28 de dezembro de 1897. 

Dita dos Arsenaes. 
Diltt d<t Casa do Corrocção. 
Dita do Gymnasio Nacional. Elevada a 100$ por mez a pensão 

por alumno interno o reduzido v numero dos f!T<ltnitos a 50. 
Di ta dos Institutos dos Surdos-Mudos e Meninos Cegos. 
Dita do Instituto Nacional de 1\Iusica, 
Dita das matriculas nos estaiJelecimentos olficiaes de instrucção 

superior, nos termos ua lei n. 489, do 15 de 1lezem1Jro de 1897, 
art. 1", n. 23. 

Dita da Assistencia de Alienados. 
Dit<t arrectldada nos Consuludos. Reduzidas de 50 "/o as taxas dos 

emolumentos consulares par·a os vapor·e~ das companhias na
cionaes do navegação subvenciouadas pela L'niiio. 

Dita dos proprios nacionaes. 
Imposto du sello- de accor1lo com a lei vigente, nos termos do 

art. 10", inclusive 8 "/o do valot· do pt'<~mio ann1wl das apolices 
do segm·os terrestres e maritimos, omittiilm; por companhias 
que não tenham sede no paiz. Estas companhias darão o registro 
no Thesouro Federal ou nas Alfandeg-as e Delegacias Fiscaes, 
no prazo maximo de oito dias, ás apolices qne emittirem · e ás 
respectivas ronovaçõe.>, sob pena de lhes ser cassada licença. para 
funccionar. 

Taxa judiciaria. 
Imposto de l/20 •;. sobre as operações de cambio ou de moeda 

metallica a prazo, observado o disposto do art. 10, !i\ 4". 
Dito de transporte, nos termos da lei n. 489, de 15 de dezembro de 

1897, e decreto n. 2791 de 11 de janeiro de lR98 ; elevado do 
50 •; .. o imposto sobro bilhetes de passageus em vapores de com
panllias ftuviaes e marítimas. 

Dito de 2 "/" sollre o capital das loterias federaes e 4 "/u sobre as 
estadoae~. 



31. 
32. 

33. 
;~4. 

35. 
36. 
:·37. 
38. 
a9. 
40. 

41. 

43. 
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Imposto sobre vencimentos e subsídios. 
Dito sobre consumo .de agua, nos termos da lei n. 489, de 15 da 

dezembro de 1897' art. 1° e decreto n. 2794, de 13 de janeiro 
de 1898. 

Dito de transmissão de apolices e embarcações. 
Contribuição das companhias ou emprezas de estt·ad11.s de ferro, 

subvencionadas ou não, e de outras companhias, de accordo com 
a lei n. 359, de 30 de dezembro de 1895 e bem assim saldos das 
estt•adas ·de ferro garantidas, com séde no estrangeiro. 

Fóroa de terrenos de marinha. 
Juros das acções das estmdas de ferro dtt Bahia e Pernambuco. 
Laudemios. 
Premios de depositos publicos. 
Cobrança da divida activa. 
Imposto de 2 1/2 ~;, soi.Jre dividendo dos títulos das companhias ou 

sociedades anonyma.s com série no Districto Federal e nos Estados. 
Idem sobre sociedades sportivas de qualquer especie na Capital 

Federal. 
ContrilJuiÇ<io dos arrendatarios das estr·adas de ferro de Sobral, 

de Porto Alegre a. Uruguayana, de Baturité e Central ele Per
nambuco. 

Imposto de 30. réis, colJrado em estampilhas, solJre annun· 
cios, em cartazes impressos ou mauuscriptos, affix:ados nos 
Jogares publicos. 

Consumo 

44. Taxas sobre o fumo. De accortlo com a. seguinte tabellt\ : 
Fumo desfiado (nacional) por 25 grammas 40 reis. 
Dito desfiado (est1·angeiro) por 25 grammafl 120 réis. 
Dito desfiado (nacional) com mistura ou preparo de fumo es

trangeiru por 25 grammas 100 réis. 
Charutos nacionaes de preço inrerior a 80$, cada. milheiro, 8 réis 

cada um. 
Ditos de pt·eço superior, 20 réis cada um. 
Ditos estrangeiro~, 100 réis cada um. 
Cigarros na.cionaes, por maço até 20, 25 réis. 
Ditos estrangeiros, por maço 80 réis. 
Rapé nacional, por 125 grammas 60 róis. 
Dito estrangeiro, por 125 grammas 200 réis. 
Palha nacional, por maço de 50 ou Sllt\S fracções lO réis. 
flita esb·angeira, idem 20 réis. 
Papel para cigarros, em mol'talha. ou em livt•inho, por maço 40 réis. 

45. Taxas sobre bebidas, elevadas as taxas ao duplo para as aguas 
mineraes e bebidas constantes dos arts. 130 e 131 da classe 9• 
da tarifa, com excepção da cerveja e dos vinhos artiftciaes que 
continuarão com as taxas actuaes. 

46. Idem sobre phosphoros. 
47. Idem soQre o sal de qualquer procedencia. 

Poder L~gislativo 1>98 
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48. Taxas sobre calçado- Botas compridas de montar, par 1$, botina~~ 
·e oothttrnos de couro ou de pelle ou tecido de algodão, 11. oa 
linho até o,m22- par 200 ré1s- de mais de o,m22- par 400 réla; 
de qualquer tecido de seda ou de qualquer outro tecido com 
mescla de seda, até o,m22 - par 400 réis ; de mais de O,m22 -
par 700 réis ; sapatos e borzeguins de couro ou pelle ou tecido 
de algodão, lã ou linho, até o,m22 - par 100 réis; de mais de 
o,m22- \lar 200 réis i de qualquer tecido de seda ou de qualquer 
outro teCJdo com mescla de seda - par 300 réis; entende-se pdl' 
borzeguins o calçado grosseiro de meia gaspea, talão lnteirfl» e 
directo, cano curto e ilhoz commum. 

49. Taxas sobre velas, 20 réis por pacote de velas de stearina, SMI'o 
macete, parafina ou de composição, até 250 grammas ; 50 r~is 
por pacote de velas de 250 até 500 gmmmas ; de 100 réis por 
pacote de velas de 500 até 1.000 grammas. 

50. Taxas sobre perfumarias, nos termos da nota 23 da Tarifa, quer 
nacionaes, quer estrangeiras, 200 réis por vidros, boiões, caixi· 
nhas ou outt•os quaesquer involucros, do preço até 5$, e de 
preço superior, 500 réis. 

51. Especialidades pharmaceuticas naclonaes e estrangeiras, por vidlo, 
caixinha ou qualqner outro involuero, 100 róis até 5$, e de 
preço superior, 200 réis. 

52. Taxa sobre vinagre, 20 réis pur lit:-o, :~ontend ' 8 "/. ou menos 
de acido acetico; 25 réis por lit1 o, contendo de 9 a 12 °/o de 
acido aoetico i 30 réis por litro, contendo 13 a lG 0/o de acido 
acetico ; 35 réis por htro, contendo de 31 a 40 "/o de acido 
acetico ; 40 réis por litro, contendo 40 •;. de acido acetico i 
acido acetlco crystallisa"\'el ou no estado solido, 80 réis por 
k~. . 

53. Conservas de carnes, peixes, doces, fructas ou legumes em latas, 
caixinhas, fr.1scos ou outro envoltorío, de qualquer procedencia, 
50 réis até 500 gra.mmas, de 100 réis dahi para cima. 

54. Cartas de jogar de qualquer procedencia, por baralho, 500 reis. 

EX'TB.AORDINAB.IA 

55. Montepio da Marinha. 
56. Montepio Militar. 
57. Montepio dos Empregados Publicos. 

·58. Indemnisações. 
59. Venda de generos e proprios nacionaes. 
60. • Juros de capitaes naciona.es. 
61. Remanescentes dos premios de bilhetes de loterias. 
62. Receita. eventual, comprehendidas as multas por contraveneões 

de leis e regulamentos. 
63. Imposto de transmissão de propriedade no Districto Federal, nos 

, termos do art. 6•. 
64. Imposto de industrias e profissões no Districto Federal. 
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Deposites 

65. Saldo ou excesso entre os recebimentos e a.s restituições. 
Art. 2.• Dos impostos de importação 10 •;. serão cobrados em . 

ouro ao cambio de 27 ou pelo processo que o Governo julgar mais con
veniente. 

Art. 3.• E' o Governo autorieado: 
I. A emittir, como antecipação de receita no exerci cio 'desta lei, 

bilhetes do Thesouro até a somma de 25.000:000$, que serão resgatados 
até o fim do mesmo exercício ; 

11. A receber e restituir, de conformidade com o disposto no 
art. 41 da lei n. 638 de 17 de setembro de 1851, os dinheiros prove· 
nientes do cofre de orphãos, de bens de defuntos e ausentes e do 
evento, de premios de loterias, de deposites das caixas economicas e 
montes de soccorro e dos deposites de outras origens. Os saldos que 
resultarem do encontro dos entradas com as sabidas poderão ser ap
pllcados às <iespezas publicas e os excessos das restituições serão le
vados ao balanço do exercício ; 

111. A fazer ua operações de credito que forem necessarias, com 
exclusão da emissão de papel-moeda ; 

IV. A mandar cunhar no estrangeiro, com quem maiores vantagens 
o1l'erecer, a somma de 20.000:000$ em moedas de nickel, dos valores 
de 400, 200 e 100 réis, pesando respectivamente 12, 8 e 5 grammas. 
A liga monetaria será a mesma das actuaes moedas desta especie ; 

O Governo providenciara opportunamente sobre o recolhimento e 
desmonetização das moedas ora existentes na circulação, abrindo para 
a execução desta disposição os necessarios credites; 

V. A adoptar uma tarifa ditferencial para um ou mais generos de 
procedencia estrangeira, entrando em accordo com os Governos respe
ctivos, atlm de conseguir a reducção dos direitos de entrada que oneram 
ou venham de futuro onerar os productos do Brazil, podendo cobrar 
sobre os generos procedentes dos paizes que se recusarem a tal accordo 
.de reciprocidade, taxas de importação em porcenhgem equivalente á 
exigida dos productos !Jraziloiros ; 

VI. A rever o regulamento do imposto de bebidas alcoolicas, po
dendo elevar as respectivas taxas até o dobro segundo o n. 45 do art. I •; 

VIl. A rever o regulamento para a cobrança do;; impostos de fumo, 
sobre as seguintes bases : 

a) o registro será obrigatorio ; 
b) o registro sobre fabricas será de 200$000 ; 
c) o estampilhamento rle producto nacional deve ser feito unica

mente pelos fabricantes, devendo os charutos nacionaes serem sellados 
um a um; 

d) deverão ser considerado;; expostos á venda todos os preparados 
de fumo que forem encontrados d8ntro das casas commerciaes ou em 
poder dos mercadores ambulantes, ainda que guardados em caixas ou 
moveis, exceptuando-se o fumo pic.ldo, destlaao ou migado, destinado 
ã venda a retalho, ou á confecção de cigarros, o qual serã. estampi
lbado no acto da venda ou por occasião da manufactura ; 
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e) o. fraude neste ultimo caso serâ. punida com a multa de 500$ '• 
em caso de relnctdencla, no dobt'O ; 

Vlll. A arren•lar ou aliennr, elo modo quo julgar mais conveniente1 
as estradas de ferro da União, applicanllo o producto da operação' a 
reorgani;;ação financeira do paiz ; 

IX. Em complemento da lei n. 1746, de 13 de outubro de 1869 e 
decreto n. 2502, de 24 do abril de 1897, no intuito rle c·stabelecer as 
r~ndas puulicas, já para mercadorias importadas, ja para o café. a per
mittir a oreação de armazens geraes, a estabelecet· nas Alfandegas-e 
autorisar as companllhls do dócas, aos armazens ou trap!ches alfande
gados e aos armazons das estações de estradas de fert·o (§§ 3• e 5• do 
decreto n. 2502, de 1897), e, bem as1im, ao;; arma zen.; gera.es cuja 
ct•eação foi autnrisa•ht, a e.>tabelecerem e explorarem salas de vendas 
publicas voluntarins de merea•lorias, tle exportação ou importação, 
especiüca•hs na tahella f)Ue acompanhará cad.t uma da;; antorisações. 
Estas salas ou e~tulle\ecimen tos ficam á tliclposiçfio dos Ycndedores e 
compradores sem praferen~ia nem favor. 

As ttllellas serão confeccionadas, conforme as conveuiencias das 
localidatle3 e altera. las pelo Governo a re }Ucrimento ju5lillcado dos 
interessados. · 

§ I. o O Goveruo pótb submetter os armazens e tl'a piches alfan .. 
dega·ios e as estações de estradas •le fert•o, e bem assim os armazens 
gerae.> que fot•em autorisados em garantia de sna gestão, á tlança real, 
cuja importanch set·it fix:vh no acto de autorisGção c guat'd<trá pro
porção approximati\-a da t'esponsahili lade do concessionario: 

a) os con·~essiunarios são responsaveis pela gnat'tla e conservação 
das mercadorias quo lhes furem confiadas, salvo avarias e deprecia• 
ções provenientes da sua natureza e acondicionamauto ou força maior; 

b) é pl'ohibido, sob pena de nullillade e revogação da concessão, 
comprilr diroct•t ou indirectamente e especular o conces=;ionario sobre 
mercadorias expostas no seu esbbelecimento á venda puhlica, sendo
lhe permitthlo, de accol'do com o dono ou repres'3nhnte, segumlo suas 
ordens, segm·:tl-as pot· meio d'3 apolices cJllcctivas ou especbcs, encar
t•egar-se das ornrnçõJs e flll':n tlidaJe3 da Alfande,:;-;t, do embarque, 
desembarque, tr.tnsl'urc~ncias, rflgulamento de freto, o om geral de 
to:lns as operaçõ:J,; cujo objecti v o sej;1 racililu as !'eiar;tí.~~ do com
mareio e da navegação com o estabelecimento; 

c) salvo especial autorisação do Governo, é peohibldo ao conees
sionario, sob as penas de nullidade e revog.1ção da concessã0, con
tractar com as em prezas de tt·ansportas ü vo!'es n:io conl~edidos a 
ouh·os concessionarios de veULlas puulicn.s pot' atacarlo; 

d) além dos casos expressos, a autorisação concectida pó:le s Jl' revo· 
gada pelo Governo, ouvido o concessiooario, no caso de contravenção 
ou abuso em prej•lizo do interesse do commercio ; 

e) o concessionario não poderá cadee o•1 transferie o seu estabele
cimento sem prevenir o (l)verno e dech~rtu• o nome tio ccssionario. 

§ 2. o A vewla puiJJica por atacaJo deverá ser f<Ji ltt em lotes, e o 
valor mini mo do lote de 1: 000.~ culcnln.rlo pela cotação média da. 
mercadoria, po1en.lo ser augmentarJo ou tlim!nuido a reqnet•imento do 
coo":)ession;u·io e por !lelibara;ão do Governo, canforme a localidarle'e 
a respoito do cortas classes de mercü•loria~: ' 
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a) as diwosições restrictivas deste artigo não são applicavels ás 
mercadorias em excussão de penhor, ou ás vendas promovidas pelo 
portador do toarrant ; 
• b) cada estebelecimento deve ter o seu rf'gulamenlo interno, que 
será junto ao requerimento para a concessão de autorisação, e qualquer 
modificnção não se1·á executada antes de ter o Governo sido infor
mado e tomad,> conhecimento ; 

c) o regulamento interno serã affixado na porta principal ou no 
logar mais saliente do estabelecimento ; 

d) no prazo que o regulamento expedido pelo Governo determinar, 
antes da venda puulica por atacado, o publico deve ser admittido. 
com toda a faeilirlade, a examinar e verificar as mercauorias, salvo 
dispensa do juiz commercial, no caso em qu'3 a mercadoria não possa 
ser deslocarh~ sem prejuízo do vendedor, e ainda assim deverão ser 
tomadas as necessarias medidt\S para que o publico possa examinar as 
mercadorias antes da venua ; 

e) no rPgulamento interno do estabelecimento de vendas publicas 
será declarada a tarifa remuneratoria do concessionario e o seu 
augmento, depois de approvndo pelo Governo, só sera cobrado dom:; 
mezes depois de publicado e alflxado. 

§ 3.• E' livro aos interessados escolher os agentes da venda, cuja 
corretngem serit fixada conforme as localidades, pelo Governo, no acto 
da autorisação ; 

aj as contestações sobre as vendas e os netos dos agentes são da 
competencia do juiz commercial; 

b) em relação ás fórmas e ás responsabilidades, os agentes incum
bidos da venda ficam sujeitos ãs disposições que regem os corretores. 

§ 4.• O juiz commercial, nos casos de morte ou de fallencia, 
ou outros, autorisados pela lei, póde mandar proceder no esta
belecimento autorisado de sua jurisdição, á venda publica tle 
mercadorias, qualquer que seja. a sua especie ou pt•ocedenda, nome
ando corretores ou pessoas de sua eontiançJ, e fazendo acompanhar o 
manda•lo do catalogo das mercadorias com todas as individuações. 
No mandado far-se-ha expressa mençi\o do facto, que tleletmina a 
venda. 

Os e~tahclecimentos de ven•las publicas por atacado ficam sub
mettido'ii ás medidas geraes de policia, cõrno Jogares publicos, sem 
prejuízo dos direitos do serviço das All'andegas, quando installados em 
entrepostos ou armazens alfandegados. 

~ 5.• O Governo expedira o regulamento para a execução da 
presente lei, determinando especialmente as fórmns e coudições das 
autorlsações para o funccionamento dos estabelecimentos e g<lranlia do 
publico. 

§ 6.• O sello fixo do conhecimento l'le deposito e o proporcional do 
warrant será atHxado no acto do endosso, e assim será entendido o 
art. 16 do c i ta do deci·oto n. 2.302, de 2,1 do abril de 1897; 

X. A encarregar da cobrança das rendas internas os collectores 
estadoaes, nas localidades em que não existirem Delegacias, Alfandegas 
ou Mesas do Rendas, com autorisação dos g· overnadores e presidentes 
dos Estados, ou agentes de Correio, e, na falta de uns e outros, pcssca. 
idonea, devidamente afiançada, mediante a commis~ão que for arbi-
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·tradar ~ .approvagão do Thesouro, ficando. assim modificado o art. ffT 
do decreto il. 2807, de 31 de janeiro de 1898; 

Xl. A conceder ás emprezas de estrada de ferro e de engeDJi.OS 
cen.traes, isenção de direitos de machinismos e material importados 
para sua construcção ; 

Xll. A vender ou arrendar, mediante concurronch, publica, . ~ 
terras e campos da fazenda de Santa Cruz, com execpção dos tert'eDOS 
adjacentes ao Curato de Santa Cruz, que continuarão a ser aforados; 

XIII. A etfectuar as operações de credito precisas para proceder á 
conversão das apolícos dos emprestimos nacionaes de 1868 e 1889, que 
se achani em circulação, de modo a uniformisar todos os títulos da 
divida intet•na om relação á natureza do capital e do juro. 

Na impossibilidalle dessa operação, fica o Governo autorisado a 
pagar os juros das refe1·idas apolices em titulo3 emittidos na fórma 
ile- Funding-loan- a que se refere o accordo de 15 do junho do.-.. 
rente anno; 

XIV. A reformar o regulamento do impo3to de phosphoros. na 
parte relativa ao dispositivo dos arts. 18, 24 e outros, equiparando .os 
&vores concedidos aos importadores de phosphoros estrangeiros ás 
fabricas nacionaes. 

Art. 4.0 A requerimento dos depositantes e mediante apresenta.o'o 
ila respectiva caderneta poderâ. fazer-se a transferencia dos dO?OSitos 
do ttm3S para outras cai:ms economicas. 

Art. 5.• Continuam em vigor to:Jas as disposições das leis de or
~amento an tecedontes, que não vet·sarem particularmente sob~ a 
Lllxação da receita e da despeza, sobre autorisação para. marcar ou atl
gmentar vencimentos, reformar repartições ou Iegishção fiscal e que 
não tenham sido expressamente revogadas. 

Art. 6.° Fica elevado a 200 palavras o limite de 100, estabelecido 
pàra cada telegramma, devendo, porém, ser cobrada a taxa adLiicioQal 
em vigor, por grupo de 100 palavras ou fracção de 100. 

Art. 7.0 O papel-moeda que, om virtude do accordo de 15 de 
junho de 1898, deverá ser depositado no3 bancos designados nesse ao
oordo,será etfectivamente retiratlo da circulação e incinerauo na Calra 
de Amortisação. 

Art 8. 0 Aquelle que negociar no territorio da Republica com Uin 
fundo de capital maior da 5:000$, não tendo os livros exi~idos pelo 
art. li do Codigo Commercial sellados e registrados, ficara sujeifó i 
multa de 200$ a I :000$. Assim taml>em as sociedades commerciaes., 

As contas de venda de leiloeiro pagarão o sello proporcional ao 
liquido producto, sendo este sello inutilisado pelo committente no .re
cillo que nellas passar. Não valerão para os atreitos legaes os reclfiOs 
passados em separada destas contas. 

Art. 9.• E declarada em vigor a autorisação do art. 4•, n. I, da 
lei n. 191 A, de 30 de setembro de 1893. 

Art. 10. O sello de documentos continuara a ser applicado na 
fó~ma e seg:undo_ as prescripções da legislação em vigor, com as se
gumtes modificaçoes: 

§ I. • Nos casos de omissão terá lo,?ar a revalidação: 
a) pagando-se lO vezes o valor do sello até 30 dias tla data. em q,u 

o mesmo se tornou devido ; 
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b) pagando-~e 25 vezes o valor do sello até 60 dias da data em que 
o mesmo se tornou devido.; 

c) pagando-se 50 vezes o valor do sello até 90 dias da data em que 
o mesmo se tornou devido. 

§ 2. 0 A revalidação não poderá ter Jogar após o decurso de 90 
dias, considerado nullo, de pleno direito, o documento que, dentro deste 
ultimo prazo, não tiver o sello completo, na fór;;na especificada. . 

§ 3.• Para os documentos que contiverem obrigações realizaveis 
dentro de qualquer dos prazos do § 1•, não haverá revalidação sinão 
antes do respectivo vencimento na conformidade do mesmo raragrapho. 

§ 4.• Estas disposições não se applicam: 
I•, ás cambiaes e ás operações de bolsa, para as quaes não se con

cede a faculdade da revalidação; 
2•, aos actos unilateraes e de ultima vontade, cujo sello será pago 

quan1lo tenham de produzit• atreito. 
§ 5.• As disposições deste artigo entrarã.o em vigor seis mezes 

depois da promulgação desta lei. 
Art. I I. Serão condemnados, por nocivos a saude, os cognacs, 

whiskys, rhums, genebras.e outras bebidas alcoolicns importadas, na
turaes ou de imitação, que contiverem mais de tres grammas (cifra 
global) de impurezas venenosas, aldebydos, etheres da seria graxa, 
furfurol, alcools superiores, acido acetico, etc.) por I . 000 grammas 
de alcool a 100•, ou uma gramma e 50 centigrammas das mesmas por 
1.000 grammas de alcool a 50°. 

Art. 12. As taxas dos impostos de especialidades pharmaceuticaS', 
perfumarias e calçado serão cobradas em estampilhas, sujeitas as 
casas de commercio ou 11s fabricas ao registro e as taxas respectivas 
adoptadns para 11s bebidas alcoolicas e fumo. 

Art. 13. Os phosphoros de cêra da industria nacional pagarão a 
taxa de 20 réis por catxa, continuando em vigor o n. 45 do art. 1• da 
lei n. 489, de 15 de dezen!bro de 1897 ~ 

Art. 14. E' declarada extensiva as sociedades commerciaes, cuja 
maioria de socios SPja de brazileiros, a faculdade de que ,gosam as so
ciedades anonymas (compostas de estrangeiros e de brazileiros), de 
possuir navios de vela e a vapor com a bandeira nacional. 

Art. 15. Afim de auxiliar a realização do programma organisado 
para commemorar o quarto centenario do descobrimento do Brazil, 
são concedidas à commissão central do centenario: . 

I .• A emissão de sellos commemorativos, a que o Governo Federal 
dará curso por periodo limitado e fixado de accordo com a commissão 
central. 

Esta emissão sera entregue integralmente á commissão central, e 
o Governo permlttirá que os sellos não utilisados sejam carimbados. 

A commissão central do centenario indemnisará o Estado da renda 
do Correio correspondente aos sellos usados durante o período do curso 
estabelecido, e bem assim das despezas de custo do fabrico da totali
dade da emissão. 

2.• A emissão de moedas commemorativas, de prata, do valor de 
um mil réis (1$000), e dos sous multiplos e sub-multiplos. 

A em,issão, que podara ser feita por parcellas, será entregue ex
clusivamente a essa Commissão, indemnisando-se o Estado sõniente 
do custo do metal empregado. 
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Os cunhos re~pactlvos serão desb•uidos, terminadas as solemnl· 
dades da commemoração do ceu&enario. . 

3. o A isenção de sello postal para toda a corre3pondencia da 
commemoração do centenario, e o uso do telegrapho nacional, para o 
mesmo fim, como serviço publico. 

Art. 16. Os concessionarios, agentes ou representantes das lote
rias estadoaes, que queiram vender bilhetes no Distt·icto Federal, SE!
gundo o § 4° do art. 24 da lei n. 428, de I O de dez;embro de 1896, 
entrarão para o Thesouro com a qnantia de 2:000$ anuualmente, em 
prestações semestraes adeantadas, para despezas do expediente da 
ftscalisação, sem prejuízo das contribuições do mesmo paragrapho. 

Art. 17. As cartas de saude expedidas aos navios nncionaes pa
garão 20$000 em estampilhas, e as expedidas a navios estrangeiros 
40$000 idem. . 

Art. 18. Fica substituído pelo seguinte o art. 31 do regulamento 
que baixou com o decreto n. 2475, de 13 de março do 1897: 

A disposição elo art. 30 só não comprehende as negociações rea· 
lizadas fóra da Bolsa, e directamente entre vendedor e comprador áté 
100 .t, as quaes deverão ser communicadas á Camara Symlical pelos 
interessados. 

Art. 19. As agencias de bancos e companhias, nacionaes ou es
trangeiras, ou quaesquer outras instituições que negociarem em cam-
biaes com o publico, por meio de saques de qualquer outro titulo, uão 
sendo bancos ou depositos constituídos nesta praça sob o regimen das 
sociedades anonymas, ou filiaes de bancos estrangeiros devidamente 
autorisados a funccionar na Republica, são obrigados a fazer um de
posito no Thesouro de 100:000$000, no mínimo, em moeda corrente ou 
fundos publicos brazileiros, ou fundos publicos estrangeiros que tenham 
cotação na Bolsa da Capital Federal, sob pena de multa de IO:OOO,tooO 
e na reincidencia de 12:000$000, além ,do immediato fechamento does
tabelecimento commercial por ordem do Governo. 

§ 1. 0 O deposito da garantia poderá ser augmentado a. juizo do 
Governo, no caso que o de3envolvimento das operações o exija. 

§ 2. • Estas agencias e instituições ficam subm·,Jinadas ás leis e 
regulamentos a que estão sujeitos os bancos e companhias que nego
ciarem em cambiaes. 

§ 3. o São declaradas nullas as operações de cambiaes feitas por 
taes casas ou emprezas, quando não sejam devidamente selladas, ficando 
os respcnsaveis sujeitos á multa de 10:000$000. 

Art. 20. Fica revogado o art. 157 do regulamento que acompa
nhou o decreto n. 2475, de 1897, na vigencia_desta lei. 

Art. 21. As taxas constantes dos ns. 45, 48, 49, 50, 51, 52, 53 
e 54 serão igualmente cobradas dos productos similares importados 
do estrangeiro, quando expostos ao consumo. 

Art. 22. H.evogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda a faça executar. 
Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, IO• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES • 

Joaquim D. Mw·tittliO. 
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LEI N. 560 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898 

Fixa a despeza geral dP. Republica doa Estados Unidos do Brazil para o 
exercicio d.e !899, e dá ou tra.s providencias. 

O Presidente da Republica llos E~tados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sancciono a lei 

seguinte: 
Art. 1.• A despeza geral da Repuhlica dos Estados Unidos do 

Brazil para o· exerci cio de 189!) é fixada na quantia de 
328.6:23:257$386, a qual será distribui da pelos respectivos Minis
terias, na fórma especificada nos artigos seguintes : 

Art. 2.• O Presidente da Republica é autorisado a despender pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, com os serviços designados 
nas seguintes verbas, a quantia de 15.750:629$564, a saber: 
I. SubsHio do Presidente da Republica. . . . . . . . . . • 120: 000$'()00 
2. Subsidio do Vice-Presi!.lente da Republica. •. • • . . • 36:000$000 
3. Despoza com o palacio da Presitlencia............ 100:000$000 
4. Gabinete do Presidente da Republica............ 33:600$000 
5. Subsidio dos senadores......................... 567:000$000 
6. Secretaria do Senado : augmentada de 8:400$ 

para o bibliothecario e diminuída de 5:000$ a 
consignação destinada á redacção de debates •. 

7. Subsidio dos deputados .• , •••.•.......••.•••••• 
8. Secretaria da Camara dos Deputados ..•.. , ...... 
9. Ajuda de custo aos membros do Congresso Na-

cioiial . ................•...•.....•........•• 
10. Secretaria de Estado: reduzida a 13:950$ a con

signação de 15:000$ para plpel, pennus, etc., 
e elevada a 2: 100.~ a de I :050$, que se destina 
a fhrdamento dos correios, ficando equiparados 
aos da Secretaria das Relações Exteriores que 
percebem 300$ cada um. • • . • . . . ••.••••••••.• 

li. Justiça Federal, incluindo-se as gratificações aos 
ofllciaes de justiça na parte relativa aos juizes 
seccionaes, consignação- material geral-, 
a pó;; as palavras- mobilia necessaria •••••••. 

12. Justiça do Districto Federal: iucluida no mate
rial do do Tribunal Civil e Criminal a quantia 
de 3:600$, para occorrer ao augmento do 
aluguel do predio n. 47, da rua da Consti-
tuição, cujo preço passou a ser de 8:400$; em 
vez de 4:800$ ; reduzillas no material da 
Córte de Appellação a 300$, como em 1898, a 
consignação de 600$ para concertos de moveis, 
reposteiros e outros objectos ; a 200$ a de 
500$ pat:a publicações do Diario Official (me-
tade da despeza) ........................... .. 

321: t6oHooo 
1.908:0[) '000 

403:660 000 

90:000$000 

426: 465$000 

828:642$000 

354:493$000 
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13. AJudas de custo a magistrados ............... . 
14. Policia do Dllitrloto Federal-Redozlda a 88:000$ 

a conslgnacão do 30:000$ para illuminncão dos 
quarteis e enfermarias da Brigada Policial ; 
supprimida. a quantia de 100:083$ de diff'e
rença. de etapa, calculada na razão de 1$300 
em vez de 1$400; na sub-rubrica -Secretaria 
da Policia, reduzido de cinco n tres o nu
mero de officiaes ; de cinco a tres o de escri
pturarios; de sete a cinco o de amanuenses ; 
na sub-rubrica- Administração do deposito
de cinco a tres o numero de officiaes ; na sub
rubrica - Inspecção de vehiculos - de oito a 
cinco o de auxiliares ; de seis a quatro o nu
mero de serventes ; eliminada a quantia de 
ll7:000$ para agentes de I•, 2• e 3• classes, 
cujos Jog-ares são supprimidos, e elevada a 
200:000$ a consignação para - Diligencias po
liciaes e despezas de caracter reservado na Ca-
pital Federal ..•....••....•..•..••..•...••..•. 

'15. Casa de Correcção ............................ . 
16. Guarda Nacional- Para impressão de patentes. 
17. Junta Commercial. .......................... .. 
18. Archivo Publico- Reduzida a 6:000$ a consigna

ção de I I: 000$ para compra e cópia de do-
cumentos ................................... . 

19. Asaistencia de Alienados ...................... . 
tO. Directoria Geral de Saude Publica : 

Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro 

I director geral. 
5 ajudantesdo di

reator geral, a 
8:400$ ...••..• 

4 medicas auxi
liares, a 6:000$ 

I secretario •.••• 
1 officlal da se-

cretaria ...... .. 
I chefe do Iabo

ratorio bacte
riologico .••••• 

1 medico demo
graphista ..... 

Repartição central 

Pessoal 

I8:000$ 

42:000$ 

24:000$ 
8:400$ 

7:200$ 

7:200$ 

6:000$ 

15:oootQOO 

2.853:=6 
207:4 

6: 
29: 77 4$()00 

64:780$000 
660: 25f4000 



1 ajudante do de· 
mographista .... 

2 pharmaceutieos 
a 4:800$ ...... 

6 amanuenses, a 
3:600$ ...... .. 

2 auxiliares te
chnicos do l a
boratorio,a 
4:000$ ...... .. 

I cartographo ..• 
1 conservador ar· 

chivista do la
boratorio ...... 

I interprete .•.• 
I porteiro ...... 
4 c o n ti nu os, a 

2:000$ ....... ' 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

4:800$ 

9:600$ 

21:600$ 

8:000$ 
4:000$ 

3:600$ 
3:000$ 
3:000$ 

8:000$ 178:400$ 

Pessoal sem nomeaç6o 

2 serventes da repartição 
central, a I :200$ •...••• 2:400$ 

Par a a tliaria 
tla alimentação 
dos ajudantes 
da directoria, 
destacados ·no 
serviço da visi
ta externa do 
porto, na razão 
do 10$000 ••••• 

Livros e objectos 
de expediente •• 

Livros e revistas 
para a biblio-
theca ••..••.•.• 

Impressões, enca
dernações e pu
blicaçõesnalm· 
prensa Nacio-
nal •••......•.• 

Aluguel de casa. 
Despezas even

tuaes, concer
tos de moveis. 

Material 

3:G50$ 

5:000$ 

I :000$ 

10:000$ 
14:000$ 

2:000$ 35:650$ 216:450$ 
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2 desinfectadores 
a 2:400$ •..••• 

1 servente .•.•.. 
2 mestres de lan

cha, a 9$ dia-
rios ......... .. 

2 machinistas, 
idem ••.••..... 

2 foguistas, a 6$ 
idem ..•...•.•• 

8 marinheiros, a 
5$ idem ...... . 

Desiufectantes e 
utensis de des-

ACTOS DO PODER I,EGJSLATIYO. 

Estaç!to da visita do portG 

Pessoal sem nomeaçao 

4:800$ 
1:200$ 

6:570$ 

6:5i0$ 

4:380$ 

14:600$ 38:120$ 

.i.liate1·ial 

infecção....... 4:000$ 
Combustível para 

as lanchas, lu
brificantes e 
material das 
machinas... . • 40:000$ 

De3pezas evon-
tuaes......... 500$ 44:500~. 82:620$ 

Laboratorio Bacteriologico 

Pessoal sem nJmeaçtio 

2 serventes, a I: 200$ •••.•• 2:400$ 

Instrumentos, ap
parelhos e rea-
ctivos .••••..• 

Biotéreo ..•..••. 
Livros e objectos 

de expediente. 
Asseio da repar

til:ão e even-
tuaes ........ . 

Material 

6:000$ 
5:000$ 

2:000$ 

2:000$ 17:400$ 
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Lazareto da Ilha Grande 

I director (me
dico~ auxiliar), 
gra.ti ti cação .•. 

l pha.rmaceu tico, 
3:600$ 

5:400$ 
5:400$ 
4:500$ 

Pessoal 

gra.titlcaçi'i.o •.• 
I almoxarite .... 
I escripturario •. 
1 porteiro ...•.• 3:000~ 21:9JO$ 

Pessoal sem nomeaçif'o 

l enfermeiro.... 2:700$ 
2 desinfecta-

dores,a 2:700$. 5:400$ 
I padeiro, a. 7$ 

dia.rios. .. .. . .. 2: 555$ 
l co:r;inheiro, a. 

7$ dia rios.. .. . 2: 555$ 
I mestre de lan-

cha., a 9$ dia· 
rios.......... 3:285$ 

1 machinista, a 
li$ diarios.... 4:015$ 

2 foguistas, a. 7$ 
diat·ios. .... ... 5: IIO$ 

.1) marinheiros, a 
5$200 diarios.. li :380$ 

I machiuistL das 
estufas........ 3:000$ 

lO guat•das e ser-
ventes, a 3$500 
tlíarios.... .... 12:775$ 52:783$ 

Material 

·Combusti v eis e 
lubrificantes.. 12:000$ 

1\Iedica.mentos e 
dietas......... 8:000$ 

·Objectos de expe
diente illumi· 
nação e even-
tuaes., ...... . 3:00J$ 23:000$ 97:683$ 
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1 director •.•.... 
1 v i c e-director, 

gra titlcação .. 
1 pharmaceutico. 
1 almoxarife .••.• 
1 escrivão ....... 
1 interpreto •.•.. 
1 porte1ro •....•• 
1 agente de com-

pras ........ . 

1 director do ex
tincto Hospi
tal de Santa 
Barbara .••.. 

9 serventes, a 70$ 
I machinista das 

estufas •....• 
I cozinheiro ..•.• 
1 enfermeiro ..•.• 
1 mestre de lan-

cha, a 7$ dia-
rios ...•.•.•. 

· 1 machinista, a 9$ 
diarios .•..•• 

1 fog?is!a, a 5$ 
aiariOS •••••• 

2 marinheiros, a 
3.$500 diarios. 

ACTOS DO PODEI\ LIGISLA TIVO 

Hospital Paula Ca.ndido 

Pessoal 

8:400$ 

6:000$ 
3:60~ 3:000 
2:40 
2:000$ 
1:800$ 

2:400$ 29:600$. 

Addido 

7:200$ 

Pessoal sem nomeação 

7:560$ 

2:400$ 
I :200$ 
I :200$ 

2:555$ 

3:285$ 

I :825$ 

2:555$ 22:580$ 

Material 

Combustiveis e lu· 
briftcantes... 6:000$ 

Custeio do hospi-
tal em época 
normal...... 18:000$ 24:000$ 83:380$ 
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Estados (Distrlctos sanltarios) 

I inspector ••.... 
I ajudante ...... . 
I secretario •••.• 
3 guardas a 900$ 

I mestre de lan
cha, a 7$ dia-
rios ..•.•.•.. 

I m a c h i n i s ta, 
idem ....... . 

I foguista, a 4$ 
diarios .•.•.. 

4 marinheiros, a 
3$ diarios.,. 

Objectos ue expe
diente, uesin
fectantes e 
asseio da 

Primeiro districto 

S. PAULO 

Pessoal 

u:OCO$ 
3:600$ 
2:400$ 
2:700$ 14:700$ 

Pessoal sem nomeaçlfo 

2:555$ 

2:555$ 

I :460$ 

4:380~ 10:950$ 

.ilfaterial 

casa, etc.... I :500$ 
Combustíveis e lu-

brificantes ... 10:000$ 11:500$ 37:I50$ 

I inspector ••••• 
I ajudante ...... 
I secretario ••••• 
3 guardas, a 900$ 

1 patrão de es-
calar ..•.•..•• 

6 remadores, a 
100$ ... ••••••• 

RIO GRANDE DO SUL 

Pessoal 

6:000$ 
3:600$ 
2:400$ 
2:700$ 14:700$ 

Pessoal sem t~omeaçlfo 

1:800$ 

7:200$ 9:000$ 

6:J 
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Materiae 

Objectos de expediente, des
inrectantes, asseio da casa, 
etc •••..•..•.....••. : .•• I:500$ 25:200$ 

PAIUNÁ E SANTA CATHARINA 

1 inspector • , ... 
2 guardas, a 750$ 

1 patrão de es-
calar .....••.• 

4 remadores, a 
70$ mensaes •. 

Objectos de expe
diente, desin
fectantes, as
seio da repar-

Pes::oal 

4:201'$ 
I:5ú0$ 

l'essoal sem nomeaçi!'o 

I:200$ 

3:360.~ 

Material 

tição, etc..... I :200$ li :'160$ 
2 Estado3, a li :460$ cada 

um..................... 22:920$ 

1 inspector •.••• 
2 guardas, a 750$ 

1 patrão de es-
caler ...••.••• 

4 remadores, a 
70.~ ••••••••••. 

Olliectos de expe· 
diente, desm
fectantes, as
seio da repar
tição, etc ..... 

ESP!RITO SANl'O 

Pessoal 

3:000$ 
I :5UO'õ 

Pessoal sem nomeaç<To 

1:200$ 

3:360$ 

lllaterial 

1:200~ 10:260$ 
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MATTO GROSSO 

Reduzido a quatro o nu
mero de remadores .•. , .•. 9:260~ 

2• districto 

PERNAMBUCO 

Pessoal 

Como o ti e s. Paulo ................. . 

Pessoal sem nomeaçtro 

I patrão de escaler.,,., ..• 
6 remadores, a 100$ men-

saes ................... . 

I :800$ 

7:200$ 

Material 

I4:700$ 

9:000$ 

Objectos de expediente, des
inrectantes, asseio da re-
partição, etc ....... , •• , .• 2:000$ 25:700$ 

BAHIA 

ComoemS. Paulo ................... 37:150$ 

ALAGOAS 

Pessoal 

inspector com 2:000$ de 
ordenado e I : 000$ de gra-
tificação .••••..••....•.• 
secretario com 1 :000$ de 
ordenado e 500$ de grati-
ficação •..•••••....•.•.•• 

2 guardas a 600$ de orde
nado e 300$ de gratifica· 
ção •••••.••••.••••.••.••. 

3:000$ 

1:500$ 

1:800$ 

Pessoal sem nomeaçi'to 

I patrão de esc:\ler com 
IOO$ ................... . 

4 remadores a 75$ .••••.••• 
Poder Legislativo 1898 

I :200$ 
3:600$ 11:100$ 
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SERGIPE E PARAHYBA 

Reduzido a quatro o numero de rema-
dores (dous Estados) •••••••.• ,...... 19:920$ 

3° districto 

PARA' 

Como em S. Paulo e na Bahia......... 37:150$ 

IIIARA.NHÃO 

Como na proposta do Governo........ 14:940.~ 

CEARA' 

Como na proposta do Governo........ 14:940~ 

RlO GRANDE DO NORTE 

Como na proposta do Governo........ 11:640$ 

PIAUHY 

Reduziolo a quatro o numero de re-
madores •..•..••••••.••.••••.••••• 9:260$ 

AliiAZONAS 

Como no Espirito Santo.............. 10:260$ 

Hospitaes de isoiamento nos Estados 

Como na proposta do Governo 17:920$ 
Mais: 

Para reforçar a consignação 
de 6:000$ destinada ao 
Hospital do Bom Despacho, 
na Bahia, a qual esta ve
riticado ser insulficiente •. 3:000$ 20:Ç20$ 



21. 

22. 

23. 

24. 

25. 
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Material geral 

Para acqmsu;ao, custeio, concertos o 
aprestos tle lanchas e escalares: 

Na Capital Federal. .............. ; . . 30:000$ 
Nos Estados (comprehendendo pe>soal, 

combustível e lubrificantes das ma-
chinas) .. . . . .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. . . 35:000$ 

Para moveis e cartas de saude ás Inspe· 
ctorias dos Estados................ 5:000$ 

Aluguel de casas para as Inspectorias 19:800$ 
Para a gratiJlcaQi'í.o estaoolecida no 

art. 65 tio regulamento da Directol'ia 
Ger,\1 de Saude Publica............ 5:400$ 

Faculdade de Direito de S. Paulo- Eliminada 
a consignação de 6:000$ de vencimentos de um 
lente do extincto curso annexo, que foi jubilado. 

Faculdade de Direito do Recife-Eliminada a con
signação de 2:400$ de vencimentos de um lente 
de rhetorica (cadeira extincta), o qual falleceu 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro - Sup
primida a consignação de 4: 80()$,ordenado e gra
tificação do chefe de trabalhos anatomicos e do 
museu anatomo-pathologico. Reduzidos: ·no 
material, a 10:200$ a consignação da 13:200$ 
par<t impressões, papel, pennas, etc.; a35:000$ 
a de 40:000$ paradespezas com 15laboratorios; 
a I :500$, a de 2:000$ para limpeza de instru
mentos, etc.; a 3:000.$, a de 4:000$ para asseio 
e reparo dos edificios ; a 3:000$, a de 5:000$ 
para despezas eventuaes ....•.........••..•.• 

Faculdade de Medicina da Bahia : Reduzidas : 
no material, a 10:200$ a consignação de 
13:200$ para impressões, paJlel, pennas, etc.; a 
35:000$, a. de 40:000$ para despezas com 15la
borator·ios; a 1:500$, a de 2:000$ para lim
peza e rep1ros de instrumentos; a 7:000$, a de 
8:000$ purà asseio·e reparos do edificio, acqui
sição e concertos de moveis, etc.; a 3:000.'$, 
a de 5.000$ para despezas eventuaes, etc.; 
incluída a quantia de 50:000$ para gratificação 
ã Santa casa da Misericordia ·por prestar os 
seus hospitaes e o material necessario para as 
aulos de clinica da Faculdade ............... . 

Escola Polytechnica. - Eliminada a gratificação 
mensal de 100$ a sete lentes e professores por 
serviço de laboratorio e gabinete, nas cadeiras de 
economia política e finanças, direito consti
tucional e administrativo e reduzida~ a 8:000~ 
a consignação de 10:000$ para transporte do 
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910:503$000 

288:644$000 

307:180$000 

634:640$000 

663:200$000 
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pessoal e material escolar e de a\umnos em 
trabalhos de exercícios praticos ; e a 15:000$ a 
de 20: 0~0$ para llespezas co:n os laboratorios e 
gabinetes ..••..•..•..•....•............•.••. 

--26. Escola de Minas ...........•..•...•..••....••.. 
-27. Oymnasio Nacional : 

Internato : Eliminada a quantia de 9:000$ par.~ 
pagamento a lentes supplementares ; e sup
primida. a consignação de 30-'$ para aluguol 
da. linha telephonica. e reJuzida de I :000$ a 
consignação para livros, papel e outr_os ohjectos 
de expediente. 

Externato : Retluzhlns: a 4:000$ a consignação de 
5:000$ para pnpel, livros e outros objectos de 
expediente; a 4:COO$ a. de 5:000.~ par,t 1lespezas 
extraordinarias, o eliminada a quantia. de 
9:000$ para pagamento a lentes sup(llemen
tares ; e distribua-se a consignação de 20 000$, 
destinada ás despezas com exame3 geraes de 
preparatorios de accordo com as disposições dos 
orçamentos anteriores ...........•........... 

-28. Escola. N,ICional de llellas Artes : Eliminada :t 
quantia de 3:000~ \)edid:t para transporte, 
seguro o encaixotamento de obras de arte, cuja 
despeza cort•erá pela c:nsignaçã.o ext•·aordi-
naria e eventuaes ......................... . 

:29. Instituto Nacional do 1\fusica: - Reduzidas : a 
4:500$, a consignação de 5:000$ p.1ra acquis:
ção de instrumentos, reparos o conservação do 
grande orgão, etc.; a 4:000$, a de 4:800$ 
para acquisição destinada á bibliothecn, archi
vo, museo, etc.; a 4:000$, a de 5: 000$ para 
moveis e utensis ..•.•..... · ...••.•.•••..••.. 

3(). Instituto B1mjamin Constant. ................. . 
31. Instituto dos Suruos-Mu,Jos .....•....•....•...• 
32. Bibliotheca Naaional: ReduzidtlS: a 15:000$ a 

consignação de 20:800$ para acquisição o con
servação de livros, jornaos e revistas ; a 
7:000$ a do 8:(}00$ para. acquisição do manu.:.. 
scriptos, estampas, moedas, etc.; a 3:000$ a 
de 4:000$ para permutações internacionaes .•• 

. 33. Museo Nacional : 

Pessoal 

.1 director geral com 7:~00$ de o:-de-
nado e 2:800$ de gratificação....... IO:OJ(i$ 

4 directores de secção a 4:000$ de 
ordenado e 2:000$ de gratificação... 24:00:1$ 

-4 sub-directores a ::!:000$ de ordenado 
e I :!SOO$ de gratificação (servindo 

473:335$000 
225: 180$000 

520: 180$000 

142:340$000 

127:340$009 
207:700$000 
108:565$000 

169:320$000 
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um de secretario com a gratificação 
de 600$000 ) •••.•.•••..••...•.••..• 

1 sub-secretario com 2:000$ de orde
nado o I :000$ de gt•atiflcação ...•.• 

1 bibliothecarlo com 2:400$ do orde
nado e I :200$ de gratitlcação ....... 

4 naturalistas ajudantes a 2:400$ de 
ordenado e I:;WO$ de gratificação ... 

5 preparadores a I :800$ de ordenado e 
900$ de gratifica~~o .........•.••..• 

1 porteiro com I :800$ de ordenado e 
900$ ele gratificação .............. . 

I ajudante de porteiro com I :200$ de 
ordenado e 600$ de gratificação •.... 

I continuo com I: 100$ de ordenado e 
500$ do gratificação .............. . 

I jardineiro·chefe, gratificação ..•.... 
Gratificação ao agente thesoureiro ..... 
Diaria aos naturalistas para excursões 

Pess.oal sem nomeaçiio 

4 guardas a I :500$ de gratificação .•. 
6 serventes (diaria 3$) .............. . 

20 trabalhadores ( diat•ia 3$) .•..•..•.•.• 
I carpinteiro ..•.•.•.•....•.....•..•. 

Material 

Impressão, lithographil! e brochura da 
revista do museo, rotulos, etc ...... 

Acquisição de vitrinas, armarias e ou
tros moveis o instrumentos, appare
lhos o outros ntonsis p<tr<t os labo-
ratot·ios ...••....••.....•..•.•.•... 

ConservaçãC' e limpeza do editlcio ..... 
Uluminação e apparelhos de gaz e con

certos dos mesmos ..•••...........• 
Acquisição de livros e revistas scienti-

ficas ..••......•........••••..•••...• 
Ferramenta e material para a conser· 

vação do parque .................. .. 
Laboratorio de biologia, para acquisição 

de instrumentos, compra de animaes 
para experiencias, reagentes chimi-
cos, etc ............................ .. 

Despezas miudas e extraordinaria>, 
inclusive acquisição de productos 
naturaes ...•..•........•.........• 

I8:600$ 

3:000$" 

3:600$ 

I4:400$ 

I3:500$ 

2:700$ 

1:800$ 

I :600$ 
2:400$ 

300$ 
2:000$ 

6:000$ 
6:570$ 

I8:000$ 
1:500$ 

7:000$ 

IO:OOO$ 
4:000$ 

2:000$ 

3:000$ 

3:000$ 

I :000$ 

5:000$ 

6~ 

164:970$000 
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34. Serventuarios do culto catholico ••••••••••••.•• 
35. Soccorros publi~os •••••••••••••••••.••••••••.•.. 
36. Obras .. ~ ..................... • •............... 
37. Corpo de Bombeiros - Reduzidas : a 6:000$, a 

consignaçiío de 7:000$ para expediente da secre-
taria, contadoria, etc. ; a 9:000$, a de 10:000$ 
para material e custeio da enfermaria e pilar-
macia, etc. ; a 10:000$, a de 12:000$ para des-
pezas extraordinarias e eventuaes e eliminadas 
as quantias de 27:594$ para differença de etapa, 
calculada na. razão de 1$300, em vez de 1$400 e 
de 4:800$ para gratificação do me1ico oculista. 

SR. Magistrados em disponibilidade ............... . 
39. Eventua.es ................................... .. 

Art. 3.• Fica o Poder Executivo autorisado: 

2H= 100 
250 000 ~ 

iOO: 502=.10 
380:00!· 
110:000 000 

I, a rever a ultima reforma rlo ensino secundaria (decreto 
n. 2857, de 30 de março de 1898) para o fim de reduzir o augmento 
de despeza r.;,sultante da creação de novas cadeiras, pcrmittir a pre
stação de e:xames de madureza nos estabelecimentos de instrucção 
secundaria dos Estados, organisaf!os de accordo com o Gymnasio Na
cional, e o voto dos lentes examinadores, restabelecidas, nestes pon
tos, as disposkões do regulamento annexo ao decreto n. 981, de 8 
de novembro de 1890, obedecendo, qnanto ao plano rle ensino, ao re
gulamento n. 1652, de 15 ue jauGiro de 1804, modificado em relação As 
mathematicas. 

Nesta reforma do ensino serão expressamente prohibidos os ex
ames parciaes de matarias preparatorias para matricula dos institutos 
de ensino superior aos estudantes que não apt•esentarem attestado de 
approvação, pelo menos em uma mataria. 

Aos estudantes, porém, que nesta data já tiverem sido appro
vados em uma ou mais matarias, será facultado, dentro dó prazo de 
dous annos, terminarem os seus estudos preparatorios, prestando ex
ames parciaes das disciplinas que lhes faltarem ou pelo exame de ma
dureza; 

Il, a reformar a Repartição Geral de Policia e suas dependencias. 
de fórma a melhorar o serviço policial, adaptando-o aos systemas. 
adaptados nas grandes Capitaes e que mais convenientes sejam á' 
administração da Policia da Capital Federal, expedindo para esse fim 
os regulamentos necessarios ; 

· lll, a reduzir o numero de cir~umcripções policiaes urbanas, tendo· 
em vista a densidade e população de cada uma circumscripção, e bem .. 
assim a augmentar o numero de S9cções e o de inspectores de cada· 
uma. circumscripção, tudo de accordo com a. convenienc:ia do serviço ;, 

IV, o. fazer as reducções que julgar convenientes n1l. rubrica 14. 
para, sem augmento de despeza., crear e custear a policia civil e a 
i:lar nova. organisação á brigada policial, reduzindo o mais possível a· 
deepeza; 

v .. a despender até a quantia de 5:000$ para a tramferencla do 
fóro federal de Ouro Preto para Bello Horizonte, nova Capital de 
Minas ; 
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VI, a equiparar os vencimentos dos empregados das Faculdades da 
Direito de S. Paulo e do Recife aos da Faculdade de. Medicina do Rio 
de Janeiro; 

VII, a rever o regulamento da Assistencia. Medico-Legal a Alie
nados, de sorte a reduzir ó mais possi vel as despezas, sem prejulzo 
do serviço publico ; 

VIII, a equiparar o numero de prepara.dores da cadeira de 
histologht á de anatomia descriptiva da Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro, supprimido, como está, o logar de chefe de trabalhos 
anatomicos na mesma Faculdade ; 

IX, a reorganisar a Secretaria da Justiça e Negocios Interiores, 
reduzindo o pessoal do quadro etfeclivo, sem augmento de vencimentos, 
e a tres as direotorias geraes, afim de distribuir-se melhor os serviços 
que lhes são commettidos. 

Os empregados que tiverem direito á vitaliciedade, garantido por 
lei, serão aproveitados nas vagas que forem occorrendo, qner na pro
pria. Secretar:ia, quer nos outros Ministerios ou nas repartições a elles 
subordinadas; 

X, a rever os regulamentos actuaes do Museo Nacional e da Casa 
de Correcção, diminuindo o mais possível a despeza e reduzindo o 
pessoal administrativo. 

Os empregados vitalícios por lei, e cujos logares forem extinctos, 
ficarão addidos e deverão ser aproveitados nas vagas que forem occor
rendo nos alludidos estabelecimentos ou em outros dependentes do 
Ministerio do Interior, conforme a natureza dos serviços. 

Art. 4.• As sobras das consignações das diversas rubricas deste 
orçamento, inclusive a da- Brigada Policial- serão recolhidas ao 
Thesouro Federal, não podendo por fórma alguma serem empregadas 
em obras, reparos, novas construcções ou distrahidas para fim diverso 
daquelle a que são destinadas. 

Art. 5.• E' transferida para o 1\linisterio da Fazenda a Junta 
Commercial, creando-se a secção de éstatistica commercial, annexa ã. 
mesma. Junta, reunida á Camara Syudical. 

Paragrapho unico. E' o Poder Executivo nutoris~do a rever e au
gmentar os emolumentos cobrados pela mesma Junta e Camara, afim 
de que a som ma de sua receita possa Cazer face ás suas despezas e às da 
secoão de estatistica a orgauisar-se, tudo sem o menor onus para o 
Thesouro. 

Art. 6.• Os exames prestados na 4• seria da Escola de Pharmacia 
de Ouro Preto serão considerados validos perante as Faculdades 
medicas da União. 

Art. 7 .• Os professores e lentes dos cursos extinctos ou que hajam 
de ser extinctos, ou forem tt•ansferidos para os Estados ou Municipali
dades e associações particulares, continuam no goso das vantagens que 
lhes são conferidas por lei, não sendo obrigados a acceitar nomeações 
ou commisslio do Governo para fóra da séde dos estabelecimentos em 
que teem exercido as suas funcções. 

Art. 8.• Por vaga do actual fuuccionario, ficará extincto o loga.r 
de chefe de trabalhos anatomicos e do museo a.natomo-pathologico da 
Fa]uldade de Medicina da Bahia. 



A't't. 9.• Nenhuma patente da Guarda Nacional serà expedida .. m 
que o nomeado tenba pago os direitos em qualquer repartição arrec~. 
dora da Republlca. Esta repartição entregara ao nomeado uma gllilt 
mediante cuja aprosenhoão será entregue a patente. O prazo para o 
pagamento daquelles direitos será: de um mez para a Capital Federal, 
ae dous mezes para o Estado do Rio, de seis para os Estados de Matto 
Grosso, Ooyaz e Amazonas1 e de quatro para os demais Estados. Findo 
o prazo, não terão mais aireito ás patentes os nomeados que a.s Dio 
houverem solicitado, na fórma acima descripta. . 

Art. 10. O Governo entrará em t~ccordo com os Governos estran• 
geiros para repatriar os estrangeiros alienados para. serem estes man
tidos no Hospício, por conta da nação a que pertencerum. 

Art. 11. O curador das massas fil.llidas, nos processos de fa.Uenoia, 
perceberá os emolumentos e porcentagens que lhe foram designados 
no decreto n. 139, de 10 da janeiro de 1890, revogado o art. 5•, § I•. 
do decreto n. 225, de 30 de novembro de 189~, na parte que lhe fixa 
vencimentos. 

Paragrapbo unico. Fica o Poder Executivo autorisado~ em regula
mento especial, a limitar o maximo da. porcentagem e, si assim julgar 
~onveniente, determinar o modo por que deverá ser ella calculada. 

Art. 12. O Presidente da Republica é auturisa.do a despender pelo 
Mintsterio das Relações Exteriores, com os serviços designados nas 
seguintes verbas, a quantia de 1.375:612$, a saber : 
1 • Secretaria de Estado : 

PESSOAL 

Ministro de Estado: 
Ordenado, decreto n. 27 H, 

de 1 de dezembro de 
1889 ••••••••.••••••••••• 

Representação, idem 
n. 1927, de 31 de janeiro 
de 1895 ..•.•.•••....•.•• 
I director geral : 

Ordenado, idem n. 291, de 
29 de março de 1890 ..... 

Gratificação, idem idem •... 
4 directores de secção: 

Ordenado, idem idem .•••.• 
Gratificação, idem idem •..• 

4 primeiros otHciaes: 
Ordenado, idem idem .••••. 
Gratificação, idem idem ...• 

4 segundos otHciaes : 
Ordenado, idem idem .••.•• 
Gmtificação, i riem idem ..•• 

24:000$ 

12:000$ 

6:000$ 
5:000$ 

19:200$ 
9:600$ 

15:200$ 
1:800$ 

12:000$ 
4:000$ 
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7 amanuenses : 
Ordenado, idem idem •• ; ••• 15:400$ 
Gratificação, idem idem •••• 5:600$ 

I arcblvista: 
Ordenado, idem n. 1121, de 

5 de dezembro de 1890 ••• 4•888f Gratificaç[o, idem idem .••• 2:000 
I officia1 de gabinete : 

Gratificação, idem n. 1205, 
de 10 de janeiro de I893. 2:400$ 
I auxiliar da Directoria 

Geral : 
Gratificação, idem idem ..•• 1:200$ 

I porteiro : 
Ordenado, idem n. 291, ue 

29 de março •••••••...•.• 2:= Gratitlcação, idem idem •..• 
1 ajudao te de porteiro: 

Ordenado, lei n. 266 de 
24 de dezembro de I894 •• I :600$ 

Gratificação, idem idem .•.• 800$ 
2 continuos: 

Ordenado, decreto n. 291, 
de 29 de marco de 1890 .• 2:400$ 

Gratificação, idem Idem .••. 800$ 
2 correios: 

Ordenado, idem idem •.••.• 
Gratificação, idem idem •••. 

2:4ggf 
800 

Para pagamento de dupli· 
cata de vencimentos por 
substituição ..•..•••.••.. 3:000$ 

MATERIAL 

Objectos necessarios para o 
expediente e registro, 
acquisição e encadernação 
de livros para a biblio· 
theca, encadernação da 
corresponrlencia official, 
assignaturas de jornaes, 
compra de aimanaks; de 
collecções de leis e deci-
sões do Governo......... 12:100$ 

157:200$ 

l73 
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Conservação do jardim, as· 
seio da casa, salarios dos 
serventes, illuminaç,'io in· 
terna e extet•na, e des-
pezas miudas. • • . • • • .. • . • 12: 980$ 

P01·te da correspondencia 
otHcial para o exterior, 
gratificação aos ordenados 
e conducção dos emprega-
dos em serviço.......... 4:040$ 

Impressão e revisão do rela
torio e dos actos do Go· 
verno inclusive circulares, 
publicações de expediente 
no Diario Of!icial e em 
outras folhas.. . • • • • • • • • • 15:000$ 

Publicação de documentos 
otHciaes determinada pelo 
decreto n. 4258, de 30 de 
setembro de 1868........ IO:ooo; 

Fardamento para os cor-
reios.................... 600$ 

Aluguel da casa que occupa 
a Secretaria de Estado... 13:692$ 68:412$ 

2. Legações e Consulados: 

Estados Unidos da America 

Um Enviado Extraordi· 
nario e Ministro Ple
nipotenciarlo : 

Ordenado ••..•••.•.••.•••• 
Representação •••••••••.•• 

Um I • secretario de Le
gação: 

Ordenado . .•••••••••••• , .• 
Gratificação ••••••••••••••• 

Um consul geral em 
Nova-York: 

Ordenado ••••••••••••••••• 
Gratificação •••••••••••••• 

Um chanceller em Nova-
York: 

Ordenado ••••••••••••••.•• 
Gratificação •••••••••••••• 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria da Legação 
Expediente da Legação •••• 

6:000$ 
18:0QIJ$ 

3:000$ 
3:000$ 

3:000$ 
7:000$ 

2:000$ 
2:000$ 

2:000$ 
500$ 46:500$ 

225:61$()0 
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Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

··Ordenàdo .••••.••••••••••• 
Representação ............ . 

Um 2' secretario de Lega
ção: 

Ordenado ••.••••.•.••.•... 
Gratificação ............... . 

Um consul em Iquitos : 
<>rdenado •••.••••••••••••• 
Gratificação .•••••••••••••• 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria da Legação 
<Expediente da Legação ••••• 

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

()rdenado ••••••••••••••••• 
Representação •••••.•••••• 

Um I• secretario de Lega-
ção: 

·Ordenado ••••••••••••••••• 
Gratificação ••.••.••••••••• 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria da Legação. 
Expediente da Legação ••••• 

Perú 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
500$ 30:500$ 

Chile 

6:000$ 
16:000$ 

3iOOO.$ 
3:000$ 

2:000$ 
500$ 30:500.$ 

Boli.,ia 

Um Enviado ExtraorJina
rio e Ministro Pleni
potenciario: 

()t"denado .• .......••.•••.• 
Repre3entação ........... . 

Um 2• secretario de Lega-
ção: 

Ordenado •••..••••.... •••• 
.Ora ti fi cação •••••.••.•••.•• 
~.luguel da casa paraoChan

cellaria da Legação ••••• 
Expediente •••.••.•••.•••• 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:000$ 
500$ 23:500J 
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RepubUca Argenti~ta 

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

Ordenado .•.•....•..•.•.••. 
Representação ..•..•.•••.•. 

Um Jo secretariode Le~a
ção: 

Ordenado ...•.••...•...... 
Gratitlc\lção .••....•..•••.. 

Um consul geral em 
Buenos-Aires: 

Ordenado ..•.......•..•.•• 
Gratiticaçiic> .••.••.•......• 

Quatro \'ice-Consulados, 
sendo: 

Um em Po>adas,gratiticação 
Um em Rosario, idem •.... 
Aluguel da casa para a 

Chancell;trht da Legação. 
Expediente da Legação •.•.. 

6:000$ 
16:000$ 

3:000$ 
3:000~ 

3:000$ 
7:000$ 

4:000$ 
4:000$ 

2:000$ 
500~ 48: 500$ 

Republica Oriental do U1·uguay 

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario: 

Ordenado ..........•..••..• 
Reprc~enta1;ão ........... .. 

Um 1° secretario de Le
gação: 

Ordenado •..•.....••.•••••• 
Gratificação .............. .. 

Um consul geral em Mon
tevidéo: 

Ordenado •.•••.•.•.••••••• 
Gratificação .••.••••••.•.•• 

Um consul no Salto: 
Ordenado .....•..•...•.•..• 
Gratificação •••..•.•••..•.• 
Aluguel de casa para. a 

Chancellaria. da Legação 
Expediente da Legação ..... 

6:000$ 
lr.:OOO!i]i 

3:000$ 
3:000$ 

3:000$ 
7:000$ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
500$ 47:500$ 
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Paraguay 

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

Ordenaria .••.........•.••.. 
Representação .•....••••.•. 

Um 2• secretario de Le
gação: 

Ordenado .••••..••...•••••• 
Gratificação •.•.•.••.•...•.• 

Um vice-consul em As
sumpção: 

Gratificação ..•...•..•.•.... 
Aluguel da casa para a Chan-

cellaria ••••••..•....•...• 
Expediente da Legação ...•.. 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

4:000$ 

2:000$ 
500$ 27: 500~ 

Suissa 

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Pleni
potenciario : 

Ordenado .•.•.....•...••...• 
Representação ..•.•.•....•.. 

t; m 2• secretario de Leg.l.-
ção: 

Ordenado •••.•••••..•.••••.• 
Gratificação .......•.••...•• 

Aluguel 1la casa para a Chan
cellaria da Legação ....•.• 

Expediente da Legaçiio ...•.. 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:000$ 
500$ 23:500$ 

Grã-Bretanha 

Um Enviado Extraordina
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

Ordenado •••.••..••...•.•.• 
Representação ....•..•.••••• 

Um 1• secretario de Lega
ção: 

Ordenado .•..•.•••.•••.. ,,. 
Gratificação ............... . 

6:000$ 
18:000$ 

3:000$ 
3:000$ 

n 
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Um 20 u.ito: 

Ordenado ........•.......•.• 
Gratificação •• o. o •• o •••• o ••• 

Um consul geral em· Li ver
pool: 

Ordenado •.•••••••.•••••••• 
Gratificação ••••••••.•.••••• 

Um consul em Londres: 
OrdenaUo ••. •••••••••.•.•••• 
Gratitlcnção •.•..••••••.•••• 

Um consulem Cardiff: 
Ordenado ••.•••••••••••••••• 
Gratificação ••..•••••••••••• 

Um chanceller em Liver
pool: 

Ordenado .•...••........••. 
Gratificação •••••.••.•••.••• 
Aluguel da casa para a Chan

cellaria da Legação .••...• 
Expediente da Legação ...... 

Um Vice-Consulado em 
Sou tham pton: 

2:500$ 
2:500$ 

3:000$ 
7:000$ 

2:500$ 
4:500~ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
2:000$ 

2:000$ 
I :500$ 

Gratificação................ . 4:000$ 70:500$ 

F1·ança 

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario: 

Ordenado .•••• o• •••••••••• 

Representação •.•••.•••••• 
Um I• secretario de Le

gação: 
Ordenado .•••••.• o •••••••• 

Gratificação ••••.••.••••••• 
Um 2• secretario de Le

gação: 
Ot'dena.do •.•. , • , ••• , .• , ••. 
Gratificação •.•..•••••••••• 

Um consul em Pariz: 
Ordenado •.•..•••••••••••• 
Gratificação •••••.•.• , •.•• o 

6:000$ 
18:000$ 

3:000$ 
3:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:500$ 
4:500$ 
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Um eonsul em Marselha: 
Ordenado ••••••.•••••••••• 
Gratiflcação ••••••••••.•••• 

Um consul geral rio Ha
vre: 

Ordenado •.••.••••.••..•.• 
Gr<ttitlcação .•.••••••••.••• 

Um consul em Bordêos: 
Ordenado ..••.•••.•••••.•. 
Gratificação, •••.•.•••••••• 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria da Legação. 
Expediente da Legação •••• 

2:500$ 
4:500$ 

3:000$ 
7:000$ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
2:000$ 70:000$ 

Santa Se 

Um Envia/lo Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario: 

Ordenado ................. . 
Representação .•••.•••.•..• 

Um 2• secretario de Le-
gação: 

Ot•denado .•.•.•...•••.••.• 
Gratificação .•••.•.•.•..•.• 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria da Legação. 
Expediente da Legação .••• 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:000$ 
500$ 23:500$ 

Portugal 

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario: 

Ordenado •••••.•.•••••..•• 
Representação ............ . 

Um 1• secretario de Le
gação: 

Ordenado •.•••••.••••••••• 
Ora titlcação •.•••.••.••••.• 

Um consul geral em 
Lisboa: 

Ordenado .•.•••...•••.•••• 
Gratificação .•.••••••••...• 

6:000$ 
16:000$ 

3:000$ 
3:000$ 

3:000$ 
7:000$ 
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Um cha.nceller do Consu
lado Geral em Lisboa: 

Ordenado •....••...••••••• 
Gratiftcação •..•••••••••••• 

Um consul no Porto: 
Ordenado ••......•...•..•• 
Gratificação ••.••••..•••.•• 
Aluguel de casa para a 

2:000$ 
2:000$ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ Cha.ncellaria da Legação. 
Expediente da Legação ..•• I :000$ 52:000$ 

Imperio Allemao 

Um Enviado Extraordi
nario e Ministro Pleni
potenciario: 

Ordenado .....••.••.•...•• 
Representação ............ . 

Um I • secretario de Le
gação: 

Ordenado ...•.••..•......• 
Gratificação .•••...•...•... 

Um consul geral em Ham
burgo: 

Ordenarlo ..•....•.•.•....•. 
Gratificação ...•.••.•..•••. 

Um chanceller em Ham-
burgo: 

Ordenado ..•..........••.•. 
Gratificação .............. . 
Um vice-consul em Bremen. 
Aluguel de casa para. a 

Chancellaria da Legação. 
Expediente da legação ..•.• 

6:000$ 
16:000$ 

3:000$ 
3:000$ 

3:000$ 
7:000$ 

2:000$ 
2:000$ 
4:000$ 

2:= 
Belgica 

Um Enviado Extraordina-
rio e Ministm Plenipo
tenciario: 

Ordenado ••.•..•••••.•.•.• 
Representação •••••...•...• 

Um 2• secretario: 
Ordenado ................ .. 
G t•a ti ti cação •.....• , •. , ...• 

6:000$ 
10:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

413,:500$ 
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Um consul em Antuerpla: 
Or•lenado •.•.•.••.• , •.•••• 
Gratificação ........••..... 
Aluguel da casa para a 

Chancellaria, .•. , .. , ..•.• 
Expediente .............••. 

Rttssia 

Um Enviado Ettraordína
rio e Ministro Plenipo
tenciario: 

Ordenado .•.•...•....•..• , 
Representação ....•....•..• 

Um 2" secretario : 
Ordenado .•..•..•.....•..• 
Gratificação ..••....•...•.• 
Aluguel de casa p:tr;o~ a 

Chancellaria ........... . 
Expediente .......•......•• 

Austria-Hungria 

Um Enviado Extrnm·dina
r·io e Ministro l'lcnipo
tenciario : 

Or.Ienado ••.........•••.•• 
Representação ............ . 

Um 2• secretario : 
Or·lenado ..•••.......••..• 
Gratificação .. ; .......... ~ .. 

Um consul em Trieste : 
Ordenado .•..............• 
Gratific1ção •.•..•....•.•.. 
Aluguel de casa para a 

Chancellaria ............ . 
E!pediente .............. , • 

Italia 

Um Enviado Extraordi· 
nario e Ministro Pleni· 
potenciat·io : 

Ordenado ................. . 
Representação •..•••.•..••. 
Poder I,egisb ti\" o !SJS 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
500$ 30:500$ 

G:OOot 
14:000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2:000.~ 
500$ 27:500$ 

6:000$ 
12:000$ 

2:500$ 
2:f>OO$ 

2:000$ 
5:000$ 

2:000$ 
500$ 3!:500$ 

6:GOO$ 
16:000$ 

81 
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Um I• secretario de Le
gação: 

Ordenarlo ................. . 
Gratificação ..•.•.•.•••.••. 

Um consul geral em Go
noYa: 

Ordenado ................. . 
Gratificação ............. .. 

Um chanceller : 
Ordenado .••.•.•.•..•.••.• 
Gratificação ..•.•••..•••••. 

Um consul em Napoles: 
01·den:J.do ...•••..••.••...• 
Gratificação ............. .. 
Aluguel de casa para a 

Chancellaria da Legação. 
Expediente da Legação .••• 

Hespanl!a 

Um Enviado Extraordi-
nario e Ministro Pleni· 
potenciario : 

Ordenado ............•..•• 
Represe o tação ••..•.•••...• 

Um 2° secretario de Le· 
gação: 

Ordenado ...•....•••.•••.•• 
G1·atiticação .•.•••..•••••.• 

Um consul em Barce-
lona: 

Ordenado •....•.••...•••.• 

3:0~ 
3:0ÕÕ$ 

3:{)00$ 
7:000$ 

2:000$ 
2:000$ 

2:500$ 
4:500$ 

2:000$ 
500.$ 51 :500$ 

6:00::1$ 
10.000$ 

2:500$ 
2:500$ 

2 500~ 
4:500$ Gratificação •......•.....•• 

Aluguel de casa para a 
Chancellaria da Legação. 2:000$ 

Expediente da Legação..... 500$ 30:500$ 
3. Empregados em disponibilidade (moedt\ do paiz). 
4. Ajudas de custo ao cambio de 27 d. por 1$000 .•• 
5. Extrnordinarios no exterior ao cambio do 27 d. 

pOl' 1$000.,., •....••••. , ..•••• ,, ....• , .. , , , , 
6. Extmor11inaríos no interior, ..•..•..•.•••...... 
7. Commiss\!o:> de limites, em moeda do paiz, devendo 

s .,. adh\fla:; as ']Ue não fol'em urgentes .......• 

715:000$000 
70:000$000 
80:000$00() 

40: 000.~000 
45:000$000 

200:000~00) 
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Art. 13. Fica o Poder l~xeoutivo autorisa1o: 
I. A reformar a Secrehria das Relações E:tter•iores e bem assim a 

reorganis3r o serviço diplomatico e consular da Re1 ublica, sub
mettendo opportunamente ao Congresso o seu plano de re!"orma antes 
de ser csto posto em execuç:io ; 

Il. A acreditar cumubtivamente, junto aos Governos da Holland;l, 
da Dinamarca e da Suecia. e Noruega, Ministros já acreditados om 
outros paizes. 

Att. 14. O Presidente da Republica é autorisado a despender 
pelo Ministorio da Marinha, com os serviços designados nas se
guintes verbas, a quantia de ~3.120:215$-544, a saber: 

I .. Secretaria de Estado - Augmentada de I :260$, 
sendo: 900$ para far·damento de tt·es correios 
e 360$ j.lara g1\ltitlcação a um continuo .•.••.. 

2. Conselho Naval........................ . ..•.. 
a. Quartel General da 1\l<tl'inha ..•....•.•.•......• 
4. Supremo TriiJunal l\Iilitnr ................•.•... 
5. Contadoria -Reduziria de G3:550$ por continuar 

em vigor a actual ta'lella de vencimentos .•... 
6. Commi5SJriado Gllral da Ar·mada ............ . 
7. Auditoria- Reduzida de 14:400$, quantia desti-

nada a dous auxiliares do auditor .......... .. 
1:!. Corpo tia Armada e classes annexas- Reduzida 

de 127:7((1$ por se elevar o abatimento de 
272:290$a 400:000.?, por não estarem completos 
os quadros do I•• e 2 • tenentes, corpo rle ma-
chinistas e oiTidaes marinheit·os ; e de 31:200$ 
por se haver incluiJo no quadro ordinario 

155:610$WO 
46: Of'OSLOO 
70:507$000 
24:2.0$•J0íJ 

162:070~0"0 
43:i60$000 

15:800$000 

quatro oillciaes generaes dantes aggregados.. 2.4i0:64n$OOO 
9. Corpo dd Engenheiros Navaes................. :t3:5G·i$'J00 

10. Corpo de l\larinheiros Nacionaes - Reduzida de 
115: HHS500 para se attender ao grande nu-
mero de claros exi~tentes no corpo........... 1.4fO:OOO~I)-o 

11. Coi"po de Inf,llltaria de Marinha.............. 263: 13:J$·Wo 
12. Arsenaes - Diminuída de 1.0(!0:040$ pela elimi

na<;;ão da consignação destinada ao pessoal ar-
tístico extraordinario... .. .. .•.. .•.. ... •..•.• 4.365:18i$350 

13. Capitani.t de portos- Reduzida de 5:292$ pela 
não inclusão de um pratico da barr~ de Macáo, 
um dito da de 1\Ios:;oró, do pessoal da barra de 
Itajahy e do vigia da Atalaia, qne devem todos 
sei" pagos pelos cofres das re11pe~tivas pra-
ticagens ..•............•.•..•...•.••••.•..... 

14. Balisamento de poi"los ...................... .. 
15. Força n,tval. ................................ .. 
16. Ho3pitaes- Reduzida de 5:000$ pela suppressão 

dos Jogares de secrctr.rio e atnanuense do :los-
pita! de Marinha da Capital Federal e llxuda 
em I :920$ a gratificação tios dous oilleiaes de 
phnrmacia, em I : GRO.$ a dos primeiro3 enfer-

344:659$000 
I 00: 000$1 100 

3.091 :468$325 
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meiros e em I :440$ a dos segundos enfermeiros, 
todos do Hospital de Marinha da. C~1pital Fe-
deral •....•.•.•.......•..•............•.•...• 

•]7. 
18. 

Repartição da Carta. M.1ritima .......•.•.•...... 
Escola. Nct val o outros estabelecimentos scienti-

19. 
·20. 
21. 
:22. 

llcos •.....•.•••...•.......•.•.•...•.•..•...• 
Refm·mados ..•.....•.•.••••.•............•.•.. 
Comp<tnhia «le In validos ....................... . 
Armamento e equipamento ...............•.•.•. 
1\IuniçOes de bocca : 

gtapa: 
Reduzida de 21:462$, por se 

h a ver feito o calculo para 
4.847 etapas a aue teem di
reito os otflciaes elo corpo da 
Armada, etc., a 1$400 tliarios, 
exeluidas as etapas dos offi· 
ciaes do quatro aggregado, 
<JUe por motivo de promoção 
,iá fazem parte do <Jn:vlro ef
fectivo; contempladas as dos 
postos creado3 pelos decretos 
ns. 267 A e 277 r;, de 15 e 22rle 
março de 1890, o as dos otll
chleS reFormados em virtutle 
fio decrt>to n. 474 H, de lO 1Je 
junho de 1890, quan•:io em 
actividade.................. 2.636:817$000 

'Rações: 
· 8.650 rnções a 1$400 diarios 

para o pessoal embarcado nos 
navios e embarcações miudas 
e pessoal dos estabelecLuen
tos de marinha, diminuída de 
1.311:487$485 no calculo, por 
não estarem os navios com 
suas lotações complet1s, em 
consequencia dos claros nos 
respectivos quadros......... 3.108:662$515 

:349 ra~'Oes para os invalido3 a 
400 réi~ em 365 dhs......... 50:934$000 

Par' os mesmos que fur~m pos-
teriormente a•lmittidos no 
Asylo...................... 4:000$000 

Para at temler â. di fferença entro 
o valor dn ração o o termo 

350:350$00Q. 
534:544$000' 

380:690$000 
G25:RI7$169 
77:675$500 

IVO:OOD$000 

médio das dietas............. 99:556$4'!5 5.000:000$000 
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23. Munições navaes .............................. . 
24. Material de construcção naval. •....•••.....••.• 
25. Obras .•.•••......• o..: ••••••••••••••••••••••••• 
26. Combustível .••• , ••....•..•..... , ...•..•.•.••• 
27. Fretes, passagens, ajudas de custo e commissões 

de saques ...•.........••..•......•.•....•...• 
28. Eventuaes .........•..•....•..........•.. , ..... 

Art. 15. Fica o Governo autorisado: 

85-

703:400$000 
719:500$000 
210:000$000 
441 :600$000 

300:000$000 
200:000$000 

a) a veuclel' o material naval jukado inutil e sem applicação à 
marinha, aproveitan,Jo o producto ([a venda em reparos dos proprios 
nacionaes pertencentns ao Ministerio; 

b) :t fazer a refot•ma ch E<:scola Naval, reduzindo a despeza; 
c) a ruor·gani~;w o quadro de engenheiros navaes e bem assim a 

expedir novo regulamento, recluzindo a dospeza; 
d) a reor~anisar o Conselho Naval, reduzindo a dospcza, expe

dindo o J'e:>pectivo regulamento; 
e) a rever o regulamento das Capitanias dos pol'tos, reduzindo a 

despeza; 
f) a transferir o Arsenal da Capital Federal para loeali,la·le mais 

apropriada ; 
q) a snpprimir as repartições ou serviços que julgar dispen

s:weis; 
h) a vender terrenos e preclios, quo não tenham appllcação ao 

MinisteJ·io d(t :\Im'inlw, sendo o producto levado a credito do mesmo 
Ministeri•' ; 

i) a nnnexar a Escola da 'Machiuistas it Escola Nttval, sob a dire
cção da Directoria e do corpo docente desta; 

j) a dar nova organisação ao Commissaria<lo Geral da Armada, 
reduzinllo ~· despeza; 

h) a importar clirectamento do exterior o combustivel necassario á 
esquadra, Arsenaes e outras repartições d~t União, mediante. contmcto 
por concurrencitt publica. 

Ar~. 16. Fica approvatlo o regulamento expedido em 13 de 
julho do corrente anuo para o serviço de praticagem do porto do 
Recife, !Jarras e co:>Lis do Estado de Pernamuuco, com as segttintes 
alterações : 

a) tornando voluntarias as contriuuições dos associados para o 
fundo de soccorro ; 

b) o pessoal dos associados será o tlxado no art. I• do regula
mento de 8 de novembro de 1890; 

c) a associação ficará subordinada ao capitão do pDl'to do Recife, 
conforme o art. I o do regulamento de 8 de novemiJro de 1854. 

Art. 17. Aos patrões-móres das Capitanias dos portos, que forem 
tirados p.tr<t estas cornmissões, na viguncht dost<~ lei, do corpo de 
oiDciaes marinheiros, serão abonado::; os vencimentos que lhes com
petirem, nos termo> das leis ns. 30.! o 478 (n. 10, lettra a) do art. I•. 

Art. 18. O Poder Executivo sômente poderá utilisar-sedos serviços 
dos officiaes reformados ou honoearios em commissões remunerMlas, na 
falta absoluta do olHciacs das classes activas da Armada. 
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Art. 19. O Pl'esidente da RepubliCJ. é aut,)risado a despenfler 
pelo Ministerio da Guerro~., com os serviços designa·los nas seguintes 
ver·bas, a quantia de 41.394:951$883, a saber: 
I. Administração Geral da Guerra •.••••••.•.•....• 
2. Supremo Trib:mal Militar: Supprimido um Minis

tro marechal e augmentado um Ministro mare-
chal reformado ............................. . 

3. Contadoria Gernl da Guerra ...............•..... 
4. Intendeucia Geral da Gu~rt·a- Reduzida de 2:160$ 

pm· se retirar a verbJ. p.ll'a pagamento a dous 
serventes da extincta Repartit;ão de Quartel-
Me:>tre G:Jnet•al ....•.....•.....•....••...•... 

5. Instrncçã•J militar ............................ .. 
G. At•;;enaes e depositas- Diminuída de 48: 1~0$, 

sendo : ch 35:000$, qu>tutia destinada a jornaes 
de oper<1rios militares em serviço nas olficinas; 
e de 13: 140.~ pela reducção de 57 a 45 do uu-

186: 027$500 

120:800$000 
li5:9l0$000 

134 : 250$000 
957:314$600 

meru de remadores do Arsenal da Capital Fe-
deral • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . . . . . . • • . . . . . • I. 723:000$000 

7. Fabricas-Angmentada de 86:620$, por se haver 
attendido á nova organisação da fabrica de car
tuchos, moditlcadus os vencimentos do mestre 
para 3:600$, os do encarregado da otHcina para 
3:000.~ e a tliaria dos opet·arios de 1", 2a e 3• 
classes para 6'!;, 5$400 e 4t800 respectivamente. 

8. Laboratorios .................................. . 
9. Hospitaes e enfermarias ..•••.•.•.•........••... 

10. Soklos e gratilicações- Reduzida ch\ quantia de 
l9U:837$500, por se haver CJlculado para 15.000 
praças, e de 124:160$ por se calcularem os sol-
dos dos otnciaes pela seguinte tabelb : 

0/ficiaes generaes 

4 mnrecbaes .... 12:000~ 48;000$ 
9 generaes de 

dlvisão,sentlo 
i ex.trn.nutne-
rario .. •.•.•• 9:000$ 86:400$ 

fS g"eneraes de 
bl'ip::1.da, Ren-
<lú 2 extra-
numet·arios ... 7:200$ 131:200$ 235:GOC$ 

Corpos especiaes e arregimentados 

6S coroneis, sen
d.> 5 a~rgre
gndos e 2 ex-
tranumerarios 4:800$ 325:400$ 

74 ten~ntes-coro-
neis, sen·lo i 
nggregaJ,,,.. 3:8·10$ 231:160$ 

221 371$300 
133 952$000 
336 250$000 
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i32 majores,sendo 
8 extranume
ra rios e 5 ag
gregndos .•.•• 3:330.$ 443:520$ 

442 cnpitiies,sendo 
il extranume
ra rios e 8 ng• 
grega dos •••• 2:400$ 1.060:800$ 

408 tenentes e 1 os 
tenentes, sen .. 
do 1 extrnnu
merario e 3 
aagregados .• 1:680$ 685:440.$ 

i.835 nlfei·es c 2•• 
tenentes, sen ... 
do 636 do 
quadro, 1.019 
a~gregados e 
24 veterinn
dos e picado
res e 107gra
<luados ...... I :HO~ 2.612:400.) 5,H2:720$ 

1 gnnorn 1 de brigada in-
speclor •.......• .•...•. 

3 cot·oncia me• 
dicos ••. ,, .. • 4:800$ 

i! tenentes·coro
neis, sen•lo 
tO me> liCOR ( t 
Aggregndo) o 
i phn t•maceu-
Uco ......... 3:810$ 

37 mnjoro~,sendo 
33 metlicos (3 
e:dt•a llUIUC1'3.• 
rios e 5 ng
greg:ul os) " 2 
phnrmnceuti· 
cos....... .. 3:3601 

55 cat>itàes,soudo 
47 mo<licos (2 
extra numera
rios)" 8 phnr· 
mnceuticos.. 2:400$ 

54 tenontns,scn•lo 
32 me<licos (1 
nggregado) e 
22 phat•ma
couticos..... i :6'10$ 

"1 nlfores phar-
maceuticos •• 1!410$ 

-40 alfores-altunnos •••.•.••• 

Corpo do Sa111ltJ 

7:200$ 

H:400$ 

i24:320$ 

i32:()()()J 

90:720$ 

10;0808 420:960$ 

EscolaJ Militttres 

i;HOS 57:6001 

Asylo de Inoalidos 

t mnj-11• honnr:u·io •. ••• •. 
4 cn pitiieR ditos 2:400$ 
3 tenentes ditos. 1:6!10$ 
2 nlreres ditos.. i:4í0$ 

3:330$ 
o: c~ 
5:0101 
2:88()$ 20:830.~000 9.271:2~8$ 

87 
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Aug.nentada·de 7::2001 a consiguoção deslinada a gra· 
\illcações de cornmanclo do corpo de Exercito ,c~ o 
numero d elevad3 a nove,· sendocinac:i rerormados; 
e dlmlnulda de 88:1~0$, por serem aupprlmldaa as 
eegalntes gratiflcnções: 2 de commnndo ele brigada 
e :106 de Rubaiternos a pd.. •• • . • •• • . . • • . • . • . • • . . • . 5.407:820$ 

1 I. Etapas- augmeutada de 5:624$, por ter si,lo ele
vado a nove o numero de marechaes, sendo 
cinco reformados. Diminuída de 511 :000$ por 
se haver feito o calculo para 15.000 praças. 
Contempla,las nesta J'ubrica.as dos postos creatlos 
pelo decr. de 25 de novembro de 1892 e as dos 
lnvalidos da Patria, de accordo com o art. 19 
do decr. n. !H6 ,\,de novembro de 1890 ..•.• 

12. Classes inactiva~ -Angmentada, na sub-rubrica 
Reformados- de 31:879$984, sendo: de 24:000$ 
pam pagamento do soldo a mais dous mare· 
chnes reformado; e de 7:879$984 para gra ti fi
cação aos mJsmos. Reduzir!;\ dB 99:645$, pro
veniente de etapas aos a~ylados que passam a 
ser contemplados na verba 11•- !<:tapas ..... . 

13. Ajudas de custo- Reduzida de 50:000$ ........ . 
14. Colonias militares .................•........... 
15. Ohras militares- Fortificações e defesa do littoral 

da Republica, conservação das obras uo quartel
typo de cantllaria e do hospital de S. Francisco 
Xaviet•; cous<wvação e reparo do qnartei~. es
tabelecimentos militares e proprios uacionae~, 
sob a administrDção do l\linisterio da Guerra, 
inclusive os edilicios do LalJoratorio do Cam
pinho, os que servem de quartel na fazenda 
nacional de Pinheiros, os quarteis dos 7• e 23• 
batalhões de infantaria nesta. Capital e do 27•, 
no Estado d1L Parahyl.Ja e o editlcio do Asylo dos 
Invalido>; da Patria, comprehendida a canaJisa
ção de agua para este ; aterro de um terreno 
nas proximiclados da Fabrica de Cartuchos e da 
Escola l'reparatoria o tio Tactica tio Realongo; 
obras militares nos Estados ; gratificações de 
300 e 600 réis diarios ás praças do Exercito em
pregadas nos trabalhos de pequenas obras e 
reparos ..••......•.....•........•...•......• 

16. Material- Diminuída de 1.018:952$ pelas se
guintes reducções : na consignação de n. 16, da 
quantia tle 150:000$; na de n. 17, da de 10:000$; 
na de n. 25, 50:000$; na de n. 28- Fardamento 
-da de 600:000$, por ser este calculado para. 
15.000 praças e se haver determinado a roaher
tura da o!Hcina de alfaiates; na de n. 29 -
Equipamento e arreios- da tio 16:952$; na de 
n. 30, da de 7:000$; na. de n. 32, da de 50:000; 
IH\ destinad:1. para diarias a desertores e grati-

14.682:058$35'0 

16.289:658$000. 

2 . 00 1 : 369$956 
150:000$000 
97:908$277 

970:000$00(_)-. 
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flcação por apprcbensão dos mesmo~;~, da de 
70:000$; na destin'ada a vantagens rle forragens 
e ferrag-ens, do. de 50:000$. Diminuída ainda 
de 15:000$ pela suppressão da consignação para 
prestações lixas e prévias para enterros de offi
ciaes na Capital Federal. Contemplada, no 
n. 34, combustível para o holophote de Santa 
Cruz, e no n. 35 o aluguel da casa para o por
teiro da Secretaria; destinada do n. 24 a quan
tia ue 5:000$ para o Laboratorio Militai' de Ba
ctereolog-ia e do n. 33 a de 40:00l1$ para com
pra de material para o corpo de transporti'!S
Consigna,la a quantia de 25:000$ especial
meu te destinatla ú.s despezas de insta Ilação das 
novas repartições creadas pela lei n. 403 de 24 
de outubro de 1895, que organisou o Estado 
Maior General do Exercito................... 6.205:082$000 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorisado: 
a) a rever a actual organisação uo ensino militar do Exercito, ou

vindo sohre e.;t.e assumpto o estado-maior, na fórum do p:tragr·apho 
unico do l1rt. iG da lei n. 403, de 24 de outubro de 1896, e a expedir 
os regulamentos que julgar necessarios sobre esta materht, os q naes 
sómente entrarão em execução depois de approvados pelo Poler Le
gislativo; 

b) a arrendar os campos que possue no Rio Granue do Sul, menos 
o de Saycan e a arrendar ou vender as fazendas que possua no Estado 
de Minas Geraes, para, com o seu producto,pr·ovidenciar sobr·o (l estabe· 
lecimento decoudelarias, no Rio Grande do Sul, no triang-ulo mineiro
ou sul de l\Ii!las, no município de Campos, gstado 1!0 !tio U·) Janeiro, a 
nos Estauos do Pal'anil e Santa C:tth~•rin:l, sujeitando ú approvaçiio do 
Congresso o plano 'lua por ventura formuhu· sobro este s~rviço ; 

c) a adqui!'ir n:t cidade da Victo!'ia, Capital do l~stado do Espiritc 
Santo, um predio destinado ao qunrtel da ful'Ç[t federal; 

d) a aurir o3 ct•e:Jitos complementares necessarios ás rubricas 10\ 
ua e 16' na consignação- Fardamento- no caso de deliciencia dos 
mesmos. pnlo preenchimento dos claros do Exercito, nos termos da lei 
de fixação ''') forças de terra ; 

e) a rovot· a organisaçüo de todos os ser·viçhs referentes ao Minis
teriu da Guerra, sujeitando á approvação do Congr,~ôso, na proxima 
sessão, o plano de reformas que julgar necessarias, devendo ter muito 
em vista o e;;tudo sobre a Contadoria, de modo a veri!lcar-se o meio 
mais proprio e mais facil de sujeitar as despozas que por clla correrem 
á flscalisação do Tribunal de Contas, de accordo com o art. 89 da Con
stituição Federal e a legislação que rege o mesmo Tribunal ; 

(J a consoliuar touas as disposições eeforeu tes aos vencimentos milita
res, inclusive gratificações de qualquer natureza, sujeitando tambem a 
approvação do Congresso, na proxima sessão, o trabalho que a tal 
respeito tizer·, no qual deverá mencionar as medidas que julgar mais 
acertadas para regularisar toda essa ma teria, tendo taml>em muito em 
vista a prohibição de accumulações remuneradas estatuidas no art. 73. 
da Constituição Federal. 
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Art. 21. O Governo, si reabrit• as officinas de airaiat~s. latoeiros, 
:selleiros e correeit·o~ do Arsenal de Guerra da Capital Federal, apro
veitará o pessoal o os opararios despedidos p'lr motivo das suppressOes 
consignadas na lei da despeza para o exercício de 1898. 

Art. li2. ~·icam rostabelecidas as gratificações dos officiaes que 
·ser\·em nos estados-maiores do l\Iiubtro da Guel'l'a, Ajudante General 
e Quartel-Mestr·e General do Exercito, de accor•lo com a lei n. 232, de 
7 de dezembl'o de 189-t, devendo cessar as dos ultimos logo que tenha 
execução a lei que creou o estado-maior do Exercito. 

Al't. 23. Continuam em vigor as disposições do art. 8" §§ 4•, 5•, 7• 
e 8•, da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897. 

Art. 24. O Pl'esidonte da Republica é autot·isatlo a despender 
pela. Repartição tln 1\linister·io ola Iwlustria, Viação o Obras Publicas, 
com os servioos desigu 1dos nas seguintes rubricas, a quantia de 
83.500 :642.f.684. 

A saber: 
I . Secreta ria de E:ltatlo: 

Pes:;o:•l ...........••.••......• 
P,tra gl'lltiticações ao pessoal que 

for· designado pam serviço no 
gabinete do Ministro .......•. 

Dita aos contínuos e correios ... 
1\la teria! : 

Reduzida de 3:000$ a consigna
ção para acquisição de livros 
em branco, papel, petm1s o 
mais accessorios para. o expe
diente e destinada a quantia 
de 2:000$ para a compra tle 
livros para a bibliothec1 ....• 

2. Auxilias á agricultura: 
Pos>oal ..... , ........••..... ,. 
Material ........•............• 
Empregados rle Fazenda encar

regados da tomada tle contas 
dos engenhos ceutraes dos 1°, 
2" e 3° districtos ............ . 

Auxilio para a impressão da 
Flom B,·azileira de 1\lartius .. 

Contribuição pc~ra as despe:r.us 
do Bw·eau lnternational pour 
la P,·otection de la Pro1Jriél!J 
Industrielle, em Berne, frs. 
2.308 ao cambio de 27 d. por 
I ft• ..........•.••.....•.... 
Garantias de juro.~ às seguintes 

em prezas: 
:Engenho Central de Lorena, ... 
B((hi" Centn•l Stegar F,lctot·ies, , 

231: 200$000 

12:000$000 
2:260$000 

44:800.~000 

49:500$000 
8:l00$1JQO 

2:600$00) 

10:000$000 

815$000 

42:000$000 
38:000$000 

293: 260$1)00 

151:015$000 
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.3. Subvenção ás companhias de na
vegação a vapor: 

Lloyd Bt·azileiro, linhas norte e 
sul, intermediaria, fluvial de 
Santa Catharina, fluvial de 
1\latto Grosso, do Espírito 
S:\11 to, tornando-se etrecti v a, 
quanto a esta, a obrigação 
contractual de fazer a nave
gação p·ua. todos os portos de 
sua es~aln entre o Rio de Ja-
neiro e Caravellas inclusive.. 1.554:200$000 

Serviço de navegaÇão no Estado 
da Bahia dos contract')S com 
a ex-Companhia Bahiana..... 13():500$000 

Subvenção ás demais compa
nhias, augmentadn de 24:000$ 
para o serviço de rebocagem 
a cargo da Associação Sergi-
pense........ .... . .. . . . . . . .. 1.124:800$000 2.818:500$000 

4. Recebimento, agaza\ho e transporte de immi
grantes espontaneos. Reduzida de 50:00J$ a 
consign:~ção para transporte de immigrantes 
para os Estados, por mar e por terra •.• _..... 362:005$252 

S. CÇ>t'reios - Augmentada a verba de 9:000$, 
sendo: de 6:000$ na A•lministração do Dbtricto 
Federal e Estado do Rio de Janeiro, pam os ven
cimentos de um 1 o official addido ; c tle 3:000$ 
ua Administração do Estado da Bahia, para cs 
vencimentos de um porteiro. Reduzitl.a a verba 
de 3ti5:900$, a saber: na Administração do Dis
tricto Federal e Est;:vlo do Rio de Janeiro, re
duzida de 44 :I 00$ pela suppressão de 20 prati
cantes. Agencias t.le Petropolis, reduzida de 
17:600$ !•ela suppressão de oito earteit·os; de 
1\lacahé, reduzida de 8!0$ pela suppressão de 
um carteit·o; de S. João d'EI-Rei, reduzida de 
2:400$ pela suppressão de dons carteiros; de 
Pelotas, reduzida de 7:200$ pela suppressão de 
dous praticantes e dons carteiros; do Rio 
Grande, reduzida de 5:400$ pela suppres~ão de 
dons praticantes e um carteiro ; de Campos, re
duzi~a de li :COO$ p3b suppress'io de cinco 
praticantes e de I: 460$ pela supp1·essão de um 
servente. Reduzitla de 50:000$ a consignação 
para. agente3, ajudantes e thesoureiros no ter
ritorio da Republica e de 226:000$ a consigna-
<;ão pal'a vantagens especiaes nos empregados. 10.439:382$300 

6. Te1egraphos - Augmentada de 6:000$ para os 
vencimentos de um inspector de Jo classe addhlo 
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e supprimida a consignação da 100:000$ para 
gratltlcação para cavalgaduras, aos feitores a 
guardas. Pessoal das estações - Augmentado 
de 20 o numero de telegraphistas- de 3" classe 
e reduzido do 30 o numero dos de 4". Pessoal 
da offlcina - Reduzido a 10 o numero de ope
rarias de 3" classe e a oito o numero dos de 4" 
classe. Reduzidas: de 5:000$, a consignação 
para alugueis de cn~a.~ para escriptorios dos 
districto'l; de 10:000$, a consignação para mo· 
vcis e utensilios das estações; de 4:000$, a con· 
signnção pam conservação e cu:i!cio da~ omha1·· 
c:u;õtl~ ; snpp!"imida a con-;ignação de 20:000$ 
para livros c impressos da Contadoria Geral. 
Supprimid:ts da tabella as palavras - Despezas 
de caractet• urgente espccbl e de prompto p\
gamento - c - Desp-~zas que vodem ser su-
jeitas a p:·evio l'egistro do Tribunal de Contas. 8.434: 1()"2$22! 

7. Fiscalisação das E~tradas de 
Ferro -engenheiros fiscacs
Augmentada de 4l:O::JO$ para 
pngamento dos fiscaes das es· 
trada,; ar!'endada.;;, s.mdo: 

Vencimento do fts1~al da Sobra.!. 6:000$000 
Idem idem ria Batm·ité ...... -.. 10:000$000 
Idem idem rht Central de Per· 

nambnco.................... 10:000$000 
Idem idem da de Porto Alegre 

a Uruguayu.na............... 15:000$000 
Ajuda rio custo a em,preg,tdos 

de fazenda enc,trregarlo~ da 
tomada de contas............ 22:600$000 313:6()()$008 

8. Gat·antia tio juros ás estraLias de fel'ro: 
Pagamento em ouro, na Europa: 
Natal a Nova _ 

Cruz....... 384:723$078 
Conde d'Eu... 456:945$555 
Recife ao Li· 

moeil'o . • . . • 350:000$000 
Recife a São 

Francisco... 571:404$443 
Central de Ala-

gôas........ 318:710$000 
Estrada de Fer

ro da Bahia 
e ramal do 
Timbó...... 959:000$000 

Estra,Ja de Frw· 
ro l\linas e 
Rio......... 1.08t:667$7l5 



Estrada de Fer
ro Centrai da. 
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Bahia....... 912:965$054 
Estrada de Fer-

ro Mog-ynna. 238:000$00J 
Estrada de Ftlr-

ro S. Paulo e 
Rio Grande. tnô:6ô6$6613 

Estrada de Fer-
ro Pnra11á.. 1.355:234$:300 

E~tnvlade Fer-
ro D. There-
za Christina. J92:ô50$8GI 

Estrada de Fer-
ro Quarahim 
a Itaqui.... 360:000~00,) 

Estrada de Fer·-
ro Rio Gran-
do a llagé... 9!6:501$i23 

Estrada de Fer
ro Santa Ma
ria. a Cr•uz 
Alta........ 288:082.1;700 

Estr·ada tle Fer-
ro Cruz Alta 
ao Oruguay. 354:960$000 

Estrada de FtJI'-
roCnr·augoht 244:968$889 9.870:080$984 

Pilgamento em moeda do paiz: 
Estrada de For

ro d~ C:1xias 
a Cajazeir·as 130:0)0$00:) 

Estr·a.tla de Fer
ro de Santo 
Ed uar.l o a 
Cachoeiro do 
ltapemirim • 162:000$000 

Estrada de B'er-
ro Ca!'ang-ola Ii5:031$1!1 

Estrada de Fer
ro Central 
das Alagôas 
(r amai de 
Assembléa). lll :600$!)0) 

Estrada de Fer-
ro Bar<'io de 
Araruama.. 72:000.$000 

Estrada de Fel'· 
ro Central de 
l\lacahó..... 78:000$000 
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Estrada de Fer
ro Oeste de 
1\línas....... 2.056:824$000 

Estrada de Fer-
ro Musambi-
n ho. . . . . . . . • I 00: 380$000 

E~trada de Fer-
ro Sorocaba-
n~.......... 396:191$395 

Estrada de For-
ro 1\logyana. 620:6:31$465 3.902:Li57$9il 

Em ouro- 9.876:08')$984 (I. I.lll.282) .....• t 
Em papel- 3.902:657$971. ...•..•••••.••••••• f 

9. Estt·ada de Ferro Sul de Pernamhuco-Re 1uziJa. 
de 13:180:3 a consignação para pessoal das 
estações ; de 4: 14C $ a do pessoat da tracção ; 
de 20:0CO.~ a do das officinas; de 7:695$ a do 
pessoal da via-permanente; d<:l 10:000$ a do 
material para. conset'Vilçfio do edificio, obras 
de arte, et~ ................................ . 

10. Estrada de Forro P,tulo Affonso ............... . 
11. Estrada de Ferro do~. Francisco: 

1• Divisii.o- Pessoal e mat·3rial 55:420$000 
2• Divis·~o-Reduzida de 23:446$ 

a consignação para o pessoal 
das estnções ; de 20:000$ a do 
pessoal de eonducção dos trens, 
e do 5:000$ a do material 
para impressos, livros, o~jectos 
de esc ri ptorio, tlas estações e 
paratlas..................... 29~:87ú$SOO 

3" Di visão-Reduzida de 100:000$ 
a do J.essoal das oficinas e de
po;itos, e de igual quantia a 
consígn~ção para o mater·ial 
t.las niesmas oficinas.......... 1.124:959~:350 

13.778: i3S$955o 

814: 580$000· 
111 :464$5G() 

4• Didsiio - Reduzida da 
32:GGG$600 a consignação para 
o pessoal, e de 40:000$ a do 
material.................... 300:000$000 1.773:!50$11:() 

12. Estrada de Ferro Central do Braz i!: 
1 • Di viEão- Red uzi•la da 38:600$ 

a consign~ção pa1•a guardas, 
feitores, serventes e t•·abalhn
doros dJ depJsito t.le carga e 
descnrg,\ e augmentada da 
3:600$ para pagamento t1os 
Eeniços de um despachante •. G13:837$000 
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2• Divisfío- Supprimidos cinco 
telegrnphistns de 3• clas-;e, 
cinco ditos de 4" classe; redu
zida de 57:000$ a consignação 
para o pessoal titulado de pos
tos telegraphicos; reduzida de 
32:2()1)$ a consignação pat•a 
con;;ervaçã'l das linhas e appa
relhos ; supprimidos tres con
ductorcs de 2• classe, 10 ditos 
de 3·• classe e reduzida de 
50:0JO$ a consignação pnra. 
b.1gageiros, a.uxi I iares, guar
da-freios, etc. Destinadtt á 
ajuda de custo dos inspecto
res para despezas de viagem a 
consignação pedida para a dia
ria nos inspectores rto trafego, 
do movimento e do telegra
pho, e npplicada ao se!'viço 
chronometrico a consignnçlo 
pedida para um relojoeiro.... 8. 736:514~4.0 

3a Divisão- Na 2" secção da con
tabili'lade, suppl'imidos os se
guintes Jogares : um I" esct·i
pturario, um 2° dito, um 3" 
dito e reduzido a doas o nu-
mero dos 4 • es~ripturarios... 538:700$00() 

4• Divisão-Re
duzida de 
90:000$a con
signação para 
pra tio antes 
de I• e2n 
c I asses, de 
40:000$ a con
signação para. 
fog•listas,gra
xeiros, etc., 
de um mestre 
e de um aju
dante nas of
flcirws do En
genho de 
Dentro...... 4.852:768$273 

1\faterial- lte
d u z idas as 
consignações 
tla sPguiute 
fórma: 

E~cri ptorio, ... lO:COOJOOO 
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ca'ltcs, etc. 

Conuucção de'. 
trans, car-~' 
vão, lubrili-

Reparação do 
ma to ria! t•o-
d t 9.000:000$000 

an e ...... ~ Acquisição de 
ma c hinas, 
ma tel'ia I ro
dante e so-, 
brescl.lentes. 

Melhoramentos 
nas ofllci nas, 
depositas e 
oventuaes... 550:00ú$000 

Total ua. 4• Divisão............ 15.312:7G8.$2i3 
5'' Divisão-Re-

duz ida de 
25:00f'$a con-
signaçãopat·a 
set·ventes, do 
12:000$ a do 
turmas tle 
cercas, de 
31 500$ a de 
turmasde las-
tro,de 24:200$ 
a do pessoal 
do britaçãode 
p eu r a, de 
41:000$ a de 
co o ser v ação 
das no v as 
linhas , de 
5:060~ a da 
machinistas e 
foguistas, de 
45U:OOO$ado 
pessoal e ma-
ter·ia l desti-
nados a tt•a-
balhos cxtra-
ordinarios e 
grandes re-
parações. . . . 6.613:835$880 

Matot·ial: 
Dormentes .•.. ) 
Trilhos e ac-( 

cessorio!' .... , 3.000:000$•)0·) 
Mater·ine.;; di· l 

versos ..... , 
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Redu zirl a de 
203: 000$ a 
,-erba-Even
tuaes -e de 
IOO: 000$ a 
destinada a 
gratilicações 
de trimestre. s·J0:000$000 

Total da 5' Divisão............ 10.413:835$880 
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Total da Estrada de Ferro Ceutral do Brazil.... 35.615:655$693 
13. Obras Publicas da Capital Federal: 

Demonstração 
n. I - Pes
soal- Redu
zi 'a lle 8:4CO$ 
pela su ppres
são dos lo
gares de com· 
vrador e de 
ujudante de 
compt'ador e 
augmenLlda 
de24:\IOO$ p3.· 
ra. as diaria.s 
de trainlporte 
ao inspecto•• 
geral a 8$, 
(\ons chefes 
de <.li visão a 
i$ e a seis 
engenheiros 
a 0$ por dia 
e a cinco con
ductores te-
chnieos a 5$. 187:350$000 

Material...... 3'):400$000 
Total (\a demonstração n. 1 .•• 
Damonstração n. 2-Pessoal da 

conservação d.t floresta da. 
Tijuca: 
administra-
dor (incluído 
na demons-
tração u. I). 
feitor com a. 
diaria. de 5$. I :825$000 

I O trabalha•! o-
res a 3$500 
de diaria.. .• 12:775$')00 

l'odet• Legi~lativo !80S 

217:750$00) 

1 
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Paineiras: 
I administra -

dor (já in
cluido ). 

I feitor com a 
dia ria de 5$. 

i trabalha•Jo -
res a 3$500 
de diaria ... 
Jacarepaguá: 

I administl'a -
dor (já in
cluído). 
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I :825$000 

8:942$500 

I feitor a G$ 
por dia.. . . I: ~25$ :00 

7 tt·aJ.,alhad o· 
res a 3$500 
diarios . . . . • 8:942$500 

l\laterial para 
as tres flo-
restas.. • .. . • ::; : OJ ! ':rn,J 

Total da demonsteaç'ío n. ~- .. 
Demonstração n. 3- Abasteci

mento de agua: 
Pessoal: 
6 guardas ge-
raes........ 14:400$ 

13 encarrega-
dos de re-
servatorios 18: 720.~ 

50 guardas, a 
3$500 dia-
rios....... 63:875$ 96:995$ 

Material...... 2: OOJ$ 
Rep:tros e melhoramen-

tos do serviço de distri-
buição. 
Pessoal: 

6 conductores 
de volantes 

6 encarrega
dos de de-
posito ....•• 

6 estafetas ... 
22 soldadores .. 
5 carpinteiros 

I2 pedreiros .. 
6 calceteiros. 

I4:400$ 

9:900$ 
6:300$ 

39:600$ 
9:000$ 

19:800$ 
9:000$ 
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2 canteiros ••• 
5 ferreiros ... 
6 carroceiros. 
6 jardineiros. 

IOO trabalhado· 
res com a 
diaria de 4$ 

3:300$ 
8:250$ 
8:100$ 
8:100$ 

em 365 dias I46:000$ 
Para os mesmos serviços 

de reparos e melhora
mentos, etc .••.....•. 

Reservatorio do Pedregulho: 
I encarregado. 2:400.t 
I jardineiro... I :350$ 
2 guardas..... 2:555$ 

lO t r a b a 1 h a
dores...... 12:000$ 

Material ......•••.••.... 
Reprezas, aqueductos, reser

vatorios e encanamentos 
conductores: 
I conductor ge-

ral.......... 3:600$ 
5conducto-

res de sec-
ção......... I2:000$ 

I encarregado 
de deposito .• 

I amanur~nse .. 
I auxiliar para 

deposito ..... 
I estafeta., •.. 
7 guardas de 1 a 

classe •..... 
15 guardas d e 

1:800$ 
3:000$ 

I :200$ 
1;050$ 

10:080$ 

2" classe.... I8:000$ 
I encarregado 

das !in h as te
lephonicas e 
te I e g r a-
phicas.. • .. • 1:800$ 

I feitor....... I :80! 
5 soldadores... 9:00 
8 rebatedores.. 9:600 

50 trabalha-

281:750$ 

140:000$ 

18:305$ 
3:000$ 

dores....... 63:875$ I36:805$ 
~aterial...... 15:000$ 
Eventuaes... •• 5:000$ 20:000$ 
Total da demonstração n. 3 •.•••••• 698:855$000 
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Locomoção - Reduzindo 
o pessoal a 2 machinis
tas de ta classe, 2 ditos 
de 2a, 2 foguistas de Ia 
classe, 2 di tos de 2" e 
2 graxeiros........... 17:155$ 

Material - Iteduzido de 
75:000$000. ... . .•..... 75:000$ 

Via permanente : 
Peflsoal .............•... 
Material .........•...... 

78:,1758 
.HJ :H.It'~ :~1ill :7:!,2!';~>00 

14. Obras federnes nos Estarias - Rerluzida rio 
24:000$ a consig-n;J~'ito de !i7:000$ dPstiuada 
ao pessoal do nçnde do Quixadá, pela sup
pressão do um engenheiro e dous ajudantes ; 
c bem assim de 75:000$ a de 155:000~ para o 
material do mesmo serviço ; limitada a consi
gnação para o porto do Rio Grande do Sul ao 
seguinte : 

Pessoal : 
1 engenheiro 

chale....... 12:000$000 
primeiro 
ajudante.... i: :!OO';OOO 
segundo aju-
dante....... 6:000$000 
auxilivr te-
chnico...... 4:8oo;:;ooo 

I desenhista. . 2:,100$000 
1 secreta rio. . . I: 500$000 
I escripturarfb 2:600$000 
I amanuense.. 2:·100$000 
2 serventes. . . 1 :825$000 
Aluguel da casa e expediente .. 
e limitadas as despezas com os 

serviços do revestimento dos 
canaes de Léste, Oeste, do 

43:725$000 
5:000$000 

1.78·!:712$'500 

molhe Léste e de fixação de 
dunas á quantia de ....•..... 500:000$000 2.247!833$000 

I5. Directoria Geral de Estatística : 
Pessoal ............•.•...•.... 
Material- reduzida de I:OOO$ 

a consignação destinada ú. ac-
quisição de livros, ,iornaes e 
revistas e restabelecida a 
quantia de 720$ para aluguel 
da casa pnra o porteiro ..... . 

14 3:460$000 

42:880$000 180:340$000 
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16. Observatorio Astronomico : 
Pessoal .•..................... 
Material •..•.........•........ 

52:880$000 
30:000~000 

17. Repartições e logares ex li neto~- Heuuzida de 
I :600$ para um praticante ria Socrotarin da 
ltH.lustrü ; augmentarla úe G:OOOS parn um uo
legarlo da extincta D·3legacin de Terras em 
Santa Ca tharina, e de I GO$ para corrigir o erro 
da talJella sohre os vencimentos rlo porteiro da 
oxtincta Inspcctoria Geral das E~tradus do 
!<'erro ..................•........•...•....... 

18. Evontnaes- De:;pezas não previ,;tas; augmon
t.ada de 50.:f'00$ par·a a conscr·vação do mate· 
rial das estradas de fL'rro o telegraphos nas 
ol.Jras 5USpensas por ordem do Governo ........ . 

19. Illuminnc;:ão publica .......................... . 
20. Esgoto ria Capital Federal. ..•............•.... 

Art. 25. Fica o Pr>der Executivo autorisatlo: 
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82:880$000 

li2:0G0$000 

110: 000$000 
1.053:685$324 
2 . OJ\): ~>77~788 

a) a renovar os contractos das compnnltias do navegação do Ma
ranhão e Pernambucana, podenrlo supprimir portos rle escalas e cre:tr 
outros, sem augrnento de rlespeza ; 

b) a prorogar o prazo concedido á Ccnt1·al Bahia Railway Company 
Limited, para o pl'Olongamento d:t linha principnl do Olhos de Agua 
até o Wo das Contas, o a construcção do ramal de Sitio Novo ao Mundo 
Novo, estabelecendo ns condições que entrmder convenientes ao interesso 
publico, e no sentido rle üiTectnarem-se as obras no mais brovo tempo 
possivel, e sem gnrantia de jnro> sobre o capital empregado. 

A compnnhia sro obrigará a fazer pasomr o trem ordinario do ramal 
da Feira do Sant'Anna, na cid:11lc rio S. Gonçalo, mnlanrlo para alli 
a estacil.o da Cruz ; 

c) a abrir concurroncilt para o serviço da linlm flu via! de l\fonte
vidéo a Cuyabú, caso o Lloyrt continue a não cumpl'ir o seu contracto, 
mantendo-se a verba actunl para tal son·it;o, que continmu~t a ser de 
duas viagens mensaes ; 

d) a transferir para a agencia do Correio de Helio Horizonte o 
pessoal ria de Ouro Preto, quo fol' necessario, sem augmento de des
peza, a juizo do director ger.li dos l'orreios; 

e) a contractar a construcção dos prolongamentos das estradas de 
ferro, cujas obras foram suspenms, com as companhias ou em prezas de 
que as mesmas linhas forem o prolongamento, ou com quem mais van· 
tagens oft'erecer, mediante o ajuste que for combinado pel,t cessão das 
obras já realizadas e material existente, com tanto que taes contractos 
não acarretem onus para a União ; 

f) a. reorganisar a Hospedaria da Ilha das Flores, no sentido de 
reduzir as despezas com a sua manutenção; 

g) a rever o contr;\cto com a Sociedade Anonyma do Gaz do Rio de 
Janeiro, afim de ser melhorada, sem prejuízo do serviço existente, a 
illuminação dn Cnpital, pormeio da electricidade ou outro processo 
aperfeiçoado, podendo reduzir ou transformar os encargos impostos á 

companhia, assim corno o~ favores daquell~ contracto, os quaes podet•á 
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ampliar, comtanto qui) dahl não resulte onus para o Thesouro tréttl 
para os consumidot•es ; 
. h) a rever os contractos celebrados em virtude !lo § 3•, n. I, do 
art. 11 da lei n. 719, da 26 de setembro de 1853, e n. 2 do art. 17, 
da lei n. 884, de I de outubro de 185G, para as obras o serviços· de 
esgoto desta Capital, podendo elevar a respectiva taxa até 20 d. 
por 1$000; 

i) a entrar em accor!lo com o Governo !lo Estado de S. Paulo para 
o fim de tornar federal a Estrada. de Ferro União Sorocabana e 
Ituana, fazendo nos seus contractos as alterações con venieutes, do modo 
a hn bilital-a a operar o arrendamento ou a alienação ; 

j) a cetler á Sociedade Nacionnl rle Agricultura os terrenos de que 
puder dispm', â margem da Estrada de Ferro Central do Bl'azil neste 
Districto Federal, afim de estabelecer ahi um campo·de dernonstraç§.o, 
e, bem assim, a conceder-lhe franquia na corrospondencia postal ; 

k) a entrar em accordo com os concessionarios de- burgos agrícolas 
-no sentido de rescindir os contractos existentes ou de tornar pratica. 
a realização dos mesmos, submettendo previamente o ac·~ordo ao oo · 
nhecimento do Congresso. 

Art. 26. E' vedado o Poder Executivo conceder prorogação do 
prazo ás companhias ou em prezas privilegiadas que tenham garantio. 
de juros. · 

Art. 27. Fica derogado o regulamento expediJo com o decreto 
n. 2230, de lO de tt:Jvereiro de 189G, nos nrtigos o para os eff.~itos éli'l 
seguida indicados: No art. 333, parte que consigna gt•<ttitlcação aos 
empregados do gabinete do directot•; art. 341, para ftc,u· limitada a 
ajuda de custo a dous mezes de vencimentos, e adiaria ate 4 •;. dos 
vencimentos, não excedendo estes de 200$ mensaes e a 2 °/0 para os 
vencimentos superiores; art. 3!2, que fica suppri•nido ; art. 346 
para o fim de ser submettida á approvação do Congresso, na proposta 
da despeza, a tabella de classificação de agencias, seu p9ssoal, ~i.
ficaçõas fixas e vencimentos que devem perc•Jbel' os agentes e seus 
ajudantes. · 

Art. ~8. E' permittidaá Compagnie rlesClieminsde Fer Sucl-Ouest 
Bresiliens a paralysação tempol'aria de suas obras em Passo Fundo, 
para o fim de rever o traçado respectivo até o rio Uruguay, submet· 
tendo o novo traçado â npprovação do Governo. 

Art. 29. O Governo resgatará as Estradas de Ferro do Recife .. -a 
S. Francisco e da Bahia a S. Francisco, nos termos da clausula 25• 
do decreto n. 1030, de 7 de agosto de 1852. 

Art. 30. O Governo não poderá nomear plra as vugas que se 
derem nas diffdrentes repartições pessoas extranhas ao quadro, 
emquanto existit•em alldidos. 

Art. 31. Nos relatorios dos directores ou en~enheiros-chefes do 
serviQOS subordinados ao Ministerio da Industrm virão ~·ppensos 
mappas numericos do p~ssoal empregado nas ditrerentes subtlivisOes 
dos respectivos serviços com a classtflcação e vencimentos de cada 
classe, devendo taes mappas ser transcriptos nos relatorios annuaes 
apresentados ao Congresso. 

Art. 32. Fica revogado o art. 15 da lei n. 400, de 16 de dezem· 
bro de 1807, para o tlm de restabelecer-se integi'almente o systema 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO lC5 

instituído polo decreto legislntivo n. 1746, de 13 de outubro de 18~ 
e pela }oi Jl, 3314, de 16 ue outubro do 18136. 

Art. 33. As taxas addicionaes, que forem arrecadadas na vigencia 
desta lei, nos termos e para os tlns decret:ldos pelo paragraltho unic~ 
do art. 7° da lei n. 3314, de 16 de outubro de 1886, nos portos em 
que estiverem se executan•lo trabalhos do melhoramentos custeados 
pela União, terão applicação exclusiva e especial á conclusão ~e taes
obras. 

Art. 34. Continua em vigor a autodsação concedida ao Poder· 
Executivo para contractar as obras tio porto do Recife, mediante os 
favores da lei de 1869 e disposições do par,1grapho uni co do art. 7° da. 
lei n. 3314, de 16 de outubro de 1886. 

Art. 35. Na pl'ohibição ao Governo de conceder garantias de 
juros a emprezas particulares e de lhes augmentar o capital garantid~ 
comprehende-se a de pagar os juros deste em outra moeda que nãD 
seja. o papel, quando não houver consignaç~o diversa na lei. 

Art. 36. ~· obrigatoria a O!'ganisação de estalisticas completas do 
trafego sobre mol(les uniformes em todas as vias ferreas de propriedade 
ou do concessão federal. 

§ I. o O Governo providenciará para que sejam organisndos no· 
menor p~azo possível os formularias a crua deverão obedecel' essas 
esta tis ti c<~ s. 

§ 2.• Emqnanto não estiverem organisados esses fol'mularios~ 
servirão provisoriamente os da extincla lnspectol'ia Geral das Estradas 
de Ft3rro. 

§ 3. o Essas estatísticas serão impres::as e annualmente tlistrihuitlns. 
como annexo no relntorio do 1\finisterio da lltlustria. 

§ 4. o O Governo em regulamento, que expedira para o tim desse 
artigo, indicará o modo de se obterem os resultados numericos e 
graphicos exigidos; emquanto, porém, o não tlzer, fica exp!icitamentt~ 
estabelecido que, p1·ovisoriamente, aos fiscaes das estradas de ferro.~
de accordo com as administrações das e;npreZ<lS, incumbe cs5e 
trabalho. 

§ 5." A nov,\ organisação do serviço <la ftscali~ação, decorl'ent& 
desta lei, ser·á suomeltida a oprecia~ão do Congresso em sua proxima 
sessão. 

A1·t. 37. Continu:-~m em vigor as autorisações da lei n. 490, de-
1.5 de dezembro de 1897, que nnoo acwretarem augmento de despeza.. 

Art. 38. As estradas de ferro fedemos serão obrigadas a permitti-t'"
a circulaçíi.o, em suas linhas, de vagões pertencentes a particulares .. 
mediante as clausulas estabelecidas no art. 9:l das coudi:;õ~s regula
mentares das tarifas da Estrada do Fe1-ro Central do Brazil, de 1897. 
ou fixando uma taxa kilometrica especial para o uw das linhas, peles 
vagões particulares. 

Art. 39. O Governo reverá o regulamento dos Cc·rreios no sentid() 
de adaptar as vantagens e~peciaes aC>s empregados, consignadas nos.. 
arts. 336, 340, 343, 344 e 355 a verba fixada no presente orçamento. 

Art. 40. Fica p1·orogado por mais cinco annos o prazo para a con
e! usão das obras da Estrada de Ferro da Tijuca. 

Art. '41. O Poder Executivo reclamara dos Estados interessados o 
pagamento da gal'antia de juros de 2 °/o (ouro) incluido na tabell~ 
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das conslgnaç1les para n Estrada do l•'erro elo Recife a S. FranciSCO'' e 
EstJ·ada de Forro da Bahia. 

Art. 4~. Fica revogada a autoi·isaçilo dada pelo n. 14 do arf 10 
da lei n. 490, de lG de dezembro de 1897. 

A"t. 43. Nas propostas de orçnmento aprosenta•las ao CongresSo 
pelo Porler Executivo serão indicados nas tabellas o pessoal e, GS 
vencimentos marctvlos nas leis e regulamentos fJIIO crcat•am os 
respectivos serviços. 

Art. 44. Fica pro1•ogado por tres annos o prno da concessão da 
Estrada tle Feno da Praça da l~epuhlica á !JarTa de Gnaratyba, sem 
onn~ algum. 

Art. •lfí. A f;nlovonçiio indni<la na rnl>t'it~:t ;;" do a.rt. I'' dPstinada 
á linha. de navegação do Espil'ito Santo sct•á pag.t. pelo Governo a 
quem rnelhoi'cs vnirtag.:ms olferecer p;tra clrectuaJ' e~so serviço entre os 
portos do Rio de .Jaueirv e Caran~llns, desde que o Lloytl BI·azilelro 
deixe de r)JTectual-o nos dons pr·irneiros rnezes do exercício finnnceiro. 

Art. 46. Fica revaliúarla a conces,ão feitu pelo decreto n. 10.372, 
de 28 de setemiJro de 1880, com 11s vantagens e onus que actual
mente tem a Emp1·eza das Docas dtJ Santos, tix:~do o pmzo de um 
anno pa1·a o inicio dns obras, sob p~na de cauuddnrle. 

Art. 47. Fica pr·orugado até 31 de dezemh1o de l90t o prazo para 
o iuicio da construcção da Estm<la tle Feno rle Caxias ao Araguaya, 
mediante rlesisten~ia !h gm·antia •le jnros. 

Art. 48. Fica prorogado até :31 de d··zemhro de 1000 o pr~zo para 
o inicio da construcçiio do porto de S. Luiz do :\Lll'<lllhii.o e barra e 
porto da Laguna, em S·l!Jta Catharina, nos tct·tno~ das lds rle 1869 
e 1886. 

Art. 49. O Govemo é nutorisado a realizai' !]Ualqner acrordo, no 
sentido de liqnidar ou asse~urat• do modo que julgnr mais conveniente 
ao~ intercs~es da União, compromettidos na Estrad:l rle Ferro Oestede 
Mmas. 

Art. tiO. Fic11. ap]Jrovado o reg!ól<tn:ento expcdi<lo pelo decreto 
11. 305G, do 24 de outubro do corrente arlllo, p:tra :1. t:I>IJc•·>ssão de 
agun dos encanamentos publicas ria Capital F•Jderal. 

AI·t. f>!. o Uoverno •\ autorisado a vender o rnater·ial improstavel 
pertencente à Repal'tiçiio de Obras PnlJ!ieas, applieando o producto da 
venda desse ma teria I ús obras novas do abastecimento de ag-ua. 

Art. 52. Fica o Govet·no au~orisado a abrir coucurrencia par.a 
arrendar, por prazo não excedente a 50 annos, o om·vi•;o rle abas
tecimento rle ngua á cidade do !Uo de Janetru, C<tpilal •la União, sob 
as seguintes clausulas: 

I.• A distribuição de agua continuara a ser feita de conformidade com 
as disposições da lei n. 2639, de 22 de setembro de 1875 e regulamentos 
promulgados para sua execução, s.dvo as modificações que forem 
approvadas na applicação da taxa concernente ao supprirnento obri
gatorio aos preuios para usos domesticas no limite prescripto na mesma 
lei, tendo. se em vista mais ef]uitativa contr·ibuição em relação ao 
valor locativo de cada preclio. 

2.• Ohrig-ação de ser elevado o supprimento tot;tl :i. cidade á 
quantidade correspon•lente ao mi11imun de 400 likos por haLitante e· 
mantido dentro desse limite durante torlo o prazo do ~•ri'emlamento. 
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3.a Co-participação do Estado nos proventos da empreza como 
compensação das despezas até agora feitas com desapropriações e obras 
destmadas ao serviço do abastecimento (.13 agua. 

4.• Rever~ão para o Estado, sem indemnisação, terminado o prazo 
de arrendamento, de todas as obras em perfeito estado de conservação. 

5.• Concessão dos dh•eitos de que gosa a administração publica 
para as desapropriações que forem necessarias, manutenção e fisca
lização do serviço. 

Para~rapho uni co. A concurencia vérsar[t sobre o valor dns taxas 
applicaveJs uos diversos usos, respeitado o que dispõe a clausula 
primeira, e l"ohre a importancia da contl'ibuição em favor do Estado, 
prevista na. clansnln torceit·a, a !.tendendo-~~ taml o') fi ao prazo do 
arrenda meu to. 

Art. 53. O Presidente da rtcpublica é nntorisa.do a despender 
pelo Ministerio da Fazewla, com os serviços <JcsignarJos nas ~<"gnintos 
verbas, a quautia de 160.481:205$711, a saber·: 
I. Juros e mais despezas da divida extc>rna ao cam-

~io de 27 d .........•..•.•.•..•............. 15.003:B31~lll 
2. Juros e amo1-tisação dos emprestimos nncion:ws 

de 1868-1889 (ouro) e 1897 (papel), e juros do 
de 18i9 (ouro) ...........•.......•.......•.. 

3. Juros e amorti~ação da divida interna fundada .. 
4. Pensionistas ......••..•.............••.....•.. 
5. Aposentados ...............•...•.............. 
6. Thesouro Federal - Supprimida a consignação 

para substituições ....................•...... 
7. Tribunvl de Contas-Supprimirla a comignação 

para substituições ....•.................•.... 
8. Recebedoria da Capital Federal - Comprehcndi

das 739 quotas na razão de 0,65 nos tet·mos do 
decreto n. 280i, de 31 de janeiro de 1898, 
sob1·e a lotação de 18.000:000$ e supprimida a 
consi~nação para snb>titnições .............. . 

13.544:555$000 
26.139~649$000 
4.293:003$663 
3.5U0:000$000 

9\!3:875$000 

303:000$000 

:r:>;:;:; üO$OOo 
9. Caixa de i\.mortisação- Supprimida a consigna-

ção para ~mbstituiçõt•s....................... 372:382$500 
lO. Casa da Moeda................................ 1.091:000$000 
li. Imprensa Nacional e Diario Otficial: 

Administração: 
1 director geral, 

ordenado e gra
tificação .•....• 

Secção central: 
1 chefe de secção, 

ordenado e gt·a-
tiftcação ...... . 
1 o escriptura
rio, idem, idem 

Pessoal 

9:000$ 

6:000$ 

4:800$ 
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2 2~• !li tos, i!lem, 
idem .....••..• 

2 3•" ditos, IL!em, 
iLlem ........•. 

I t h uso ureiro, 
i·lcm, iJem .... 
flel, hlcm, idem 
nlmoxarife, 
idem, idem ...• 
porteieo, idem, 
jJ,:m •.•••.•.• 

Dial"io Of!icial: 

I rednctor, gt· .. -
1 i ti cação ..... .. 

3 auxiliares,idem 
Secç:1o de artes: 
Officinas: 

Pessoal perma-
mnte: 

insp ;ctor tech
nico das olll-
cinas ......•..• 

I apontador ge-
r,d ........... . 

I agente do al
moxarifatlo ...• 
Ir.eEtre da ofil
cina de compo-
si,;ão ........ . . 
mestre da orn
ei na de impres
sio typogra-
phicn ........ . 

I mestre da om
cinade serviços 
acce~sorios •... 
mestre l1a om
cina de fundi
ção de typo3 •• 
mestre da om
cina de gravu-
ra ..........•. 
contra -mestre 
da offlcina ([C 
composição ..•. 

1 c;mtra- mestre 
da oillcina de 
serviços acccs-
sorios ........ . 
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7:200$ 

4:800$ 

6:000$ 
3:000$ 

4:200) 

3:000$ 48:000$ 

5:60~ 
!0:080$ I5:680$ 

6:000$ 

3:360$ 

3:000$ 

5:100$ 

4::'00$ 

4:200$ 

4:20J$ 

4:200$, 

3:840$ 

3:360$ 
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J chefe da rovi-
eão .......... , 3:GOO$ 

l chefe do servi· 
ço da impressão 
lithographica.. 3:600$ 

I chefe do set·vi· 
ço de galvano· 
plastia e ste· 
reotypia ..... ;. 3:~60$ 

1 chef"e do servi-
ço da pautação 3:360$ 
chefe do servi· 
ço da expedição 3:360$ 
chefe do servi-
ço de reparo de 
machinas...... 3:360$ 
chefe do servi· 
ç.:l dl carpinta· 
ria e ol.Jras.... 3:360.~ 
chefe do servi-
ço dos moto-
res........... 3:360$ 

I clero do servi-
ço da. revbão 
do llial"io Otfi
cial........... 3:360$ 
paginador do 
Diario Otficial. 3:696$ 
impressora ma· 
ohinista, idem. 3:600$ 

Pesso~ll omovivel: 
Revisore3, confe

rentes, chefes 
de turma, 
aprendizes, es
creventes, em
pregados avul
sos, artistas pa· 
gos a ,jornal. ou 
por obra fctta, 
eserventes .... 651:1:41$ 731:3:0$ i9:J:OOO$ 

.illl! terial 

Artigos do consumo e acq·1isição t'e 
ma c h iu~s e iostrumc>ntos de traball o 
para as olllcinas e oulrasde;;pezns,in
c1usive carretos c difl'ercnças de com
lJio no pagamento dos objectos vindos 
da Europa........................ 360:0)ü$ 

10\l 
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Expediente: 
Objectos p::tra o expediente e despezas 

miudas.......... .... • • . • • • • ... . • . • • 3:0JO$ 
12. Labot·atorio Nacional de Analys~s ......••..•..• 
13. Administração e custeio dos proprios nacionaes. 
14. Dele2"acia do Thesonro em Londres ..•..•.••..• 
15. De!eg,1ci:1s llscaos .•..•.••••.•.......••.••••••.. 
16. A!f,uHJegas - 8uppl'imidas ns consig-11.1çõe3 para 

snbstitnições, na importancia 1le ;:,- :OOO;l;. Di
tninuid<l a rubl'ica para- despezas imprevistas 
e urgonto:s nas divur:;as Allhudegas,dc GO:OOO$; 
reduzida a verba pnra guin,Jastcs e elevatlores 
hydt·anlicos d.~ 4 :HOU$ para gratilicaç:to ao en
genheiro, e alterados o valor das quotas, as 
porcentagens o lotações das di \·ersas Alfandegas, 
tudo dn accot·do com a seguinte tabetla substi
tutiva da tabella K, annexa ao decreto n. 2807, 
de 31 de janeiru do corrente unno: 

-.: --: 

I 
"' c. " z 5 ;;, .., 

"' "' " " ~.8' o.., <!· "'"' "' 
..-:;::~ " .. ~ ü ...-: ;j 

~o z~ "' ALF.\:'\DJ~c:.\S "o::> -" "' o. 
o:Jo 80' "' ;;, "' " I~ O'~ ;..-; ~ " ""' 3 .. "' " o o .. > "' â o -<: 
"' "' -- % 

Manft.,s ..... 5 500:000$ 313 1,90 30\r64 10\:499~52 
l'arà ..••.•.. 1s.ooo:ooo;; 916 1,2 235 l07 21'i:IJ\Kl 212 
:\üuanhii.o •.• 3.300:00ú$ 402 1,5 123 l3i 49:499.;-gBs 

~:~~~i~l .. \' ~~:: 600:000$ 131 2,5 !10~29\ f.ó ~ ~~~~~0:~ 3.600:000$ 318 1,4 1H~S27 
Hio Grande 

elo Norte •• 130;000$ 13\ 7 GG$91l 0:09:)$:"\l,j 
l':u·ahyba .•• 1.000:000$ 17~ 2 111$2~-. tu:ml~l.;,7-· 

Pcrna1ubuco. 10.000:000.~ ll33 0.111 lG1$WO 150: 3JU'JluPll 
1\Jaceió ••.••. L 8 JO: 000$ 238 2,2 H7$7lll 39:599$1148 
Penedo ...... 1:;0:000$ 133 10 110$2C4 14:999.$98 í 
Aracajú •.•.• 500:000$ 13G 3 f10.l2\JI 14:999$1184 
B:thb ... , .... 1'!.000:000$ 9:l~ 0,1H 171$0ôl 15\J:5~Y.l$9LI 
Victoria •..•. 400:000$ 17j " 91~1~8 r;:IJ\1\l~VOO 
Cap1tnl F e· 

dera) •.••.• ~3.000:0001 1A3l O,G3 3)7~005 522: 800~205 
Santos ....... 36.000:000 820 0,45 197$:í60 11H :999~200 
J>aranaguá •. 1.100:000 202 2 10l$9l0 21 :99JS'20 
li~Jo r i ano-

polis ....... 1.~00'00:1 222 2 108il08 23:9\l9f76 
Urugunyan1. 400:00 202 4 79 207 15:~l9\ H\ 
Corumbá ••.. 900:000 175 3,2 164}>71 28:7J9$92> 
R i o Grande 

do Sul .... H.OOil:OOO$ 450 0,55 17l$111 7():999$150 

200. '>80:000~ i .712:79~$602 

I • 158:000$000 
65:400$000 
99.:840$000 
36:600$000 

1.465:716$000 

e mais 60:000$ para acquisição de uma lancha 
silenciosa para a Alftmdega de Uruguayaua.. 8. 733:494$402 



17. 

18. 

19. 
20. 

21. 
22. 

23. 
24 • 
25. 

26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 

33. 

ACT03 DO PODER LEGISLATI\"::1 

MesclS de Rendas - Elevada a Mesa de Rendas 
de Jtajahy á ta classe, sob o mesmo regi· 
men e com attribuiç,ões iguaes ás que teem as 
Mesas de t{endas de S. Fraacisco e Antonina
na clependeucia da Alfctndega de FIOI'ianopolis. 

Empregados das repartições e Jogares extinctos. 
ReJuziJa de 138:::lOO$, em virtude do pessoal 
que deve ser nomeado parit a RecebeJoria e 
Caixa de Amoi·tisação ...............•.•...... 

Fiscalização dos impostos ue con:sumo .......... . 
Commissão de 2 °/o aos vendedoi'CS particulares 

rle c~tampitbas ................•............ 
Ajudas de cu;;to ............................. . 
Gra.tific~ções por ser·viços temporarios e extraor-

dinarws ......•............................• 
Juros dos bilhetes do Thesouro ................• 
. Juros dos emprestimos uo Cofre de Or·phãos .... 
Juros dos d.epos!tos das Caixas Economicas e 

:Monte tle Soccorro .......................... . 
Juros diversos ............................... . 
Di1ferenças •lo cambiu ...........•.......•.•.•. 
Com missões e corretagens •.•..•..•.•.•.....•.• 
Despezas cventuacs ......................•...• 
Reposiçõ.~s e restít•1ições ...................... ;. 
Exercícios findos ........••.•.•.•..•.••..•..... 
Obras. Observada a seguinte distribuição: 
Para a Alfandegada Capital Federal: 
Pessoal technico....... ... . . .. .. .. . . . 22:800$ 
Reconstrucçi'ío dos armazcns e conser-

vação do c 1es, ................•.•. 
Conservação das obras hydraulicas ... 
Conservação dos armazem; ••..••..... 
Concerto; inarli:tvei~ ua ilh:\ Fiscal .... 
Para conclusão das obras das A lfande-

gas que já estejam encetadas e cuja 
paratysação possa prejudicar a segu
rança dos edili·~ios e o bom anda-

200:000$ 
15:0"0$ 
30:000$ 
40:000$ 

mento da ar·recadação aduaneir·a .. ·• 300:000$ 
Creditos especiaes .•............•.....•...•...• 
Art. 54. E' o Governo autorisado: 

lll 

656:018$000 

311 :700$000 
I . 000: 000$000 

200:000$000 
:J0:000$000 

30:000$000 
480:00 '$000 
650:000$000 

4.500:000$000 
50: 000.$000 

60.208:000$000 
38:000~000 

100;000$000 
500: 000$000 

2.000:000$000 

607:800$000 
li. 777:751$035 

I,o A abrit• no exercício de 1899 ct•editos supplementares, até o 
maximo de 8.000:000$, ás verb:ts indic1da'l na tabella. B, que acompa
nha a presente lei. 

A's verbas- Soceorros publicos - Exercicios findos- e - Dill'e
renças de cambio- poderá. o Governo aLrir creditos supplementares 
em qualquer mez do exercício, comtanto que sua totalidade, computada 
com a dos tlemais creditos abertos, não exceda o maximo fixado, res
peitada, quanto á verbl- Exercícios findos-, a disposição da lei 
n. 3230, tle 3 de setembro de 1894, art. 11. 
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No mnximo fixado por este artigo não se comprt~hendem os :cz:e.;. 
ditos abertos as verbas do Orçamento do Interior, referentes aos "'J>
t>idios de senado•·es e deputado3 e nos serviços das secretariaitdo 
Senado e Camara; <· 

2. • A olfectuar as operações de creJito precisas pam proceder ao 
resg-ate das apolices do emprestimo nacional de 1889, que se Mham 
na circulação, de modo a unifot•misu· todos os títulos da divida 
interna, em relação á natureza do capital e dos juros, para cump.ri
rnento do § 1• do art. 2• do decreto n. 2tl3, de 23 de dezembro 
de 1896; 

3.• A abril· o credito neccss·1rio para pagamento da imp:Jrtancia 
devida. a BowP.!l 'Villiam.& Comp., de nccordo.com o contracto regis
trado no Tribunal de Contas, pelo arren,lamento de coxias para depo
sito das mercalorias sujeitas a. direitos de consumo na. Alfandega .de 
!.1acoió; 

4. • A reorg-~ nis~tl' o serviço de e5tatistica aduaneira, centrali-
1'lando-o na Alfandega da Capital Feder.tl, e custeando-o com o pro-
dueto da taxa respectiva. . . 
' Art. 55. Ficam npprovado3 os credito~ na. somma de 25.027:636$454 

eonstantes da tabella A. . 
Art. 56. Para as vagas que se derem nas repartições de Fazenda 

6erão aproveitados os empregados extiuctos, que exerciam logares .de 
vencimento equivalente, não podendo, portanto, em tal circumstancia, 
l.w.ver accesso entre o3 do quadro effectivo. 

Art. 57. As disposiçõ=s contidas em leis especiaes ou em regula· 
mentos concernente3 á creação de novas despezas ou augmento de 
~uh·as já existent~s. só terão execução, quando contempladas no 
t·espectivo o:çamonto com a verba necessaria. 

Art. 58. Incorrerão na. mesma responsabilidade e alcance do q.ue 
trata o art. 180 do decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, os 
pagadores e thesoureiros dus repartições que fazem despezas por dele
{:\'ação, quando satisfizerem pag,lmento sem que conste do respectivo 
processo a exis!encia. de saldo sutllciente na consignação orçamentaria 
ou do credito sob que são classificadas. 

A1·t. 59. Todos os pagamentos do despezas de materialls serão cen
tralisados no Thesonro e Llclegacias, com excepção daquelle3 quedes
~rga.nisarem os respectivos serviços e perturbarem a sua marcha, os 
quaes continuarão a ser elfectuados pelas proprias repartições, depois · 
~e habilitadas, mediante registro previo dd distribuição de cred1tos, 
euvido o Thesouro sobre a conveaiencia de sorem feitas ns referidas 
despezas pelas Contadorias respectivas. Qualquer pc1gamento que não 
esteja nas condições acim ', não se1•á attendido na tomada. de contas 
dos respectivos responsaveis. 

Art. 60. Cootinúa em vigor a autorisação conferida ao Governo 
pelo n. 9 do art. 23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, pnra 
entrar em accordo com a Companhia Oeste de Minas, no sentido dere
ecindit· o contracto feito pela mesma companhh a 5 de abril de 1893, 
ou de encarupar todas as suas linhas. · 

Art. 61. O Poder Exe~utivo entrará em accordo com o Governo 
~e Minas Geraes p1ra o fim de, reoonhecentlo e fimndo o debito da 
União para com o Estado, pela construcç1io do edlllcio destinado á 
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Alfandoga creada por lei em Juiz de Fóra, até hoje não installada, 
npplicar o mesmo editlcio a qualquer outro serviço federal e deter
minar as condições para a solução daquelle debito. 

Art. 62. Ao começar cada exercício, o Thesouro adeantará á 
Imprensa Nacional, em conta corrente o como fnnrlo de movimento, 
quantia não superior a 500:000$. No lim de cada exercício, esse adean
tamento será descontado da respectiva receita e prestadas as contas da 
sua applicação dentro das verbas de destJeza, marcadas no orçamento. 

Art. 63. As rendas dos impostos de consumo que entram no 
computo para percepção das porcentaóens aos emJlregados da Recebe
dorla e Alfandegas que ns cobrarem, são liquidas das despezas prove
nientes das vantagens devidas aos ftscaes dos mesmos impostos na 
circurnscripção administrativa de taes repartlções. 

Art. 6L Na futura proposta do Orçamento a verLa- Fiscalização 
dos impostos de consumo - serll. justificada com indicação do pessoal 
encarregado desse serviço e da sua retritmição pecuniaria, 

Art. 65. Na futura proposta do Orçamento a verba -Empregados 
de repartições e lo~ares extinctos - seri\ justitlcada. com indicação 
do pessoal e do vencilnenlo que lhe é devido. 

Art. 66. As apolices ao portador serão converlitlas em nomiua• 
tlvus sempt'e que o requererem os seus possuidores. 

Art. 67. Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALUls. 

Joaquim D. Murtinho, 

l'o.Jor l.egisl•ta\·o i8v3 8 
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TABELLA--A 

Ltis o, 589 do 9 de setembro de 1850, art. I" § 6°, e o, 23i8 de 25 de &gGSft 
de 1873, art. 20 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Exercioio de 1896 

Decreto n. 2442, de 21 de janeiro de 1897 

Abre novo credito supplementar á verba- Soccorros 
Publicos- do exercicio de 1896................. 120:000$(100 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 2465, de 17 de fevereiro de 1897 

Abre o credito extraordina.rio para 
despezas com os serviços do Hos
pital de s. Sebastião nos mezes 
de janeil'o ultimo e fevereiro 
corrente, de ................... . 

Decreto n. 2466, de 17 de fevereiro 
de 1897 

Abre o credito extraordinario para 
occorrer ás despezas com ·o 
custeio do presídio de Fernando 
de Noronha no I• trimestre de 
I897, de., ...•........•........ 

Decreto n. 2470, de 6 de março de 
1897 

Abre o credito extraordinario para 
occorrer a uma parte das des
pezas com a organisação dos ser
viços mencionados nos ns. I e 2 
do art. 87 da lei n. 221 de 20 de 
novembro de 1894, de ....••.•.• 

DecretQ. n. 2476, de 15 de março de 
1897 

Abre o credito extraordinario para 
despezas com o custeio do Peda· 
gogium nos mezes de janeiro o 
fevereiro ultimos, de, .•....•.. 

22:7ll$000 

51:299$000 

30:000$000 

3:998$U2· 
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Decreto n. 2510, de 10 de maio de 
1897 

Abre o credito extraordinario, para 
occorrer áe despezas com o 
custeio do presidio de Fernando 
de Noronha, no 2• irimestre de 
1897, de ...••.....•••••..•.•••• 

Decreto n. 2628, de 1 de outubro 
de 1897 

Abre, por conta do exercicio de 1897, 
o credito supplementar, sendo 
141:750$ á verba- Subsidio aos 
senadores- e 477:000$ á verba 
-Subsidio aos deputados-, de 

Decreto n. 2629, de 1 de outubro 
de 1897 

Abre o credito supplementar, sendo 
33:700$ a verba - Secretaria do 
Senado - e 42:500$á verba -Se· 
cretaria da Camara dos Depu-
tados, de ...............•.•.... 

Decreto n. 2655, de 30 de outubro 
de 1897 

Abre o credito extraordinario, para 
occorrer ao pagamento das aes-

fezas de que tratam os ns. III e 
V do § I• do' art. 2• da lei 

n. 429 de lO de dezembro de 
1896, de •• ,, ................. . 

Decreto n. 2656, de 1 de novembro 
de 1897 

Abre o credito supplementar, sendo 
33:700$ á verba- Secretaria do 
Senado - e 42:500$ á verba
Secretaria da Camara dos Depu· 
tados, de ••••.•.•••••..••....•. 

Decreto n. 2657, de 1 de novembro 
de 1897 

Abre o credito supplementar, sendo 
141:750$ á verba - Subsidio 
aos senadores- e 477:000$ á 
verba .... Subsidio aos Deputados, 
de •.••••••••• , ••..•••.••••.••• 

618:750$000 

99:993$962 

76:200$000 

618:750$>00 
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Decreto n. 2678, de 22 de novembro 
de 1897 

Abre o credito extraordinario para 
occorrer ás despezas com os fu
neraes do marechal Carlos Ma
chado Bittencourt, de .......•. 

Decreto n. 2685, de 24 de novembro 
de 1897 

Abre o credito supplementar, sendo 
33:700$ á verba- Secretaria do 
Senado - e 42:500$ á verba -
Secretaria da Camara dos Depu-
tados, de •..•••....••..•••.•.•• 

Decreto n. 2688, de 24 de novembro 
de 18fl7 

Abre o credito supplementar, sendo 
141:750$ á verba- Subsidio aos 
senadores- e 477:000$ á verba 
-Subsidio aos deputados, de •. 

Decreto n. 2730, de 9 de dezembro 
de 1897 

Abre o credito supplementat•, sendo 
28:350$ á verba - Subshlio aos 
senadores- e 95:400$ á verba 
- Subsiuio aos deputauos, de •. 

Decreto n. 2734, de 11 de dezembro 
de 1897 · 

Abre o credito supplementar, sendo 
10:273$322 a verba - Secretat·ia 
do Senado-e 15:966$660 á verba 
- Secretaria da Camara dos De-
putados, de ................... . 

Decreto n. 2851, de 23 de março 
de 1897 

Abre o credito supplementar á verba 
- Soccorros publicos- rlo actual 
exercício, de ...•.............• 

13:750$400 

76:200$000 

618:i50$000 

l23:i50$000 

26:239$982 

126:366$922 2.634:259$393 

2. 754:259$393 
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MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 2463, de 15 de fevereiro de 1897 

Abre o credito extraordinario, ao cambio fie 27 d., 
para satisfazer saques indevidamente elfectuados 
pelo ex-I• secretario da Legação em Buenos· 
Aires, João Marques de Carvalho, sobre o Banco 
Italiano do Uruguay, de •..•..........•...•••.. 

Decreto n. 2494, de 14 de abril de 1897 

Abre o credito para. ser applicado às despezas com a 
creaQão da Legação e dos Consulados no Imperio 
do Japão, de .•...•.•.•..•••••..•.•....•••••.•.. 

MINISTERIO DA MARINHA 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 2760, de 24 dé dezembro de 1897 

Abre o credito extraorclinario para despezas da verba 
- Combustivel-do exercício de 1897, de ..•.•..• 
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66:084!f592 

200: 000$000 

266: 084$592 

300:000$000 

Decreto n. 2761, de 24 de dezembro de 1897 

Abre o credito supplementar para despezas da verba 
- Eventuaes- do exercício de 1897, de......... 250:000$000 ------=--

MINISTERIO DA GUERRA 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 2833, de 15 de março de 1897 

Abre o credito supplementar á verba 
27 do art. 5• iia lei n. 429, de 
10 de dezembro de 1896, de.... 221:914$135 

Decreto n. 2852, de 24 de .março 
de 1897 

Abre o credito supplementar á verba 
27 do art. 5• da lei n. 429, de 
lO de dezembro de 1896, de .•.• 163:795$260 

550:000$000 

385:709$395 
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Bzerclclo le 1898 
Decreto n. 2815, de 8 da fevereiro 4a 1898 

Abre o credito especial para as des
pezas com a installação das escolas 
preparatorias e de tactica no Dis-
tricto Federal e no Estado do Rio 
Grande do Sul, de .............. . 

Decreto n. 2860, de 31 de março 
de 1898 

Abre o credito especial para paga
mento de vencimentos de lente 
substituto da Escola Militar desta 
Capital, 13:050$832 (de 1894 e 1895) 
ao major Alcides Brucc, e 135$559 
á verba. 27-Diversas despezas c 
eventuaes (de 1895), de ......... . 

490:419$330 

6:186$391 

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS 
PUBLICAS 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 2506, de 1 de maio de 1897 

Abre o credito para occorrer ao pagamento de inde
mnisação por lucros cessantes nos contrnctos re· 
scindidos, do debito do Governo para com os emprei
teiros, e da liquidação de todos os serviços relativos 

490:605$721 

882:315$ll6 

a obras suspensas de............................. :J. 757:450$000 

Exercicio de 1898 

Decreto n. 2808, de 31 de janeiro de 1893 

Abre o credito extraordinario, para 
occorrer ao pagamento do pessoal 
addido da respecti v1t Secretaria, 
no 1• semestre do corrente anno, 
de.............................. 35:657t-1)34 

Decreto n. 2809, de 31 de janeiro 
de 1898 

Abre o credito extraordinario, para 
pagamento de vencimentos ao 2• 
offlcial da Administração dos Cor
reios do Districto Federal, Max 
Fleiuss, em virtude de sentença 
do Poder Judiciario, de ......... .. !3:985$000 49:642$534 

3.807:092f534 
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MINISTERIO DA li' AZENDA 

Exercicio de 1897 

Decreto n. 246:?, de 15 de fevereiro de i897 

Abre o credito extraordinario para 
indemnisação aos Bancos Re-
gionaes..... •••..... .•• . . .... . • 14.630:105$000 

Decreto n. 2492, de 12 de abril 
de 1897 

Abre o credito especial, para occor
rer á restituição do imposto de 
mais cobrado sobre dividendos, 
de .......•.....•...•...•••..•• 

Decreto n. 2739, de 13 de dezembro 
de 189? 

Abre o credito especial, para atten
der a restituição de armazena-
gens cobradas nus Alfaudegas 
do Rio Grande do Sul, de ..••• 

Decreto n. 2801, de 19 de janeiro 
de 1898 

Abre o credito supplementar, á ver
ba - Caixa da Amortisação -
do exercício de 1897, sendo 
294:952.$690 para- Encommen
das de nohs, a.o cambio de 27 d., 
- e 13:300$ para - Assigna
tura de notas, de .........•...• 

Decreto n. 2854, de 24 de março 
de 1898 

216:306.~309 

546:970$821 

308:252$690 

Abre o credito supp1ementar ã. verba 
-Juros de bilhetes do Thesouro, 
do exercício de 1897, de .. ,., •. 166:249$999 15~867:884$819 

Exercicio de 1898 

Decreto n. 2858, de 31 de março de 1898 

Abre o credito no exercício de 1898, para o.s despezas 
de arrecadação e fiscalisação dos impostos de 
fumos e bebidas, de, •.. , .••• , .•..•.•.••........ 700: 000$000 

!6.567:884$819 
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REStl'MO 

Ministerio da Justiça ••.•••••••.•••• 
~ das Relações Exteriore11 .• 
~ d<\ i\lar·inha ••.••••••••••• 
~ da Guerra .•...•.•.....•. 
~ da lndustria ••••••••••••• 
:. d;t Faz'lnda ....•....••.•. 

Ca.pital Federal, 31 de llezemhro de 1898. 

2.754:259$393 
266:084$592 
750:000$000 
882:315$116 

3.807:092$534 
16.567:884$819 

25.027:636$454 

M. FltRRAZ DE CAMPjS SALU~~. 

Jooquim D. Murtinho. 
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TABELLA- B 

Verbas do or(nmen~o para as quaes o Go'ieroo poderá abrir credito supplementar no erer
dcio tle 1899, de arcortlo rom as leis ns. 358 de 9 de sttembro de 1850, 2343 de 
25 de agllllto de 1873 c 4&8 de 10 de denmbro de 1896, art. 8o n. Z e art. Z8 
da lei o, 490 de 16 de dezembro de 1897 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Soccorros publir.os. 
Subsidio aos deputados e senadores- Pelo que for preciso durante 

as prorogações. . 
Secretaria do Serrado e Cmnara dos Deputados - Pelo servrço ste

nographico de redacção e puhlicação rlos debates durante as pro
rllgações. 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Extraordinarias no exterior. 

MINISTERIO DA MARINHA 

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensis. 
Reformados- Pelo soldo de officiaes e praças. 
Munições de bocca- Pelo sustflnto e dieta das gu:trniçõos dos 

navios da Armada. 
Munições na11aes - Pelos casos fortuitos de avaria, naufragios, 

alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 
Fretes - Pelas passagens autorisadas por lei, ajudas de custo, 

ft•etes e commissõos tle saques. 
Euentuaes- Pelas gr·atillcnçfíes extraortlinarias dotorminntlns por 

lei, e enterros. 

MINISTERIO DA GUERRA 

Hospitaes -Pelos medicamentos, dietas e utensis a praças i! c pret. 
Praças de pret- Pelas gr·atiftcações de voluntarios e engajados e 

premio dos mesmos. 
Etttpas- Pelas que occorrerem além tia importancia consignada. 
Despez'.ls de corpos e quarteis- Pelas forrager.s e ferragens. 
Classes inactivas- P'llns etapas das praç lS invalidas e soltlo do 

offlcia.es e praças reformados. 
Ajudas de custo- PeiM que se abonarem aos offlciaes que viajam 

em commissão de serviço. 
Fttbricas- Pelas dietas, meJicamentos, utensis, etapas e dia rias a 

colonos. 
Diuersas de.•peras e e1Jentuae.• -Pelo transporte de praças. 
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MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Garantia de juros ds estradas de ferro, aos engenhos centra1t1 fJ 
portos- Pelo que exceder ao decretado. 

Correio Geral- Para conducção de malas. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Juros da divida interna fundada - Pelos que occorrerem no caso 
de fundar-se parte da divida fluctuante ou de se fazerem opert,ções de 
credito. 

Juro da divida inscripta, etc. -Pelos reclamados além do alg<trismo 
orçado. 

Aposentados- Pelas aposentadorias que forem concedidas além 
do credito votado. 

Pensionistas - Pela pemão, meio soldo do montepio o. funeral, 
quando a consignação não for sutflciente. 

Caixa da Amortisaçffo - Pelo feitio e nssignatura do notas. 
Recebedoria - Pela porcentag-em aos e111pregados e commissõJS 

aoscobradores, quando as consignações não forem sutflcientes. 
Alfandegas - Pelas porcentagens aos emprega•Jos quando as con

signações excederem ao credito vola•lo. 
Mesas de Rendas- Pelas porcentagens aos empregados, quando não 

basta!' o credito votarlo. 
Commissão dos vendedores particulares de estampilhas - Quando a 

consignação votada não cheg<Jr para occorrer á despeza. . 
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia 

orçada. 
Differença de cambio - Pelo que for preciso afim •le realizar-se a 

remessa de fundos para o exterior e o pagamento dos juros e amor-
tisação do3 emprestimos nacionacs de 1868, 1879 e 1889. . 

Juros diversos - Pelas importancias que forem precisas além das 
consignadas. · 

Juros dos bilhetes do Thesouro - l•lem, idem. 
CommisstTes e corretagens - Polo q11o for uecessal'io alétu da somma 

concedida. 
Juros dos emprestimos do Cofre dos Orphãos - Pelos que forem re

clamados, si a sua importancia exceder á do credito votado. · 
Juros dos dPpositos das Caixas Economicas e dos Montes de Soccorro 

- Pelos que fol'em devidos além do credito votado. 
Exercícios findos - Pelas aposentadorias, pensões, o1·denados, soldo 

e outros vencimentos marcados em lei e outras despezas nos casos do 
art. ll da lel n. 2330 de 3 de setembro de 1884. 

ReposiçtJes e restituições - Pelos pagamentos reciamados, quando a 
importancia exceder á consignação. 

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES, 

Joaquim D. llfurtinh.a. 

""-Af'l:f\:f\:1'\d'V 
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DECRETO N. 561-DB 31 DE DEZEMBRO DB 1898 

Prohibe que sejam recebidos como moeda, ou nesta qualidade circulem 
no paiz, quaesquer titu\os de credito ao portador, Oll com o nome 
deste em branco, que forem emitlidos pelos Governos dos Estados ou 
dos municípios, sejam taes titulos apolices ou outros de denomina
ção differente. 

O Presidente da. Republica dos Estados UnidQs do Brazil 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.ncciono 
a seguinte resolução: 

Art. l.• Não poderão ser recebidos como moeda, ou nesta. 
qualirlade circular po paiz, quansquer titnlos de credito ao 
porta•lor ou com o nome tle:ite em branco, que forem emittidos 
pelos Governos dos Estados ou dos municípios, sejam tae,; titulos 
apolices ou outros de denominação differente. 

Art. 2. o No caso de transgressão, qão só serão nullos de 
pleno direito todos os contractos e actos jurídicos em que os 
referidos titulo;; forem emprega•los como moeda, mas ficarão 
sujeitos á. sancção do art. 241 do Codigo Penal os indivíduos 
que, como moeda, os empregarem ou os receberllm em troca do 
objectos, valores ou ~erviços de qualquer especie. 

Art. 3. o Os orgãos da justiça federal serão os competentes 
para applicação C:esta. lei, guardada a disposição que se segue : 

Paragrapho unico. Quando em que~tões de competencia das 
justiças dos Estados for por estas proferida decifiio contraria á 
applicação da presente lei, ou decisão favora.vel á validade ou 
applicação de actos ou leis dos Governos locaes, que tenham 
sido contestados com fundamento nas disposições dosta lei, 
h a verá. 1le taes decisões recurso pa1·a o Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 59§ 1•). 

Art. 4.• O processo e julgamento destes crimes serão regu
lados pelas mesmas disposições que regem os crimes de moeda 
fal~a. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio ela Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 502 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898 

Antori.~a o Po<ler Executivo a abrir ao .Ministerio dn Industrin, Viação e 

OIU'ns Publicas o credito do 7:200$, parn pngamento dos vencimentos, no 

corrente exercício, dos <•mpr<•g:tdos addi•los á Repnrti<;ão Geral dos Tele

grnpbos "m Yirtude dn lei n. 1\JO, de 16 ue dezembro do 1~\li. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congre~so Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir á 
rubrica «Repartições e logares extinctos)) do Ministerio da In· 
dustria, Viação e Obras Publicas um credito supplemrmtnr na 
importancia de sete contos e duzentos mil réis ( ~: 200$). para 
pagamento dos vencimentos, no corrente exercício, dos empre· 
gados addidos á Repartição Geral dos Telegraphos, em virtude 
da execução da lei n. 490, de 16 de dezembro rle 1897, art. 19' 
fazendo as necessarias operações de credito. Ficando revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10° da, Republica. 

M. FERRAZ DE CA!IIPOS SALI,ES, 

J)F.CRET() N. '!)fi3 - TJF! :11 Tll'l DRZEMBRO DE IR9R 

Autorisa o Poder Executivo a abrit• ao llfinisterio da Justiça e Negocbs In· 

teriores o credito de libras 1.098-19-2, para occorrer á de'peza com 

a indemnisação dos prejuízos causa<los pela occurrencia bavi•la em Santos 

com o vttpor inglez Stanmore. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao 
Ministerio •h. justiça e Negocias interiores o credito de t J .098 
-19-2, para occorrer á desper.t com a indemnisação dos pre-
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juizos causados pela ooourrencia havida em Santos com o vapor 
inglez Stanmore, em 1892, f~~ozendo as necessarias operações de 
cretiito e revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 31 de de1.embro de 1898, 100 da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 564- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898 

Autorisa o Poder E~ecutivo a abrir o credito de 201 !2311100, supple• 

mentar a diversas verb&s do art. 2• da lei n. 490, de 16 de dezembro de .... 
1897. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancclono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
201:231$100, supplementar ás seguintes verbas do art. 2" da lei 
n. 490, de 16 de dezembro de 1897: 
N. I 4-Policia do Districto Federal.. .. . .. . .. .. 80:000$000 
N. 15-Casa. de Correcção...................... 29:000$000 
N. 21-Faculdade de Direito de S. Paulo...... 2:600$000 
N. 22-Faculdade de Direito do Recife.......... 2:600$000 
N. 24-Facultlade de Me•licina da Bahia......... 2:600$000 
N. ;6-Esco1a d~ Minas,........................ 2:G00$000 
N. 27-GymnasiO NaciOnal (externato)......... 1):831$100 
N. 39-Eventuaes............................. 75:000$000 

201:231$100 
fazendo as necessarias operações de credito e revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, 10• da Republica. 

M, FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 



DECRETO N. 565 - DE 9 DF. JANEIRO DE 1899 

Isenta de direitos de Importação o material motallieo destinado ao abnstecl

menLo de agua ! cidade <le Maeahé. 

O Presidente, da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Art. I .• Fica isento de direitos de importação, pela Alfan
dega de Macahé, o material metallico importado pela Camara 
dessa cidade, constante de relação assignada pelo engenheiro 
municipal, Dr. Gabriel Diniz Junqueira Guimarães, destinado 
ao abastecimento de agua á cidade de Macahó e depositado na 
mesma Alfandega. 

Art. 2.• Fica o Poder Executivo autorisado a abrir ao Minis
terio da Fazenda o cre<Hto preciso para a restituição dos im
postos pagos pela Camara Municipal de Macabe, do material 
metallico constante de relação assignada pelo mesmo enge
nheiro, Dr. Gabriel Diniz Junqueira Guimarães. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 9de janeiro de 1899, 11• da Republ!ca. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jo·rquim D, Murtinho. 

DECRETO N. 506 -DE 9 DE JANEIRO DE 1809 

Altera a disposição do § i o e deroga a do § 2• do art. 3" da lei n. 354, 

de 16 de dezembro de 1895. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Art. I.• A disposição do § 1• do art. 3• da lei n. 354, de 16 
de dezembro de 1895, não comprehende as negociações de 
letras de cambio, até o maximo de ~ 100, realizadas fóra da 
Bolsa, directamente entre o comprador e o ven1!edor, as quaes, 

Poder Legislativo t~98 9 
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todavia, deverão ser communicada.s á Camara Syndical, :flcand'e 
derogada a disposição do § 2• do art. 3• da mesma lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 9 de janeiro de 1899, li" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SAILES. 

Joaquim D. MUI·tinlw. 

DECRETO N. 567 -DB 16 DE JANEIRO DE 1899 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mioisterlo da Fazenda o eredit!t 

lupplementar neees•ario ao pagamento de porcentagens aos empregad .. 

de repartições arrecadadoras. 

O Presidente da Republica dos Estados Uniuos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Art. I.• E' o Poder Executivo autorisado a abrir ao Minis.;.. 
terio da Fazenda o credito supplementar necessario ao paga
mento das porcentagens dos empregados das repartiçiles arreca
dadoras que, no exercicio passado, apresentaram receita superior 
á orçada no decreto n. 2807, de 31 de janeiro proximo fl.ndo. 
fazendo para isso as necessarias operações de credito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 16 de janeiro de 1899, I I• da RcpuhliC!l.. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Jo rquim D. Murtinho. 
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